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OSASCO, 9 DE outubro DE 2015
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

GABINETE DO PREFEITO 

Decreto

DECRETO Nº 11.175, de 01º de outubro de 2015.

Disciplina a inscrição em dívida ativa, a cobrança e parcelamento de débitos de Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) relativo ao Simples 
Nacional.
 
 JORGE LAPAS, prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
 CONSIDERANDO também o contido na Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN - nº 94, de 29 de novembro de 2011 e
 CONSIDERANDO o Código Tributário Municipal (Lei Complementar Municipal nº 139, de 24 de novembro de 2005),

 DECRETA:

CAPÍTULO I

FORMA DE REGULARIZAÇÃO

	 Art. 1º - Os créditos advindos do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Em-
presas de Pequeno Porte (Simples Nacional) de conformidade com o convênio de delegação de competência celebrado entre a União e o Município de 
Osasco, publicado no Diário Oficial da União – DOU n° 243, de 16 de dezembro de 2013 serão ingressados no sistema eletrônico tributário municipal para 
inscrição em dívida ativa e cobrança na forma da Lei Complementar Municipal nº 139/2005.
Parágrafo único - Os créditos sujeitar-se-ão à incidência de juros, multas, reduções de multas e prazos previstos na Legislação Federal e demais encargos 
legais previstos na Legislação Municipal.

	 Art. 2º - Os tributos devidos, apurados na forma deste decreto, deverão ser pagos por meio de documento único de arrecadação instituído em 
âmbito municipal. 

CAPÍTULO II
NOTIFICAÇÃO DOS CONTRIBUINTES INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

	 Art. 3º - A notificação dos contribuintes inscritos em dívida ativa concernente ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) será feita por meio de edital de convocação veiculado na 
Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO. 

§ 1º A forma de notificação prevista no caput deste artigo conterá o número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), razão social, inscrição 
municipal e período devedor de cada contribuinte inadimplente;
§ 2º Será responsabilidade da Secretaria de Finanças disponibilizar aos interessados, pessoalmente, os termos individualizados e valores que motivaram 
a respectiva inscrição em dívida ativa, considerando-se efetuada a notificação no dia da publicação por meio do respectivo edital de convocação veiculado 
na Imprensa Oficial do Município de Osasco - IOMO; 

§ 3º Para a cobrança administrativa de créditos apurados no âmbito do Sistema referido no caput deste artigo, cujo valor consolidado seja igual ou superior 
a 12,00 (doze) UFMO’s (Unidades Fiscais do Município de Osasco), sem prejuízo da notificação prevista no § 1º deste artigo, a Prefeitura do Município 
de Osasco poderá enviar correspondências, as quais deverão conter obrigatoriamente:
I - o nome e a qualificação do notificado;
II - a determinação da matéria tributável;
III - o valor do crédito tributário;
IV - o prazo para pagamento;
V - o número do auto de infração;
VI - a data da inscrição em dívida ativa.
	 Art. 4º - Os débitos devidos pelo Microempreendedor Individual (MEI) apurados no Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos 
Tributos abrangidos pelo Simples Nacional (SIMEI) serão consolidados por lançamento de ofício ao final de cada exercício e inscritos em dívida ativa no 
exercício subsequente.

Parágrafo único - Os débitos descritos no caput deste artigo poderão ser parcelados, respeitando-se os critérios adotados neste decreto.
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CAPÍTULO III
DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO
Art. 5º - Fica instituído o Programa de Parcelamento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) apurado no âmbito do Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) disciplinado pela 
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, destinado a promover a regularização dos créditos devidos ao Município e inscritos em 
sua divida ativa, em situação de cobrança administrativa, protesto extrajudicial ou execução judicial.

SEÇÃO I
DAS CONDIÇÕES, ENCARGOS E CONSEQUÊNCIAS DO PARCELAMENTO

	 Art. 6º - O parcelamento de que trata este decreto deverá compreender todos os créditos de ISSQN devidos ao Município de Osasco no âmbito 
do regime do Simples Nacional, excetuando-se aqueles com a exigibilidade suspensa, e será concedido nas seguintes condições:
I - o prazo máximo será de até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas;
II - ao montante de cada parcela mensal, por ocasião da sua quitação, serão acrescidos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês 
anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, conforme disposto no art. 21, § 
17 da Lei Complementar Federal nº 123/ 2006;
III - compreende-se por dívida consolidada o somatório dos débitos parcelados, acrescidos dos encargos, custas, emolumentos e acréscimos legais 
previstos na legislação municipal, devidos até a data do pedido de parcelamento; 
IV – conforme previsão da Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 23, no caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor pagará 
custas, emolumentos e demais encargos legais;
V - o valor mínimo de cada parcela será de 30 (trinta) UFMO’s;
VI – serão aplicadas na consolidação da dívida as reduções das multas de lançamento de ofício previstas nos incisos II do art. 6 º da Lei Federal n º 8.218, 
de 29 de agosto de 1991, conforme previsão do art. 21 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 em 40% (quarenta por cento), se o sujeito passivo 
requerer o parcelamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que foi notificado, nos termos do art. 3º deste decreto. 
VII – o montante de cada parcela será obtido mediante a divisão da dívida consolidada pelo número de parcelas, observando o valor mínimo da parcela 
previsto no inciso V deste artigo.

	 Art. 7º - A adesão ao programa de parcelamento do ISSQN de que trata este decreto será efetivada pelo pagamento da primeira parcela indicada 
na Guia recebida pessoalmente nas praças de atendimento desta prefeitura, após assinatura do requerimento de acordo para parcelamento e implica:
I - na confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos fiscais abrangidos pelo parcelamento, confissão esta extrajudicial, nos termos do art. 
21, § 20 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, e nos artigos 348, 353 e 354 da Lei Federal nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo 
Civil (CPC);
II - em expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como desistência dos já interpostos;
III - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas.
	 Art. 8º - O parcelamento de débitos da empresa, cujos atos constitutivos estejam baixados, será requerido em nome do titular ou de um dos 
sócios.
Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo aplica-se também a parcelamentos de débitos cuja execução tenha sido redirecionada para o titular 
ou para os sócios.
	 Art. 9º - A falta de pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas ou não, bem como a existência de saldo devedor após a data de vencimento 
da última parcela implica na rescisão do parcelamento.
§ 1º - A rescisão do parcelamento implicará na exigência de saldo do débito tributário, encaminhando-se o débito para cobrança judicial, com o ajuiza-
mento ou o prosseguimento da execução fiscal então suspensa, acrescendo-se ao montante não pago o reestabelecimento do montante de multas de 
que trata o inciso IV do art. 44 Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN - nº 94, de 29 de novembro de 2011.
§ 2º - É considerada em aberto a parcela parcialmente paga.
	 Art. 10 - É vedada a concessão de novo parcelamento enquanto não integralmente pago o parcelamento anterior, salvo nas hipóteses de 
reparcelamento admitidas neste decreto.

CAPÍTULO IV
DO REPARCELAMENTO

	 Art. 11 - Considera-se reparcelamento de débitos:
I - a renovação de dívida anteriormente declarada para fins de concessão de parcelamento em curso ou que cujo parcelamento tenha sido rescindido, 
nos termos deste decreto, do qual remanesce saldo devedor;
II - a inclusão de novos débitos no âmbito do montante do parcelamento em curso, ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.
	 Art. 12 – Não se configura reparcelamento, a alteração do montante da dívida parcelada decorrente da revisão do valor do imposto mensal 
declarado devido em período de apuração já considerado no parcelamento.
	 Art. 13 - Serão admitidos até 2 (dois) reparcelamentos de débitos no âmbito no Programa de que trata este decreto, originados de parcelamento 
em curso ou que tenha sido revogado.
§ 1º - A efetivação do reparcelamento de débitos é condicionada à formalização deste pedido pelo contribuinte e ao recolhimento da primeira parcela 
respectiva em valor correspondente a:
I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados, no caso de primeiro reparcelamento ou
II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, no caso de segundo reparcelamento.
§ 2º - Na hipótese de inadimplemento dos 02 (dois) reparcelamentos, o débito somente poderá ser pago à vista, com os acréscimos legais.
	 Art. 14 - A formalização do pedido de reparcelamento de que trata este Capítulo deverá ser realizada por meio de formulário próprio, acessível 
no portal eletrônico de informações e serviços da Prefeitura do Município de Osasco www.financas.osasco.sp.gov.br, o qual deverá ser protocolizado nas 
Praças de Atendimento localizadas no Paço Municipal, acompanhado de cópia do documento de constituição ou alteração posterior da pessoa jurídica 
devedora, que estabeleça a cláusula de administração e documentos de identificação da pessoa física.
Art. 15 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Osasco, 01º de outubro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito
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E R R A T A

No Decreto nº 11.078, de 06 de outubro de 2015, publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco, no dia 06 de outubro de 2015, Edição nº 
1179 – ANO XVI. 

ONDE SE LÊ:
DECRETO Nº 11.078, de 06 de outubro de 2015.
 
LEIA-SE:
DECRETO Nº 11.178, de 06 de outubro de 2015. 
 

Osasco, 07 de outubro de 2015. 
 MANOEL FERNANDO MARQUES DA SILVA

 - Diretor SAJ/DATL -

 DECRETO Nº 11.179, de 08 de outubro de 2015.

Dispõe sobre permissão de uso oneroso de área pública e dá outras providências.
 
 JORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo 018088/2015,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a permissão de uso oneroso da área pública municipal, assinaladas em plantas 
e memoriais descritivos juntados ao processo administrativo nº 01088/2015, que assim se descree e confronta:
 “Parte da Avenida João Paulo II, medindo 10,10m de frente; 105,00m do lado direito, confrontando com o lote 01 da quadra 120 da Vila Quitaúna, 
matrícula nº 58.968 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Osasco, lote 02 da quadra 120 da Vila Quitaúna, matrícula nº 58.969 do mesmo 
Cartório de Imóveis de Osasco, de propriedade da Rodoborges Express e Logística Integrada Limitada; 103,25m do lado esquerdo, confrontando 
com a matrícula nº 111.162 também do 1º C.R.I. de Osasco, de propriedade do Dersa-Desenvolvimento Rodoviário S.A. e 11,60m nos fundos, 
confrontando com a faixa de domínio do Rodoanel, encerrando o perímetro descrito uma área de 1.055,00m²”.

 Art. 2º A permissionária RODOBORGES EXPRESS E LOGISTICA INTEGRADA LIMITADA fica obrigada a realizar previamente o encargo de pro-
ceder a colocação de guias e sarjetas na Rua Hiroji Yokote com início na Rua José Timótheo da Silva e término na Rua Edelzita Borges Batista.
 Parágrafo único. O encargo oneroso para a permissionária descrito no caput deste artigo será submetido à analise e eventual aprovação do setor 
cometente desta Municipalidade, no prazo máximo de 06(seis) meses a contar da assinatura do Termo de Permissão e deverá ser concluído no 
prazo máximo de 01(um) ano.

 Art. 3º A permissão de uso de que trata este Decreto, nos termos do que dispõe o artigo 109, § 3º, da Lei Orgânica do Município, é a título precário 
e pelo prazo de 05 (cinco) anos.

 Art. 4º A permissão será revogada em caso de:
 a) ser dada à área destinação diversa da prevista neste decreto;
 b) descumprimento pela permissionária do encargo a ela ora atribuído; 
 c) interesse devidamente justificado da Administração.
 Parágrafo único. Findo o prazo assinalado no parágrafo único do art. 2º sem que a permissionária tenha se desvencilhado do ônus a que ora 
se obriga ou revogada a presente autorização, todas as benfeitorias nela introduzidas serão incorporadas o patrimônio público da Prefeitura, 
independentemente de qualquer indenização.

 Art. 5º A permissionária assinará, junto a Secretaria de Assuntos Jurídicos, Termo pelo qual se comprometerá a cumprir o encargo decorrente 
desta pemissão de uso.

 Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 08 de outubro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito
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                           DECRETO Nº 11.180, de 09 de outubro de 2015. 
 
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar ao orçamento 
vigente e dá outras providências.  

 
                                      JORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao 

orçamento	 vigente,	 na	 importância	 de	 R$	 1.691.685,99 (um milhão, seiscentos e 
noventa e um mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa e nove centavos), 
observando-se	as	classificações	 Institucional,	Econômica	e	Funcional-Programática, 
conforme segue: 

 
08.  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
08.002.  Departamento de Educação 
08.002.12.361.0001.2001.	Remuneração	de	Pessoal	Ativo,	Benefícios	e	Encargos 
   3.3.90.46 Auxílio – Alimentação   02262 R$ 683.753,99 
 
08.  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
08.002.  Departamento de Educação 
08.002.12.365.0001.2001. Remuneração de Pessoal Ativo, Benefícios e Encargos 
   3.3.90.46 Auxílio – Alimentação   02262 R$ 951.642,00 
 
08.  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
08.002.  Departamento de Educação 
08.002.12.366.0001.2001. Remuneração de Pessoal Ativo, Benefícios e Encargos 
   3.3.90.46 Auxílio – Alimentação   02262 R$   35.997,50 
 
08.  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
08.002.  Departamento de Educação 
08.002.12.367.0001.2001. Remuneração de Pessoal Ativo, Benefícios e Encargos 
   3.3.90.46 Auxílio – Alimentação   02262 R$    20.292,50 
         ___________________  
  ‘       TOTAL R$ 1.691.685,99  
 

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964. 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Osasco, 09 de outubro de 2015. 

 
 

 
JORGE LAPAS 

Prefeito 

EXPEDIENTE - Órgão Oficial criado pelo Decreto nº 8.607, de 04 de março de 1998 - Editado pela Secretaria de Comunicação Social da Prefeitura de Osasco - 
Av. Bussocaba, 300 - CEP 06023-901 - Fone 3652 9520 - Secretário: Oscar Buturi - Jornalista Responsável: Samuel Mendes Sanches.
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DECRETA:

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.001. Gabinete do Secretário de Educação
08.001.12.122.0001.2001 Remuneração de Pessoal Ativo, Beneficios e Encargos

3.3.90.46 Auxílio - Alimentação 01200 760.888,33         
23. SECRETARIA DE COmUNICAÇÃO SOCIAl
23.001. Gabinete do Secretário de Comunicação Social
23.001.24.122.0001.2.001 Remuneração de Pessoal Ativo, Beneficios e Encargos

3.3.90.46 Auxílio - Alimentação 01110 21.651,33           
TOTAl 782.539,66

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Departamento de Educação
08.002.12.365.0007.2004 Ação complementar de Oferta de Vaga na Educação Infantil

3.3.50.41 Contribuições 01200 198.538,66         
08.004. Departamento de Planejamento Técnico
08.004.12.122.0001.2059 Manutenção de Sistemas de Informação e Banco de Dados Unificados

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 01200 285.065,97         
08.004. Departamento de Planejamento Técnico
08.004.12.365.0007.1005 Construção de Próprios Municipais

4.4.90.51 Obras e Instalações 01200 277.283,70         
23. SECRETARIA DE COmUNICAÇÃO SOCIAl
23.001. Gabinete do Secretário de Comunicação Social
23.001.24.131.0001.2036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiroa - Pessoa Jurídica 01110 21.651,33           

Osasco,          09 de Outubro de 2015

DECRETO  N.º  11.181, de 09 de outubro de 2015.

                 "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 jORGE lAPAS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

jORGE lAPAS
Prefeito

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 782.539,66
(Setecentos e oitenta e dois mil, quinhentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos) observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com
o artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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Atos do 
prefeito

RETIFICAÇÃO DE ATO 
DO PREFEITO
AP Nº 106/15

PROCESSO ADM 
Nº 41.275/2011

INTERESSADO: SECONTRU
ASSUNTO: PEDIDO DE REVISÃO

Onde-se lê : a portaria interna nº91/
DSU/GCM/2008.

Leia-se : a portaria interna nº 92/DSU/
GCM/2008.

OSASCO, 09 de outubro de 2015.

AP nº: 734/15
PROCESSO ADM

 Nº 2438/2015

INTERESSADO: GRIGORIO RAI-
MUNDO DOS SANTOS.

ASSUNTO: Requer ressarcimento por 
perdas e danos.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administrati-
vo, DEFIRO, o pedido de indenização 
formulado pelo Interessado GRIGO-
RIO RAIMUNDO DOS SANTOS, RG 
nº4303224-2 SSP/SP, para que seja 
ressarcido o valor concernente às des-
pesas médicas, oriundas de seu tra-
tamento, em virtude de queda sofrida 
quando caminhava no dia 17/11/2014, 
por volta das 06h30min, na calçada 
da Praça Nobujiro Okamoto, Jardim 
D’Abril, Osasco/SP, enroscando o pé 
num fio preso no chão, deixado depois 
da retirada de um poste na reforma do 
local, batendo a testa, os joelhos e a 
mão direita, vez que está demonstra-
da a ocorrência do fato e o nexo de 
causalidade, cujo pagamento deverá 
ser feito no nome do Requerente, 
dando no ato de pagamento, total e 
irrevogável quitação, nada mais po-
dendo pleitear em Juízo ou fora dele 
perante a Prefeitura do Município de 
Osasco - PMO.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir en-
caminhe-se o presente Processo 
Administrativo para a Secretaria de 
Finanças - SF, para as providências 
cabíveis.

III - Após, encaminhe-se o presente 
Processo Administrativo para o Depar-
tamento de Procedimentos Disciplina-
res - DPD da Secretaria de Assuntos 
Jurídicos - SAJ a fim de apurar a 
responsabilidade do(s) Servidor(es) 
Público(s) envolvido(s).

Osasco, 24 de setembro de 2015.

JORGE LAPAS
Prefeito

AP nº: 735
PROCESSO ADM 

Nº 3223/2015

INTERESSADO: DEPARTAMENTO 
CENTRAL DE LICITAÇÕES E COM-
PRAS.

ASSUNTO: Memo DCERP 83/2015 
- DCLC - Registro de preços para 
aquisição de hortifrutigranjeiros.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, HOMOLOGO, observadas as for-
malidades legais e cautelas de estilo, 
o Pregão Presencial nº019/2015 para 
registro de preços para fornecimento 
de frutas, legumes, verduras e ovos da 
seguinte forma conforme Ata da Ses-
são Pública acostada às fls.570/571: 
DOIS CUNHADOS IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº07.256.154/0001-
98, para o Lote 1, pelo menor per-
centual de acréscimo (%) de 4,90% 
sobre a Tabela CEAGESP do dia 
15/09/2015, correspondendo ao va-
lor de R$84.098,40 (oitenta e quatro 
mil, noventa e oito reais e quarenta 
centavos), para o Lote 2 pelo menor 
percentual de acréscimo (%) de 
4,74% sobre a Tabela CEAGESP 
do dia 15/09/2015, correspondendo 
ao valor de R$21.621,60 (vinte e um 
mil, seiscentos e vinte e um reais e 
sessenta centavos), para o Lote 3 pelo 
menor percentual de acréscimo (%) 
de 4,79% sobre a Tabela CEAGESP 
do dia 15/09/2015 correspondendo ao 
valor de R$128.251,20 (cento e vinte 
e oito mil, duzentos e cinquenta e um 
reais e vinte centavos) e para o Lote 
4 pelo menor percentual de acréscimo 
(%) de 5% sobre a Tabela CEAGESP 
do dia 15/09/2015, correspondendo 
ao valor de R$12.269,40 (doze mil, 
duzentos e sessenta e nove reais e 
quarenta centavos).

II - PUBLIQUE-SE e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para o Departamento Central 
de Licitações e Compras - DCLC da 
Secretaria de Administração - SA para 
as providências cabíveis.

Osasco, 30 de setembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 736/15
PROCESSO ADM 

Nº 7326/2012

INTERESSADA: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE OSASCO.

ASSUNTO: Contratação de empresa 
prestadora de serviços para forne-
cimento e administração do cartão 
alimentação.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo, AUTORIZO, observadas as 
formalidades legais e cautelas de 
estilo, o aditamento do Contrato 
nº068/2013 (fls.713/717), celebrado 
entre a Prefeitura do Município de 
Osasco - PMO e a VEROCHEQUE 
REFEIÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/
MF nº06.344.497/0001-41, que tem 
como objeto a prestação se serviços 
de administração, gerenciamento, 
emissão e fornecimento de documen-
tos de legitimação - Vale-Refeição, 
na forma de cartão eletrônico, mag-
nético ou de tecnologia similar, aos 
servidores que prestam serviços na 
Administração Direta e Indireta Mu-
nicipal, para aquisição de alimentos 
em estabelecimentos comerciais 
credenciados (mercados, supermer-
cados, mercearias e congêneres), 
para fins de prorrogação do prazo 
contratual por mais 12 (doze) meses 
e reequilíbrio econômico-financeiro 
do ajuste alterando a taxa de admi-
nistração de -4,30% para -1,00%, nos 
termos da justificativa e considera-
ções da Secretaria de Administração 
- SA (fls.1007/1008) e da Contratada 
(fls.1010/1026).

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças 
- SF para as providências cabíveis 
e, após, para a Divisão Consultiva 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
- SAJ também para as providências 
cabíveis.

Osasco, 09 de outubro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 737/15
PROCESSO ADM 
Nº 10987/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
SAÚDE.

ASSUNTO: SS Fornecimento de 
próteses dentárias.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de estilo, nos termos 
do artigo 109, §4º da Lei Federal 
nº8666/1993, CONHEÇO o recurso 

interposto pela empresa licitante 
EMERSON TOMAZ DA COSTA - ME, 
CNPJ/MF nº12.060.714/0001-74 
(fls.497/506), face à decisão do 
Sr.Pregoeiro, que a desclassificou no 
Pregão Presencial nº025/2015, que 
tem como objeto o registro de preços 
para fornecimento de próteses den-
tárias, em face da recusa das amos-
tras por ela apresentadas, conforme 
verifica-se na Ata da Sessão Pública 
ocorrida em 02 de setembro de 2015 
(fls.493/495), porém no mérito NEGO 
PROVIMENTO, posto que no caso em 
comento a decisão do Sr.Pregoeiro 
está em consonância com o Edital 
do Pregão Presencial nº025/2015, 
inexistindo, pois, qualquer irregulari-
dade a ser reparada, conforme justifi-
cativa do Sr.Pregoeiro de fls.515/518, 
corroborada pela Sra.Diretora do 
Departamento Central de Licitações 
e Compras - DCLC às fls.519.

II - PUBLIQUE-SE e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para o Departamento Central 
de Licitações e Contratos - DCLC da 
Secretaria de Administração - SA para 
as providências cabíveis.

Osasco, 05 de outubro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 738/15
PROCESSO ADM 
Nº 11580/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
SAÚDE.

ASSUNTO: SS Aquisição de medica-
mentos Programa Dose Certa Funda-
ção para Remédio Popular - FURP.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administrati-
vo, observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, RETI-RATIFICO 
o r.Despacho de fls.107, publicado 
na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco - IOMO no dia 16 de julho 
de 2015, para constar no item I: “(...) 
pelo valor total de R$6.637.368,82 
(seis milhões, seiscentos e trinta e 
sete mil, trezentos e sessenta e oito 
reais e oitenta e dois centavos), nos 
termos, quantitativos e justificativas da 
Secretaria de Saúde - SS (fls.04/16 
c.c. fls.88/91 c.c. fls.117/119).” ao 
invés de “(...) pelo valor total de 
R$7.757.364,82 (sete milhões, sete-
centos e cinquenta e sete mil, trezen-
tos e sessenta e quatro reais e oitenta 
e dois centavos), nos termos, quantita-
tivos e justificativas do Departamento 
de Assistência Farmacêutica - DAF da 
SS (fls.04/16) e do Gabinete da Secre-
taria de Saúde - SS (fls.88/91).”, man-
tendo os demais termos, dispositivos 



Imprensa Oficial do Município de Osasco                Página 7Osasco, 9 de outubro de 2015     

e fundamentos legais mencionados 
no referido despacho.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças 
- SF para as providências cabíveis 
e, após, para a Divisão Consultiva 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
- SAJ também para as providências 
cabíveis.

Osasco, 08 de outubro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 739/15
PROCESSO ADM 
Nº 12949/2014

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.

ASSUNTO: SED OF 1525/2014 
- Construção de EMEI JD.ABRIL 
- Rua Maria Grandim dos Santos - 
Osasco.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo, AUTORIZO, observadas as 
formalidades legais e cautelas de 
estilo, em especial o cumprimen-
to prévio dos itens apontados às 
fls.282/283, o aditamento do Contrato 
nº043/2014 (fls.226/239), celebrado 
entre a Prefeitura do Município de 
Osasco - PMO e a CASAALTA CONS-
TRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/
MF nº77.578.623/0001-70, que tem 
como objeto a construção de escolas 
do Programa Proinfância, obedecen-
do às tipologias dos Projetos Padrão 
do FNDE Escola Proinfância Tipo B 
- Metodologia Inovadora, utilizando-
se de sistemas construtivos que 
permitam a otimização dos processos 
para execução das obras, incluindo o 
fornecimento de projetos executivos 
das edificações, denominados Pro-
jetos de Transposição e dos Projetos 
Executivos de Implantação para cada 
uma das unidades a serem constru-
ídas nos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, de acordo com as espe-
cificações, quantidades estimadas 
e condições constantes do Projeto 
Básico, para fins de dilação de prazo 
contratual até 22/05/2016, nos termos 
das considerações e justificativas da 
Secretaria de Serviços e Obras - SSO 
às fls.272/275.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Admi-
nistrativo para a Divisão Consultiva 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
- SAJ para as providências cabíveis.

Osasco, 16 de setembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 740/15
PROCESSO ADM 
Nº 18124/2015

INTERESSADA: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE OSASCO.

ASSUNTO: Memo 499/2015 - Re-
gistro de preços para aquisição de 
açúcar.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo, HOMOLOGO, observadas 
as formalidades legais e cautelas de 
estilo, o Pregão Eletrônico nº011/2015 
para registro de preços para aquisição 
de açúcar e filtro de papel da seguinte 
forma conforme Ata de realização 
do Pregão Eletrônico acostada às 
fls.349/353: ITEM 1: AÇÚCAR - RDM 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
MOBILIÁRIO LTDA. EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº03.668.066/0001-
42, para o item 1 pelo menor preço 
unitário de R$1,69 (um real e sessenta 
e nove centavos). ITEM 2: FILTRO 
DE PAPEL - RDM MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO 
LTDA. EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº03.668.066/0001-42, para o item 
2 pelo menor preço unitário de R$4,12 
(quatro reais e doze centavos).

II - PUBLIQUE-SE e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para o Departamento Central 
de Licitações e Compras - DCLC da 
Secretaria de Administração - SA para 
as providências cabíveis.

Osasco, 30 de setembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 741/15
PROCESSO ADM 
Nº 20948/2015

INTERESSADO: ODENILSO DE 
PAULA GUIDOTE.

ASSUNTO: Solicita indenização por 
perdas e danos.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, INDEFIRO, o pedido formulado 
pelo Interessado ODENILSO PAULO 
GUIDOTE, RG nº16.934.246-3 SSP/
SP e CPF/MF nº034.848.487-09, para 
que lhe sejam ressarcidos os danos 
sofridos no veículo de sua proprieda-
de, danificado ao cair em um buraco 
na Viela da Rua Cláudio Aparecido 

de Oliveira, altura do nº194, no dia 
15/07/2015, tendo em vista que o 
nexo causal é de responsabilidade da 
SABESP que talvez não tenha promo-
vido às devidas manutenções de seus 
equipamentos a época própria, logo, 
qualquer pretensão de ressarcimento 
junto a esta Municipalidade falece 
de legitimidade, pois conforme aqui 
já demonstrado o nexo causal se dá 
em virtude de erosões originárias de 
obras da SABESP.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir en-
caminhe-se o presente Processo 
Administrativo para o Expediente da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos - 
SAJ para as providências cabíveis.

Osasco, 15 de setembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 742/15
PROCESSO ADM 
Nº 22579/2015

INTERESSADA: AVANILDES SANTA-
NA DE SOUZA COSTA.

ASSUNTO: Requer indenização por 
perdas e danos.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, INDEFIRO, o pedido formulado 
pela Interessada AVANILDES SAN-
TANA DE SOUZA COSTA SOARES, 
RG nº20.010.758-6 SSP/SP e CPF/
MF nº096.409.638-28, para que lhe 
sejam ressarcidos os danos sofridos 
no veículo de propriedade de seu 
cônjuge DANIEL LUZ SOARES, dani-
ficado ao cair em um buraco na Rua 
General Florêncio, altura aproximada 
do nº323, no dia 12/08/2015, tendo 
em vista que o nexo causal é de 
responsabilidade da SABESP, logo, 
qualquer pretensão de ressarcimento 
junto a esta Municipalidade falece 
de legitimidade, devendo a Interes-
sada diligenciá-lo junto à SABESP 
(fls.24).

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir en-
caminhe-se o presente Processo 
Administrativo para o Expediente da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos - 
SAJ para as providências cabíveis.

Osasco, 17 de setembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 743/15
PROCESSO ADM 
Nº 23072/2015

INTERESSADO: JOAQUIM RODRI-

GUES FILHO.

ASSUNTO: Ressarcimento por per-
das e danos.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo, DEFIRO, o pedido de inde-
nização formulado pelo Interessado 
JOAQUIM RODRIGUES FILHO, 
RG nº9.130.422-2 SSP/SP e CPF/
MF nº814.398.228-91, pelo menor 
orçamento apresentado, vez que seu 
veículo foi atingido por uma pedra lan-
çada em razão de serviços de limpeza 
e remoção de entulho realizados por 
Servidores Públicos desta Municipali-
dade na Rua São Mauricio, km 18, ao 
lado do Viaduto Presidente Tancredo 
Neves, no dia 02/09/2015, vez que 
a Administração admitiu que estava 
executando os serviços em questão, 
cujo pagamento deverá ser feito no 
nome do Requerente, condicionado 
à apresentação do documento de 
propriedade do veículo, dando no ato 
de pagamento, total e irrevogável qui-
tação, nada mais podendo pleitear em 
Juízo ou fora dele perante a Prefeitura 
do Município de Osasco - PMO.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir en-
caminhe-se o presente Processo 
Administrativo para a Secretaria de 
Finanças - SF, para as providências 
cabíveis.

III - Após, encaminhe-se o presente 
Processo Administrativo para o Depar-
tamento de Procedimentos Disciplina-
res - DPD da Secretaria de Assuntos 
Jurídicos - SAJ a fim de apurar a 
responsabilidade do(s) Servidor(es) 
Público(s) envolvido(s).

Osasco, 23 de setembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 744/15
PROCESSO ADM 
Nº 23858/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

ASSUNTO: SA/DAP Ofício 2710/2015 
- Vencimento de Contrato de Tra-
balho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, com fundamento no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal 
c.c. artigo 3º, §2º da Lei Municipal 
nº2.094/89, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas de 
estilo, a prorrogação do contrato pelo 
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prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de vencimento do mesmo com 
relação somente ao ajuste ainda em 
vigor listado às fls.01 e fls.05.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Ad-
ministrativo para o Departamento de 
Administração Pessoal da Secretaria 
de Administração para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 30 de setembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 745/15
PROCESSO ADM 
Nº 23861/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

ASSUNTO: SA/DAP Ofício 2710/2015 
- Vencimento de Contrato de Tra-
balho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, com fundamento no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal 
c.c. artigo 3º, §2º da Lei Municipal 
nº2.094/89, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas de 
estilo, a prorrogação do contrato pelo 
prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de vencimento do mesmo com 
relação somente ao ajuste ainda em 
vigor listado às fls.01 e fls.05.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Ad-
ministrativo para o Departamento de 
Administração Pessoal da Secretaria 
de Administração para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 02 de outubro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 746/2015
PROCESSO ADM 
Nº 24354/2014

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
SERVIÇOS E OBRAS.

ASSUNTO: DCLC Memo 988/2014 
- RPS para aquisição de tintas e 
derivados.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, HOMOLOGO, observadas as 
formalidades legais e cautelas de es-
tilo, o Pregão Presencial nº034/2015 

para registro de preços para aquisição 
de tintas e derivados da seguinte 
forma conforme Ata da Sessão Pú-
blica acostada às fls.361/364: RDM 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
MOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº03.668.066/0001-42, pelo 
menor preço por Lote, para o Lote 
01, no valor total de R$499.500,00 
(quatrocentos e noventa e nove mil e 
quinhentos reais), e para o Lote 03, 
no valor total de R$28.850,00 (vinte e 
oito mil, oitocentos e cinquenta reais). 
COMERCIAL BELINATO & RIBEIRO 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº05.124.062/0001-29, pelo menor 
preço por Lote, para o Lote 02, no 
valor total de R$19.200,00 (dezenove 
mil e duzentos reais) e para o Lote 
04, no valor total de R$579.200,00 
(quinhentos e setenta e nove mil e 
duzentos reais).

II - PUBLIQUE-SE e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para o Departamento Central 
de Licitações e Compras - DCLC da 
Secretaria de Administração - SA para 
as providências cabíveis.

Osasco, 07 de outubro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 747/15
PROCESSO ADM 
Nº 24492/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

ASSUNTO: SA/DAP Ofício 2706/2015 
- Prorrogação de Contrato de Tra-
balho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, com fundamento no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal 
c.c. artigo 3º, §2º da Lei Municipal 
nº2.094/89, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas de 
estilo, a prorrogação do contrato pelo 
prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de vencimento do mesmo com 
relação somente ao ajuste ainda em 
vigor listado às fls.01/02.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Ad-
ministrativo para o Departamento de 
Administração Pessoal da Secretaria 
de Administração para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 29 de setembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 748/15
PROCESSO ADM 
Nº 25163/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
CULTURA.

ASSUNTO: SC Ofício 428/2015 
referência ao Ofício DAP 2707/2015 
- Prorrogação de Contrato.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, com fundamento no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal 
c.c. artigo 3º, §2º da Lei Municipal 
nº2.094/89, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas de 
estilo, a prorrogação do contrato pelo 
prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de vencimento do mesmo com 
relação somente ao ajuste ainda em 
vigor listado às fls.01/02.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Ad-
ministrativo para o Departamento de 
Administração Pessoal da Secretaria 
de Administração para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 06 de outubro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 749/15
PROCESSO ADM 
Nº 25242/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO, TRABALHO 
E INCLUSÃO.

ASSUNTO: SDTI Ofício 557/2015 - 
Renovação de Contrato de Trabalho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, com fundamento no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal 
c.c. artigo 3º, §2º da Lei Municipal 
nº2.094/89, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas 
de estilo, a prorrogação dos contra-
tos pelo prazo de 12 (doze) meses 
contados da data de vencimento dos 
mesmos com relação somente aos 
ajustes ainda em vigor listados às 
fls.01/03.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Ad-
ministrativo para o Departamento de 
Administração Pessoal da Secretaria 
de Administração para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 06 de outubro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

Ato do Prefeito 
nº: 750/15

PROCESSO ADM
N º 8911/2015

Interessada: Conselho Municipal da 
Criança e do Adolecente.
Assunto: Solicitação de celebração 
de Convênio – Associação Camila em 
Defesa e Valorização da Vida.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Ad-
ministrativo, observadas as forma-
lidades legais e cautelas de praxe, 
AUTORIZO a celebração de Termo de 
Convênio, entre a Prefeitura Municipal 
de Osasco e a entidade Associação 
Camila em Defesa e Valorização da 
Vida, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
06.158.571/0001-35, no valor de R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta 
mil reais), pelo período de 7 (sete) 
meses, e esta contemplado no Eixo 
3 Letra A e J do edital publicado em 
30 de outubro de 2014.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças 
para emissão de Nota de Empenho 
e, após, para a Divisão Consultiva da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos para 
as providências cabíveis.

Osasco (SP),08 de outubro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito 

Ato do Prefeito 
nº: 751/15

PROCESSO ADM 
Nº 17551/2015

Interessada: Secretaria de Assistência 
e Promoção Social.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório 

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Admi-
nistrativo, AUTORIZO o pagamento 
por indenização, por serviços presta-
dos sem a cobertura de Convênio, à 
entidade CENTRO PROMOCIONAL 
CRISTO REI, inscrita no CNPJ/MF 
46.633.665/0001-33, no valor de R$ 
6.041,36 (seis mil, quarenta e um reais 
e trinta e seis centavos), referente ao 
atendimento de 60 (sessenta) usuá-
rios, sendo crianças e adolescentes, 
no período abril de 2015.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
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administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares - SAJ 
para apuração de responsabilidade.

Osasco, 02 de outubro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito 

Ato do Prefeito 
nº: 752/15

PROCESSO ADM
 Nº 17882/2015

Interessada: Secretaria de Assistência 
e Promoção Social.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório 

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Admi-
nistrativo, AUTORIZO o pagamento 
por indenização, por serviços presta-
dos sem a cobertura de Convênio, à 
entidade CENTRO PROMOCIONAL 
CRISTO REI, inscrita no CNPJ/MF 
46.633.665/0001-33, no valor de R$ 
6.144,00 (seis mil, cento e quarenta e 
quatro reais), referente ao atendimen-
to de 60 (sessenta) usuários, sendo 
crianças e adolescentes, no período 
maio de 2015.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares - SAJ 
para apuração de responsabilidade.

Osasco, 02 de outubro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito 

Ato do Prefeito
 nº: 753/15

PROCESSO ADM 
Nº 22018/2015

Interessada: Secretaria de Educa-
ção
Assunto: Solicitação para paga-
mento de indenizatório por serviços 
prestados 

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Adminis-
trativo, AUTORIZO, o pagamento por 
indenização, no valor de R$ 41.480,33 
(quarenta e um mil, quatrocentos e oi-
tenta reais e trinta e três centavos) por 
prestação de serviços sem a cobertura 
de convênio referente ao atendimento 

de 120 (cento e vinte) alunos da rede 
municipal de educação, portadores 
de deficiência física e/ou mental, 
para a empresa PARAISO – Progra-
mas Assistenciais de Recuperação 
Ambiental e Inclusão Social, devida-
mente inscrita no CNPJ/MF sob o No. 
08.726.042/0001-16, pelo período de 
11/07/2015 a 10/08/2015.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares - SAJ 
para apuração de responsabilidade.

Osasco, 06 de outubro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito 

Ato do Prefeito 
nº: 754/15

PROCESSO ADM 
Nº 22055/2015

Interessada: Secretaria de Adminis-
tração.
Assunto: Solicitação para pagamento 
indenizatório por locação de imóvel 
para funcionamento do 6º DISTRITO 
POLICIAL DE OSASCO, sem cober-
tura contratual.

Despacho:

Considerando os elementos que cons-
tam do presente procedimento admi-
nistrativo, AUTORIZO o pagamento 
indenizatório no valor de R$ 6.615,00 
(seis mil, seiscentos e quinze reais), 
referente ao aluguel, sem cobertura 
contratual, do período 16 de julho a 
06 de agosto de 2015, aos locadores 
do imóvel sito à Rua Clotilde Galesi, 
133 – Osasco-SP, onde se encontra 
instalado o 6º DISTRITO POLICIAL 
DE OSASCO.

PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe-
se o presente Processo Administrativo 
para a Secretaria de Finanças para 
pagamento e, após, para o Depar-
tamento de Procedimentos Disci-
plinares/SAJ para as providências 
cabíveis.

Osasco, 05 de outubro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito Municipal 

Ato do Prefeito 
nº: 755/15

PROCESSO ADM 
Nº 23644/2015

Interessada: Secretaria de Assistência 
e Promoção Social.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços presta-

dos no mes de julho de 2015, pelo 
Centro Promocional Cristo Rei, sem 
a cobertura de convênio.

D E S P A C H O

I ? Considerando os elementos 
que constam neste Procedimen-
to Administrativo, observadas as 
formalidades legais e cautelas de 
praxe, AUTORIZO, o pagamento por 
indenização a entidade Lar Jesus 
entre as Crianças, inscrita no CNPJ/
MF 73.068.231/0001?00, o valor 
R$ 7.799,46 (Sete mil setecentos e 
noventa e nove reais e quarenta e 
seis centavos), a entidade Centro 
Promocional Cristo Rei, devidamen-
te inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 
46.633.665/0001-33 referente ao 
atendimento de 60 (sessenta) crian-
ças no período de 1º a 31 de julho 
do ano de 2015, sem a cobertura de 
convênio.

II ? PUBLIQUE?SE, e a seguir 
encaminhe?se o presente procedi-
mento administrativo para a Secretaria 
de Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares ? SAJ 
para apuração de responsabilidade.

Osasco (SP), 08 de outubro de 
2015.

JORGE LAPAS
Prefeito

Ato do Prefeito 
nº: 756/15

PROCESSO ADM 
Nº 23690/2015

Interessada: Secretaria de Adminis-
tração.
Assunto: Solicitação para pagamento 
indenizatório por locação de imóvel.

Despacho:

Considerando os elementos que 
constam do presente procedimento 
administrativo, AUTORIZO o paga-
mento por indenização no valor de 
R$ 11.600,00 (onze mil, seiscentos 
reais), referente ao aluguel, sem 
cobertura contratual, do período de 
1º a 31 de agosto de 2015, aos Lo-
cadores, do imóvel sito à Rua Dimitri 
Sansoud Lavoud, 70 - Osasco-SP, 
onde se encontra instalado o Centro 
de Economia Popular e Solidária na 
qual condiciono a regularização dos 
débitos lançados na Certidão Positiva 
de Tributos Municipais, encartada 
à fls. 36 do presente procedimento 
administrativo.

PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe-
se o presente Processo Administrativo 
para a Secretaria de Finanças para 
providências cabíveis, e por fim para 

o Departamento de Procedimentos 
Disciplinares/SAJ para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 05 de outubro de 2015.
JORGE LAPAS

PREFEITO MUNICIPAL 

Ato do Prefeito 
nº: 757/15

PROCESSO ADM 
Nº 24003/2015

Interessada: Secretaria de Habitação 
e Desenvolvimento Urbano.
Assunto: Solicitação de pagamento 
por indenização a Empresa Gomaq, 
sem cobertura contratual.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Admi-
nistrativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de praxe, AUTORI-
ZO, o pagamento por indenização 
no valor de R$ 750,00 (Setecentos e 
cinquenta reais), referente ao aluguel 
de 2 (duas) maquinas copiadoras, 
sem cobertura contratual, no período 
do mês de agosto de 2015, a Empre-
sa Gomaq Maquinas para escritório 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o No. 
61.457.941/0005-77.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Administração, para expedição da 
Declaração do Ordenador de Despesa 
e, após, a Secretaria de Finanças, 
para emissão do Extrato de Reserva e 
a nota de empenho, com as providên-
cias subsequentes e, posteriormente, 
para o Departamento de Procedimen-
tos Disciplinares - SAJ para apuração 
de responsabilidade.

Osasco (SP), 02 de outubro de 
2015.

JORGE LAPAS
Prefeito 

Ato do Prefeito 
nº: 758/15

PROCESSO ADM 
Nº 28395/2015

Interessada: Secretaria de Adminis-
tração.
Assunto: Locação de imóvel.

Despacho:

Considerando os elementos que 
constam do presente procedimento 
administrativo, AUTORIZO a formali-
zação do Contrato de Locação entre 
a Prefeitura Municipal de Osasco e 
os Locadores do imóvel situado na 
Rua Nair Luciola Rodrigues, 23 – Vila 
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Menk – Osasco/SP, no valor mensal 
de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocen-
tos reais), visando o funcionamento do 
7º Distrito Policial, pelo período de 36 
(trinta e seis) meses a contar de sua 
assinatura.

PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe-
se o presente Processo Administrativo 
para a Secretaria de Finanças para o 
necessário, e posteriormente, para a 
Divisão Consultiva da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 08 de outubro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito Municipal 

AP nº 759/15
PROCESSO ADM 
Nº 23828/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

ASSUNTO: Prorrogação de Contrato 
de Trabalho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste expediente, com 
fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal c.c. artigo 
3º, §2º da Lei Municipal nº2.094/89, 
AUTORIZO, observadas as formali-
dades legais e cautelas de estilo, a 
prorrogação dos contratos pelo prazo 
de 12 (doze) meses contados da data 
de vencimento dos mesmos com re-
lação somente aos ajustes ainda em 
vigor listados às fls.01/07.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente expediente para o 
Departamento de Administração Pes-
soal da Secretaria de Administração 
para as providências cabíveis.

Osasco, 12 de agosto de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 760/15
PROCESSO ADM 
Nº 24360/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
URBANO.

ASSUNTO: Prorrogação de Contrato 
de Trabalho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste expediente, com 
fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal c.c. artigo 

3º, §2º da Lei Municipal nº2.094/89, 
AUTORIZO, observadas as formali-
dades legais e cautelas de estilo, a 
prorrogação dos contratos pelo prazo 
de 12 (doze) meses contados da data 
de vencimento dos mesmos com re-
lação somente aos ajustes ainda em 
vigor listados às fls.01/02.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente expediente para o 
Departamento de Administração Pes-
soal da Secretaria de Administração 
para as providências cabíveis.

Osasco, 16 de setembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 761/15
PROCESSO ADM 
Nº 22979/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
SAÚDE.

ASSUNTO: Prorrogação de Contrato 
de Trabalho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste expediente, com 
fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal c.c. artigo 
3º, §2º da Lei Municipal nº2.094/89, 
AUTORIZO, observadas as formali-
dades legais e cautelas de estilo, a 
prorrogação dos contratos pelo prazo 
de 12 (doze) meses contados da data 
de vencimento dos mesmos com re-
lação somente aos ajustes ainda em 
vigor listados às fls.01/02.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente expediente para o 
Departamento de Administração Pes-
soal da Secretaria de Administração 
para as providências cabíveis.

Osasco, 03 de agosto de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 762/15
PROCESSO ADM 
Nº 22981/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
SAÚDE.

ASSUNTO: Prorrogação de Contrato 
de Trabalho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste expediente, com 
fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal c.c. artigo 
3º, §2º da Lei Municipal nº2.094/89, 

AUTORIZO, observadas as formali-
dades legais e cautelas de estilo, a 
prorrogação dos contratos pelo prazo 
de 12 (doze) meses contados da data 
de vencimento dos mesmos com re-
lação somente aos ajustes ainda em 
vigor listados às fls.01/03.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente expediente para o 
Departamento de Administração Pes-
soal da Secretaria de Administração 
para as providências cabíveis.

Osasco, 18 de agosto de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

RESUMO DAS 
PORTARIAS
09/10/2015

JORGE LAPAS, Prefeito do Município 
de Osasco, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE:

EXONERAR:

PORTARIA Nº 1714/15 - EXONE-
RAR, A PEDIDO, ALESSANDRO 
WASHINGTON DA SILVA, matrícula 
178.171 do cargo de provimento efe-
tivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO 
- da Secretaria de Assuntos Jurídicos. 
Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Outubro do ano em 
curso, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA Nº 1715/15 - EXONERAR, 
A PEDIDO, SONIA FERREIRA DA 
SILVA, matrícula 173.992 do cargo de 
provimento efetivo de PDI I - da Secre-
taria de Educação. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 25 de Se-
tembro do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1716/15 - EXONERAR, 
A PEDIDO, DANIELI REZENDE 
GALTER, matrícula 174.488 do cargo 
de provimento efetivo de PEB I - da 
Secretaria de Educação. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 28 de 
Setembro do ano em curso, revoga-
das as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1717/15 - EXONERAR, 
A PEDIDO, CAMILA FORNI ANTU-
NES, matrícula 178.147 do cargo de 
provimento efetivo de ENFERMEIRO - 
da Secretaria de Saúde. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01 de 
Outubro do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1718/15 - EXONE-
RAR, A PEDIDO, ALINE AMARAL 
DOS SANTOS VALENTIM, matrícula 
104.751 do cargo de provimento efe-
tivo de PDI II - da Secretaria de Edu-
cação. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 28 de Setembro do ano 
em curso, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA Nº 1719/15 - EXONE-
RAR, A PEDIDO, ERICA VITÓRIA 
MARTINEZ OLMO PICELI, matrícula 
173.583 do cargo de provimento efe-
tivo de PDI I - da Secretaria de Edu-
cação. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 30 de Setembro do ano 
em curso, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA Nº 1720/15 - EXONERAR, 
A PEDIDO, RAPAHEL QUEIROZ 
VIANA, matrícula 174.192 do cargo 
de provimento efetivo de AGENTE 
FUNERÁRIO - da Secretaria de 
Serviços e Obras. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 29 de Se-
tembro do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1721/15 - EXONE-
RAR, RITA DE CÁSSIA SANT’ ANA 
DA SILVA, do cargo em comissão de 
DIRETOR DE ESCOLA II, DA CEMEI 
ALICE MANHOLER PITERI - da Se-
cretaria de Educação. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01 de 
Outubro do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário.

OUTROS:

PORTARIA Nº 1712/ 2015 - Tornar 
Nula a portaria 1281/15, publicada 
em 24 de julho do ano em curso. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA Nº 1713/ 2015 - Tornar 
Nula a portaria 1282/15, publicada 
em 24 de julho do ano em curso. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA Nº 1722/ 2015 - Tornar 
Nula a portaria 1659/15, publicada em 
02 de outubro do ano em curso. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA Nº 1723/ 2015 - Tornar 
Nula a portaria 1626/15, publicada em 
29 de setembro do ano em curso. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
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SECRETARIA DE administraÇão

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 003/2014
EDITAL DE 28ª CONVOCAÇÃO -  PARA O CARGO 

DE:

- TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Ficam convocados para a realização de exame médico pré-admissional e entrega 
de documentos, os candidatos classificados, de acordo com a publicação na 
Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO nº 1093, de 18/12/2014, no 
cargo, quantidades e condições abaixo especificadas.

A convocação deverá ser acompanhada pelo candidato através da publicação 
na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO - www.osasco.sp.gov.br., 
conforme mencionado no edital de abertura itens 13.1 , 13.2, 13.15 e 13.15.1.

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração de 
Recursos Humanos – DARH, situado na Rua da Saudade, nº 62, Jardim Bela 
Vista – Osasco, onde serão submetidos a exame médico pré-admissional e 
deverão apresentar toda documentação comprobatória, para o exercício do 
cargo, conforme Capítulo 3, Capítulo  13 e Anexo II.

PARA A REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, SERÁ 
OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO DE TODA A DOCUMENTAÇÃO COM-
PROBATÓRIA PARA O EXERCÍCIO DO CARGO.

Sendo considerado apto, deverá apresentar-se munido de documentos men-
cionados no Capítulo 3,  Capitulo 13 e Anexo II  do Edital de Abertura e Regu-
lamento do Concurso. 

Se inapto será eliminado do certame , conforme previsto no Capítulo 3, item 3.3, 
alínea "j" e "n", do Edital de Abertura e Regulamento do Concurso.

CRONOGRAMA DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE DOCUMENTOS:

-TÉCNICO DE ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO: 204 ao 228
Exame Médico pré-admissional:DIA 22/10/2015 ÀS  08:00 h 
Entrega de Documentos:       DIA 22/10/2015 das 08:30 ás 11:00 h

- TÉCNICO DE ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO: 229 ao 253
Exame Médico pré-admissional:DIA 22/10/2015 ÀS  13:00 h 
Entrega de Documentos:       DIA 22/10/2015 das 13:30 ás 16:00 h

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
(Cópia simples acompanhada dos originais)

> 02 fotos 2X2 recentes;
> RG. – Cédula de identidade;
> CPF;
> PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Fede-
ral – CEF;
> Titulo de Eleitor;
> Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE 
ou via Internet;
> Certificado de Reservista ou  Carta Patente que comprove  estar em dia com 
o Serviço Militar (até 45 anos);
> Comprovante de endereço (conta de luz, água ou telefone);
> Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura 
Pública de União Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação;
> Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
> Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos;
> Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao 
último exercício fiscal.

> Número de Conta Corrente no BANCO BRADESCO em qualquer agência 
(Se tiver apresentar extrato bancário);
> Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o 
cargo / emprego / função pública, jornada semanal, vencimentos e jornada de 
trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou ímpar);
> Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no má-
ximo, há 30(trinta) dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria 
Certidão quando houver;
> apresentar certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Jus-
tiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado 
o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver;
> Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência 
- deverão comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 
30 (trinta)
dias antes da realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou 
o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a 
provável causa da deficiência.	
> Registro no Conselho Regional da categoria profissional, quando for o 
caso.
> Documento de Escolaridade:(Diploma devidamente reconhecido pelo Minis-
tério da Educação ou Certificado de Conclusão com Histórico Escolar, onde 
conste a  data de Colação de Grau)
>SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, 
mencionando o tipo de aposentadoria, cargo e provento.

REQUISITOS DE ESCOLARIDADE: 

- TÉCNICO DE ENFERMAGEM:certificado, devidamente registrado, de curso 
de Nível Médio Técnico em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC, Histórico de nível medio com certificado de conclusão 
de nível médio e registro no Conselho Regional de Enfermagem/SP (COREN/
SP).

O não atendimento aos prazos,locais e horários estabelecidos, implicará na 
eliminação definitiva e convocação do candidato subsequente, e imediatamente 
classificado nos termos do Edital de Abertura e Regulamento do Concurso.

Osasco, 09 de outubro de 2015.
MARISA ELIZABETH DA SILVA

Secretária de Administração
 

PROCESSO SELETIVO Nº 006/2015
EDITAL DA 3ª CONVOCAÇÃO 

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da 
Comissão especialmente constituída por meio da Portaria nº 872/2013, CON-
VOCA os candidatos  classificados no processo seletivo para provimento do 
emprego abaixo relacionado, nos termos do capítulo V, a comparecer munido 
de um documento de identidade com foto, para realização de entrevista técnica, 
de caráter eliminatório, conforme abaixo: 

1. Cronograma de apresentação para entrevista:

EMPREGO = MEDICO NEONATOLOGISTA  PLANTONISTA
CLASSIFICAÇÃO: 06

Local para a realização das entrevistas:
Hospital e Maternidade Amador Aguiar – Dr. Ivan
Avenida Getúlio Vargas nº 1260 – Jd. Piratininga - Osasco 

DATA    : 13/10/2015
HORÁRIO : 09:00 às 11:00 hs

Cronograma de apresentação para realização de exame médico pré-admissional 
e Entrega de Documentos:

EMPREGO = MEDICO NEONATOLOGISTA  PLANTONISTA
CLASSIFICAÇÃO: 06
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DATA    : 15/10/2015
HORÁRIO : 09:00 às 16:00 hs.

2. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassifica-
ção.

3. Nessa fase não cabe recurso.

4. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no Departa-
mento de Administração de Recursos Humanos – DARH, 

sito a Rua da Saudade nº 62 – Bela Vista – Osasco, para apresentar toda do-
cumentação comprobatória, para o exercício do emprego, conforme previsto 
no Capítulo VI, do edital de abertura e regulamento e será encaminhado para 
exame médico pré-admissional. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 09 de Outubro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 017/2015
EDITAL DA 5ª CONVOCAÇÃO 

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da 
Comissão  especialmente constituída por meio da  Portaria nº 1192/15, ficam
convocados para início do processo de contratação,os candidatos classificados 
nos empregos, quantidades e condições abaixo especificadas, de acordo com 
a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉ-
DICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS

EMPREGO: AGENTE DE CONSERVAÇÃO DE VIAS 

CLASSIFICAÇÃO: 199º ao 204º - dia 20/10/2015  às 09:00 hs 

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração de Re-
cursos Humanos – DARH, sito à Rua da Saudade, 62 – Bela Vista – Osasco.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação automática 
do candidato, nos termos do Edital de Abertura e Regulamento do certame. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 09 de Outubro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 024/2015
EDITAL DA 9ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA E 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da 
Comissão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, CON-
VOCA os  candidatos  classificados no processo seletivo para provimento do 
emprego abaixo relacionado, a comparecer munido de um documento de iden-
tidade com foto, para realização de entrevista técnica, de caráter eliminatório, 
conforme abaixo: 

1. Cronograma de apresentação:

EMPREGO      : AGENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL - FEMININO
CLASSIFICAÇÃO: 98º ao 112º 

EMPREGO      : AGENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL - MASCULINO
CLASSIFICAÇÃO: 77º ao 91º

DATA         : 14/10/2015
HORÁRIO      : 10:00 hs

Local de realização da entrevista:
Secretaria de Assistência e Promoção Social
Rua da Saudade, 180 – Bela Vista - Osasco – SP – com Apoio Pessoal 
Sra. Joana

CRONOGRAMA EXAME MÉDICO E ENTREGA DE DOCUMENTOS:

EMPREGO      : AGENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL - FEMININO
CLASSIFICAÇÃO: 98º ao 112º 

Exame Médico pré-admissional:DIA 21/10/2015 ÀS  09:00h
Entrega de Documentos:       DIA 21/10/2015 das 09:30h

EMPREGO      : AGENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL - MASCULINO
CLASSIFICAÇÃO: 77º ao 91º

Exame Médico pré-admissional:DIA 21/10/2015 ÀS  09:00h
Entrega de Documentos:       DIA 21/10/2015 das 09:30h 

2. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassifica-
ção.

3. Nessa fase não cabe recurso.

4. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no Departa-
mento de Administração de Recursos Humanos – DARH, sito a Rua da Saudade, 
62 – Bela Vista – Osasco, para apresentar toda documentação comprobatória, 
para o exercício do emprego, conforme previsto no edital de abertura e regula-
mento e será encaminhado para exame médico pré-admissional. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 09 de outubro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

Edital da 8º Convocação
Processo Seletivo Nº 025/2015

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da 
Comissão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, ficam 
convocados para início do processo de contratação, os candidatos classificados 
no emprego, quantidades e condições abaixo especificadas, de acordo com a 
publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO.

Os candidatos classificados conforme abaixo, deverão fazer a atribuição de aulas 
no Centro de Formação Profissional da Educação - Auditório, sito à Avenida 
Marechal Rondon, nº 263 – Centro - Osasco/SP. 

CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS:

CLASSIFICAÇÃO: DE 531 ao 575  - DIA 16/10/2015 - às 8:30 hs

Após a atribuição de aulas, os candidatos deverão comparecer no Departamento 
de Administração de Recursos Humanos –DAP/DARH, 
sito à Rua Eclisio Viviane, 109 - Vila Osasco– Osasco/SP., para realização de 
exame médico pré-admissional e entrega de documentos, conforme cronogra-
ma abaixo.
 
CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉ-
DICO PRÉ- ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS:
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CLASSIFICAÇÃO: DE 531 ao 553 
Exame Médico pré-admissional:DIA 28/10/2015 áS  09:00 hs 
Entrega de Documentos:       DIA 28/10/2015 ás  09:30 hs 

CLASSIFICAÇÃO: DE 554 ao  575
Exame Médico pré-admissional:DIA 28/10/2015 ÀS  13:30h 
Entrega de Documentos:       DIA 28/10/2015 das 14:00 às 16:00h 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS:
a) 02 (duas) fotos  2X2;
b) Cédula de Identidade (RG) - cópia simples;
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF) - cópia simples;
d) Título de Eleitor  e  Comprovante  de  votação da última eleição, 1º e 2º 
turno - cópia simples;
e) Carteira do PIS/PASEP ou original da Pesquisa Cadastral expedida pela 
Caixa Econômica Federal - cópia simples;
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e Cópia simples das págs. 
com foto e nº de série, verso com dados pessoais; 
g) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento (se viúvo, apresentar a 
Certidão de Óbito e se divorciado, apresentar a Averbação) - cópia simples;
h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos - cópia 
simples;
i) Caderneta de vacinação dos filhos menores de 10 (dez) anos - cópia sim-
ples;
j) Certificado de Reservista e/ou Carta Patente (idade até 45 anos) - cópia 
simples;
k) Comprovante de endereço (conta de luz,água,telefone) - cópia simples;
l) Número de Conta Corrente no BANCO BRADESCO em qualquer agência (Se 
tiver apresentar extrato bancário);
m) Certidão e/ou Declaração expedida pelo Órgão competente, que conste o 
cargo ou emprego exercido naquele órgão e o horário de trabalho para com-
provação de acúmulo lícito de cargo ou emprego público - original;
n) Certidão expedida pelo Órgão competente, indicando o tipo de aposentadoria 
(somente para os aposentados em cargo/emprego/função públicos, desde que 
os cargos estejam previstos nas acumulações legais previstas na Constituição 
Federal) - original;

Documento de Escolaridade:

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I: Diploma ou Certificado de 
Conclusão com histórico escolar, com Habilitação para o Magistério em nível 
médio na modalidade normal ou Normal Superior ou Licenciatura Plena em 
Pedagogia.
(CÓPIA SIMPLES ACOMPANHADA DOS ORIGINAIS OU CÓPIA AUTENTI-
CADA RECENTE)

SOMENTE SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS APÓS A REALIZAÇÃO DE 
EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação automática 
do candidato, nos termos do disposto no Capítulo V, item 6,  do Edital de Aber-
tura e Regulamento.
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 09 de outubro de 2015
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

Edital da  07ª Convocação - PROFESSOR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL I

Processo Seletivo Nº 026/2015

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da 
Comissão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, ficam 

convocados para início do processo de contratação, os candidatos classificados 
no emprego, quantidades e condições abaixo especificadas, de acordo com a 
publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO.

Os candidatos classificados conforme abaixo, deverão fazer a atribuição de 
aulas no Centro de Formação Educacional Profissional - Auditório, sito à Avenida 
Marechal Rondon, nº 263 – Centro - Osasco/SP. 

CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS:

CLASSIFICAÇÃO: 775º ao 914º  - DIA 16/10/2015 - às 13:30 hs

Após a atribuição de aulas, os candidatos deverão comparecer no Departamento 
de Administração de Recursos Humanos –DAP/ DARH, 
sito à Rua da Eclisio Viviane,109  - Vila Osasco – Osasco/SP., para realização 
de exame médico pré-admissional e entrega de documentos, conforme crono-
grama abaixo.
 

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉ-
DICO PRÉ ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS:

CLASSIFICAÇÃO: DE 775 ao 804 
Exame Médico pré-admissional:DIA 29/10/2015 ÀS  9:00h 
Entrega de Documentos:       DIA 29/10/2015 das 9:000 às 11:00h

CLASSIFICAÇÃO: DE 805 ao 834 
Exame Médico pré-admissional:DIA 29/10/2015 ÀS  13:30h 
Entrega de Documentos:       DIA 29/10/2015 das 14:00 às 16:00h 

CLASSIFICAÇÃO: DE 835 ao 864 
Exame Médico pré-admissional:DIA 03/10/2015 ÀS  9:00h 
Entrega de Documentos:       DIA 03/10/2015 das 9:30 às 11:00h

CLASSIFICAÇÃO: DE 865 ao 894
Exame Médico pré-admissional:DIA 03/10/2015 ÀS  13:30h 
Entrega de Documentos:       DIA 03/10/2015 das 14:00 às 16:00h 

CLASSIFICAÇÃO: DE 895 ao 914 
Exame Médico pré-admissional:DIA 04/10/2015 ÀS  9:00h 
Entrega de Documentos:       DIA 04/10/2015 das 9:30 às 11:00h

PARA A REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, SERÁ 
OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO DE TODA A DOCUMENTAÇÃO COM-
PROBATÓRIA PARA O EXERCÍCIO DO EMPREGO.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS:
a) 02 (duas) fotos  2X2;
b) Cédula de Identidade (RG) - cópia simples;
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF) - cópia simples;
d) Título de Eleitor  e  Comprovante  de  votação da última eleição, 1º e 2º 
turno - cópia simples;
e) Carteira do PIS/PASEP ou original da Pesquisa Cadastral expedida pela 
Caixa Econômica Federal - cópia simples;
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e Cópia simples das págs. 
com foto e nº de série, verso com dados pessoais; 
g) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento (se viúvo, apresentar a 
Certidão de Óbito e se divorciado, apresentar a Averbação) - cópia simples;
h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos - cópia 
simples;
i) Caderneta de vacinação dos filhos menores de 10 (dez) anos - cópia sim-
ples;
j) Certificado de Reservista e/ou Carta Patente (idade até 45 anos) - cópia 
simples;
k) Comprovante de endereço (conta de luz,água,telefone) - cópia simples;
l) Número de Conta Corrente no BANCO BRADESCO em qualquer agência (Se 
tiver apresentar extrato bancário);
m) Certidão e/ou Declaração expedida pelo Órgão competente, que conste o 
cargo ou emprego exercido naquele órgão e o horário de trabalho para com-
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provação de acúmulo lícito de cargo ou emprego público - original;
n) Diploma ou Certificado de Conclusão com histórico escolar, do curso de Ma-
gistério em Nível Médio na modalidade Normal; (cópia simples acompanhada 
do original);
0) Certidão expedida pelo Órgão competente, indicando o tipo de aposentadoria 
(somente para os aposentados em cargo/emprego/função públicos, desde que 
os cargos estejam previstos nas acumulações legais previstas na Constituição 
Federal) - original;

SOMENTE SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS APÓS A REALIZAÇÃO DE 
EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação automática 
do candidato, nos termos do disposto no Capítulo V, item 6,  do Edital de Aber-
tura e Regulamento.
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 09 de outubro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 029/2015
EDITAL DA 2ª CONVOCAÇÃO

De ordem do Exmo. Prefeito do Município  de Osasco, Sr. Jorge Lapas, e da 
Comissão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, ficam 
convocados para início do processo de contratação, os candidatos classificados 
nos empregos, quantidades e condições abaixo especificadas, de acordo com 
a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO.

Cronograma de Apresentação para Exame Médico e Entrega de Documen-
tos:

EMPREGO: COVEIRO

CLASSIFICAÇÃO:  16º ao 20º 
Exame Médico: - DIA 19/10/2015 ÀS 09:00 hs.  
Entrega de Documentos: - DIA 19/10/2015 das 09:30 às 10:00 hs. 
 

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração de Re-
cursos Humanos – DARH, sito à Rua da Saudade, 62 – Bela Vista – Osasco.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação automática 
do candidato, nos termos do Edital de Abertura e Regulamento do certame. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 09 de Outubro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 032/2015
EDITAL 2ª CONVOCAÇÃO 

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da 
Comissão especialmente constituída por meio da Portaria nº 872/2013, CON-
VOCA os  candidatos  classificados no processo seletivo para provimento do 
emprego abaixo relacionado, nos termos do capítulo V, a comparecer munido 
de um documento de identidade com foto, para realização de entrevista técnica, 
de caráter eliminatório, conforme abaixo: 

1. Cronograma de apresentação:

EMPREGO : AGENTE DE TRÂNSITO

CLASSIFICAÇÃO: 42º ao 54º
DATA    : 13/10/2015
HORÁRIO : 15:00 hs

CLASSIFICAÇÃO: 55º ao 64º
DATA    : 15/10/2015
HORÁRIO : 09:00 hs

Local de realização da Entrevista Técnica/Teste Prático 
End.: Rua Salem Bechara nº 407 - com Sr. Claudenes Begnini 
Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana- DEMUTRAN

CRONOGRAMA PARA EXAME MÉDICO E ENTREGA DE DOCUMENTOS: 

CLASSIFICAÇÃO: 42º ao 54º
DATA    : 22/10/2015
HORÁRIO : 9:00 hs

CLASSIFICAÇÃO: 55º ao 64º
DATA    : 22/10/2015
HORÁRIO : 13:30 hs

2. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassifica-
ção.

3.Nessa fase não cabe recurso.

4. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no De-
partamento de Administração de Recursos Humanos – DARH, sito a Rua 
da Saudade, 62 – Bela Vista – Osasco, para apresentar toda documentação 
comprobatória, para o exercício do emprego, conforme previsto no Capítulo V, 
do edital de abertura e regulamento e será encaminhado para exame médico 
pré-admissional.  

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 09 de outubro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 043/2015
EDITAL 4ª CONVOCAÇÃO 

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da 
Comissão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, CON-
VOCA os  candidatos  classificados no processo seletivo para provimento do 
emprego abaixo relacionado, a comparecer munido de um documento de iden-
tidade com foto, para realização de entrevista técnica, de caráter eliminatório, 
conforme abaixo: 

1. Cronograma de apresentação:

EMPREGO: MEDICO CLINICO GERAL PLANTONISTA

CLASSIFICAÇÃO: 234º AO 283º 
DATA    : 13/10/2015 até 16/10/2015
HORÁRIO : 08:00 as 14:00 hs
    
Local para a realização da entrevista:
Avenida João Batista nº 480 – Centro - Osasco - Falar com Soraia ou Gilmar

Cronograma de apresentação para realização de exame médico pré-admissional 
e Entrega de Documentos:
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EMPREGO: MEDICO CLINICO GERAL PLANTONISTA

CLASSIFICAÇÃO:234º AO 283º
DATA    : de 19/10/2015 à 22/10/2015
HORÁRIO : 09:00 as 16:00

2. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassifica-
ção.

3.Nessa fase não cabe recurso.

4. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no Departa-
mento de Administração de Recursos Humanos 
– DAP/DARH (NOVO ENDEREÇO), 

sito a Rua Eclisio Viviane, 109 – Vila Osasco – Osasco, para apresentar toda 
documentação comprobatória, para o exercício do emprego, conforme previsto 
no edital de abertura e regulamento e será encaminhado para exame médico 
pré-admissional. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 09 de outubro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 046/2015
EDITAL  4ª CONVOCAÇÃO 

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da 
Comissão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, CON-
VOCA os candidatos classificados no processo seletivo para provimento dos 
empregos abaixo relacionado, a comparecerem munidos de documento de 
identidade com foto, para realização de entrevista técnica, de caráter elimina-
tório, conforme abaixo: 

1. Cronograma de apresentação para entrevista técnica:

EMPREGOS: AGENTE SOCIAL - PELC
CLASSIFICAÇÃO: 74 ao 78 
 
DATA   : 13/10/2015 
HORÁRIO: 14:00 hs.

Local de realização da entrevista.
GINÁSIO DE ESPORTES JOSÉ LIBERATTI
End.: Rua Jubair Celestino 150 – Presidente Altino – Osasco 
Fone: 3654-1062 - Falar Sr. Edgard Hibbeln e  Sra. Ruth Ferreira

Obs: Os candidatos deverão apresentar um currículo atualizado direcionado 
a vaga pretendida.

Cronograma de apresentação para realização de exame médico pré-admis-
sional:

EMPREGOS: AGENTE SOCIAL - PELC
CLASSIFICAÇÃO: 74 ao 78 

Exame Médico         : - DIA 04/11/2015 - 13:30 hs
Entrega de Documentos: - DIA 04/11/2015 – 14:00 hs 

2. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassifica-
ção.

3. Nessa fase não cabe recurso.

4. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no Departa-
mento de Administração de Recursos Humanos –DAP/DARH, 
sito a Rua Eclisio Viviane nº 109 – Vila Osasco, para apresentar toda docu-
mentação comprobatória, para o exercício do emprego, conforme previsto no 
edital de abertura e regulamento e será encaminhado para exame médico 

pré-admissional.  

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 09 de outubro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 050/2015
EDITAL DA 4ª CONVOCAÇÃO

De ordem do Exmo. Prefeito do Município  de Osasco, Sr. Jorge Lapas, e da 
Comissão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, ficam 
convocados para início do processo de contratação, os candidatos classificados 
nos empregos, quantidades e condições abaixo especificadas, de acordo com 
a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉ-
DICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS

EMPREGO: AGENTE DE MANUTENÇÃO URBANA FEMININO 

CLASSIFICAÇÃO: 126º ao 155º

Exame Médico  :          Dia 21/10/2015 - Horário: das 9:00 hs. 
Entrega de Documentos:   Dia 21/10/2015 - Horário: das 9:30 hs.

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração de Re-
cursos Humanos – DARH, sito à Rua da Saudade, 62 – Bela Vista – Osasco.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação automática 
do candidato, nos termos do Edital de Abertura e Regulamento do certame. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 09 de Outubro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 051/2015
EDITAL DA 3ª CONVOCAÇÃO PARA PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO

De ordem do Exmo. Prefeito do Município  de Osasco, Sr. Jorge Lapas, e da 
Comissão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, ficam 
convocados para início do processo de contratação, os candidatos classificados 
nos empregos, quantidades e condições abaixo especificadas, de acordo com 
a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉ-
DICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS

EMPREGO: AGENTE DE MANUTENÇÃO URBANA MASCULINO 

CLASSIFICAÇÃO: 136º ao 160º

Exame Médico         :  Dia 19/10/2015 - Horário: das 09:00 hs. 
Entrega de Documentos:  Dia 19/10/2015 - Horário: das 09:30 hs.

CLASSIFICAÇÃO: 161º ao 190º
   
Exame Médico         :   Dia 19/10/2015 - Horário: das 13:30 hs. 
Entrega de Documentos:   Dia 19/10/2015 - Horário: das 14:00 hs.

CLASSIFICAÇÃO: 191º ao 220º
    
Exame Médico         :   Dia 20/10/2015 - Horário: das 09:00 hs. 
Entrega de Documentos:   Dia 20/10/2015 - Horário: das 09:30 hs.
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CLASSIFICAÇÃO: 221º ao 250º
    
Exame Médico         :   Dia 20/10/2015 - Horário: das 13:30 hs. 
Entrega de Documentos:   Dia 20/10/2015 - Horário: das 14:00 hs.

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração de Re-
cursos Humanos – DARH, sito à Rua da Saudade, 62 – Bela Vista – Osasco.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação automática 
do candidato, nos termos do Edital de Abertura e Regulamento do certame. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 09 de Outubro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 055/2015
EDITAL 3ª CONVOCAÇÃO 

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da Co-
missão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, CONVOCA 
os  candidatos  classificados no processo seletivo para provimento do emprego 
abaixo relacionado, a comparecer munido de um documento de identidade com 
foto, para  realização de entrevista técnica, de caráter eliminatório, conforme 
abaixo: 

1. Cronograma de Apresentação para Entrevista Técnica:

EMPREGOS: AGENTE ZOONOSES MASCULINO
CLASSIFICAÇÃO: 26º ao 40º

DATA    : 14/10/2015
HORÁRIO : 09:00 as 12:00 hs

Local de realização da  entrevista técnica:
Av. Lourenço Belolli, 1480 
Parque Industrial Mazzei – Baronesa - Osasco

Cronograma de Apresentação para Exame Médico e Entrega de Documen-
tos:

EMPREGOS: AGENTE ZOONOSES MASCULINO
CLASSIFICAÇÃO: 26º ao 40º
Exame Médico: - DIA 04/11/2015 ÀS 13:30 hs.  
Entrega de Documentos: - DIA 04/11/2015 ÀS 14:00 hs. 

2. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassifica-
ção.

3. Nessa fase não cabe recurso.

4. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no Departa-
mento de Administração de Recursos Humanos 
– (Novo Endereço)

DAP/DARH, sito a Rua Eclisio Viviane, 109 – Vila OSASCO – Osasco, para 
apresentar toda documentação comprobatória, para o exercício do emprego, 
conforme previsto no edital de abertura e regulamento e será  encaminhado 
para exame médico pré-admissional.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 09 de outubro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 059/2015
EDITAL DA 2ª CONVOCAÇÃO 

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da 
Comissão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/2015, CON-
VOCA os  candidatos  classificados no processo seletivo para provimento do 
emprego abaixo relacionado, nos termos do capítulo V, a comparecer munido 
de um documento de identidade com foto, para realização de entrevista técnica, 
de caráter eliminatório, conforme abaixo: 

1. Cronograma de apresentação para entrevista:

EMPREGO = MEDICO PEDIATRA PLANTONISTA
CLASSIFICAÇÃO: 58º AO 62º
DATA    : 13/10/2015 até 16/10/2015
HORÁRIO : 08:00 as 14:00h

Local de realização da entrevista técnica:
Avenida João Batista nº 480 – Centro - Osasco - Falar com Soraia ou Gilmar

Cronograma de apresentação para realização de exame médico pré-admissional 
e Entrega de Documentos:

EMPREGO = MEDICO PEDIATRA PLANTONISTA
CLASSIFICAÇÃO: 58º AO 62º
DATA    : de 19/10/2015 à 23/10/2015
HORÁRIO : 09:00 as 16:00

2. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassifica-
ção.

3. Nessa fase não cabe recurso.

4. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no De-
partamento de Administração de Recursos Humanos – DARH, sito a Rua da 
Saudade nº 62 – Bela Vista – Osasco, para apresentar toda documentação 
comprobatória, para o exercício do emprego, conforme previsto no Capítulo VI, 
do edital de abertura e regulamento e será encaminhado para exame médico 
pré-admissional. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 09 de outubro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira 

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 060/2015
EDITAL DA 3ª CONVOCAÇÃO

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da Co-
missão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, CONVOCA 
os  candidatos  classificados no processo seletivo para provimento do emprego 
abaixo relacionado, a comparecer munido de um documento de identidade com 
foto, para  realização de entrevista técnica, de caráter eliminatório, conforme 
abaixo: 

1. Cronograma de Apresentação para Entrevista Técnica:

EMPREGO: ENFERMEIRO - PACS

CLASSIFICAÇÃO: 65º ao 68º
DATA    : 14/10/2015
HORÁRIO : 10:00 hs

Local de realização da entrevista técnica:
Local para a realização da entrevista:
Avenida João Batista nº 480 – Centro – Osasco
Falar com Elaine/Terezinha
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Cronograma de Apresentação para Exame Médico e Entrega de Documen-
tos:

EMPREGO: ENFERMEIRO - PACS

CLASSIFICAÇÃO: 65º ao 68º 
Exame Médico: - DIA 27/10/2015 ÀS 09:00 hs.  
Entrega de Documentos: - DIA 27/10/2015 às 09:30 hs
 

2. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassifica-
ção.

3. Nessa fase não cabe recurso.

4. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no Departa-
mento de Administração de Recursos Humanos – DAP/DARH, 

sito a Rua Eclisio Viviane, 109 – Vila Osasco – Osasco, para apresentar toda 
documentação comprobatória, para o exercício do emprego, conforme previsto 
no edital de abertura e regulamento e será  encaminhado para exame médico 
pré-admissional.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 09 de outubro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 061/2015
EDITAL DE 3ª CONVOCAÇÃO

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da Co-
missão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, CONVOCA 
os  candidatos  classificados no processo seletivo para provimento do emprego 
abaixo relacionado, a comparecer munido de um documento de identidade com 
foto, para  realização de entrevista técnica, de caráter eliminatório, conforme 
abaixo: 

1. Cronograma de Apresentação para Entrevista Técnica:

EMPREGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM DIARISTA - PACS

CLASSIFICAÇÃO: 70º ao 72º
DATA    : 14/10/2015
HORÁRIO : 10:00 hs.

Local de realização da entrevista técnica:
Local para a realização da entrevista:
Avenida João Batista nº 480 – Centro – Osasco
Falar com Elaine/Terezinha

Cronograma de Apresentação para Exame Médico e Entrega de Documen-
tos:

EMPREGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM DIARISTA - PACS

CLASSIFICAÇÃO:  70º ao 72º
Exame Médico: -          DIA 27/10/2015 ÀS 13:30 hs.  
Entrega de Documentos: - DIA 27/10/2015 Das 14:00 hs. 

2. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassifica-
ção.

3. Nessa fase não cabe recurso.

4. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no Departa-
mento de Administração de Recursos Humanos –DAP/DARH, 

sito a Rua Eclisio Viviane, 109 – Vila Osasco– Osasco, para apresentar toda 
documentação comprobatória, para o exercício do emprego, conforme previsto 
no edital de abertura e regulamento e será  encaminhado para exame médico 
pré-admissional.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 09 de outubro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 063/2015
EDITAL 4ª CONVOCAÇÃO 

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da Co-
missão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, CONVOCA 
os  candidatos  classificados no processo seletivo para provimento do emprego 
abaixo relacionado, a comparecer munido de um documento de identidade com 
foto, para  realização de entrevista técnica, de caráter eliminatório, conforme 
abaixo: 

1. Cronograma de Apresentação para Entrevista Técnica:

EMPREGO = MÉDICO GINECOLOGISTA PLANTONISTA
CLASSIFICAÇÃO: 13º ao 19º
DATA    : 13/10/2015
HORÁRIO : 09:00 às 11:00 hs.

Local para a realização das entrevistas:
Hospital e Maternidade Amador Aguiar – Dr. Ivan
Avenida Getúlio Vargas nº 1260 – Jd. Piratininga - Osasco 

Cronograma de Apresentação para Exame Médico e Entrega de Documen-
tos:

EMPREGO = MÉDICO GINECOLOGISTA PLANTONISTA
CLASSIFICAÇÃO: 13º ao 19º
DATA    : 15/10/2015
HORÁRIO : 09:00 às 16:00 hs.

2. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassifica-
ção.

3. Nessa fase não cabe recurso.

4. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no Departa-
mento de Administração de Recursos Humanos – DARH, sito a Rua da Saudade, 
62 – Bela  Vista – Osasco, para apresentar toda documentação comprobatória, 
para o exercício do emprego, conforme previsto no edital de abertura e regula-
mento e será  encaminhado para exame médico pré-admissional.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 09 de outubro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 065/2015
EDITAL 3ª CONVOCAÇÃO 

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da Co-
missão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, CONVOCA 
os  candidatos  classificados no processo seletivo para provimento do emprego 
abaixo relacionado, a comparecer munido de um documento de identidade com 
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foto, para  realização de entrevista técnica, de caráter eliminatório, conforme 
abaixo: 

1. Cronograma de Apresentação para Entrevista Técnica:

EMPREGO = MÉDICO CIRURGIÃO GERAL DIARISTA
CLASSIFICAÇÃO: 05º e 06º
DATA    : 13/10/2015 até 16/10/2015
HORÁRIO : 08:00 às 14:00 hs.

EMPREGO = MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA INFANTIL DIARISTA
CLASSIFICAÇÃO: 02º
DATA    : 13/10/2015 até 16/10/2015
HORÁRIO : 08:00 às 14:00 hs.

Local de realização da entrevista técnica:
Avenida João Batista nº 480 – Centro - Osasco - Falar com Soraia ou Gilmar

Cronograma de Apresentação para Exame Médico e Entrega de Documen-
tos:

EMPREGO = MÉDICO CIRURGIÃO GERAL DIARISTA
CLASSIFICAÇÃO: 05º e 06º
DATA    : 15/10/2015
HORÁRIO : 09:00 às 11:00 hs.

EMPREGO = MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA INFANTIL DIARISTA
CLASSIFICAÇÃO: 02º
DATA    : 15/10/2015
HORÁRIO : 09:00 às 11:00 hs.

2. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassifica-
ção.

3. Nessa fase não cabe recurso.

4. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no Departa-
mento de Administração de Recursos Humanos – DARH, 

sito a Rua da Saudade, 62 – Bela  Vista – Osasco, para apresentar toda do-
cumentação comprobatória, para o exercício do emprego, conforme previsto 
no edital de abertura e regulamento e será  encaminhado para exame médico 
pré-admissional.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 09 de outubro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

Processo Seletivo nº 69/2015
Edital de Classificação

A comissão do Processo Seletivo, especialmente constituída por meio da portaria  
nº 1192/2015 , da Prefeitura do Município de Osasco, no Edital de Abertura e 
Regulamento do Processo Seletivo e  Instruções Especiais nº 69/2015, torna 
pública a classificação dos candidatos da  Seleção Pública regida pelo citado 
Edital, dos Empregos Públicos de:

MEDICO CARDIOLOGISTA DIARISTA
MEDICO HEMATOLOGISTA DIARISTA
MEDICO REUMATOLOGISTA DIARISTA.

A interposição de eventuais recursos sobre os resultados finais poderão ser 
protocolados na Divisão de Protocolo Geral da Prefeitura do Município de 
Osasco  - Av. Bussocaba, 300, Sala 51, Centro, Osasco, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar de 13/10/2015, no horário das 08:00 às 16:00 horas.

A classificação será publicada de acordo com o disposto com os itens 05 (cinco) 
e 06 (seis) do referido Edital e figura em ordem de Emprego e Classificação.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 09 de Outubro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

MEDICO CARDIOLOGISTA DIARISTA
--------------------------------------------------------------------------------
CLASSIFICAÇÃOINSCRIÇÃO RG NOME
--------------------------------------------------------------------------------
1 207911 174208546 LEILA ABDALLAH MUNDIM
2 202783 10380661 CARLOS EDUARDO FRANÇA QUINTANILHA
3 202781 131342964 AGUINALDO FERNANDO NETO
4 202778 14447604 MANUEL LUIS FELIPPO
5 207913 15947425 WALTER JOSE GUIDI
6 208153 16592613 CELIA TOSHIE NAGAMATSU
7 202780 18121719-3 ALESSANDRA CRISTINA GEISSLER
8 207912 17783550 MARCIO TAIRA
9 202782 55117481-X SANDRA DA CRUZ DA SILVA RODRIGUES FORTES
10 202784 193862062 RODRIGO CESAR BAZZO
11 208210 270887489 CAIO VALÉRIO ALBUQUERQUE DE BRAZ
12 208208 7421571-05 NICOLE MONTEIRO DE MELO
13 202779 5708240 PEDRO GABRIEL MELO DE BARROS E SILVA
14 202786 1981246 MARCELA CIBIEN BARATELLA
15 208209 2143923 RAYANNA BARBOSA TOSCANO CRUZ

MEDICO HEMATOLOGISTA DIARISTA
--------------------------------------------------------------------------------
CLASSIFICAÇÃOINSCRIÇÃO RG NOME
--------------------------------------------------------------------------------
1      202785  396500791   SELMA SORIANO

MEDICO REUMATOLOGISTA DIARISTA

Não Possui Inscritos

EDITAL ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO
EDITAL Nº 071/2015

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.  Jorge  Lapas,  e 
da Comissão especialmente constituída por meio da Portaria  1192/2015, faz 
saber que fará realizar neste Município, processo seletivo para contratação por 
prazo determinado, regido de acordo com as instruções discriminadas neste 
Edital, para provimento de empregos, no regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, nos termos das Leis 2094/89 e  4315/2009,   conforme abaixo: 
vaga(s), carga horária semanal, salário e requisito(s) necessário(s). 

I. DO EMPREGO EM SELEÇÃO: 
 
EMPREGO = Médico Clinico Geral Diarista
VAGA(S) = 05 cinco)
JORNADA SEMANAL = 20 HORAS
SALÁRIO = R$ 4.200,00

EMPREGO = Médico Vascular Diarista
VAGA(S) = 01 (um)
JORNADA SEMANAL = 20 HORAS
SALÁRIO = R$ 4.200,00

EMPREGO = Médico Pediatra Diarista
VAGA(S) = 03 (três)
JORNADA SEMANAL = 20 HORAS
SALÁRIO = R$ 4.200,00

EMPREGO = Médico Ginecologista Diarista
VAGA(S) = 05 (cinco)
JORNADA SEMANAL = 20 HORAS
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SALÁRIO = R$ 4.200,00

EMPREGO = Médico Anestesista Plantonista
VAGA(S) = 04 (quatro)
JORNADA SEMANAL = 12 HORAS
SALÁRIO = R$ 3.800,00

REQUISITO(S) NECESSÁRIO(S)

- Ensino Superior Completo em Medicina;
- Registro no Conselho Regional de Medicina (CRM-SP);
- Título de especialista reconhecida na área ou residência médica; E/OU
- Comprovação de Experiência de 2 (dois) anos na especialidade ou área de
atuação.

OBS: Os requisitos deverão ser comprovados no ato da inscrição por meio de 
cópia simples(Diploma/CRM/Especialização).

II. DO PROCESSO SELETIVO:

1. O processo seletivo se dará através de 02 (duas) etapas a saber:

Primeira Etapa: Avaliação de Documentos;
Segunda Etapa: Entrevista técnica de caráter eliminatório.

Primeira Etapa, Avaliação dos Documentos: Apresentados no ato da Inscrição, 
obedecendo aos critérios apontados no Capítulo III, item 4 (quatro) deste 
Edital.

Segunda Etapa, Entrevista técnica: Quando convocados para contratação, 
será realizada entrevista técnica, de caráter eliminatório, sem direito a 
recurso,segundo critérios técnicos de acordo com as especialidades de orgão 
requisitante, abrangendo também local, horário e atribuições da função.

2. O resultado da seleção pública será publicado na Imprensa Oficial do Mu-
nicípio de Osasco – IOMO, através dos editais a seguir elencados , sendo 
responsabilidade do candidato o seu devido acompanhamento (Site www.
osasco.sp.gov.br):

2.1. Edital de Classificação;

2.2. Edital de Classificação Final, após os recursos quando for o caso.

3. Eventuais pedidos de recursos sobre os resultados, serão realizados em 
uma única vez, e deverão ser protocolados na Divisão de Protocolo Geral desta 
Prefeitura, na Av. Bussocaba, 300, sala 51, Centro, Osasco, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data da publicação do edital de classificação, no 
horário das 8:00 às 16:00 horas.

3.1. Não serão aceitos recursos com data posterior à estipulada no item 3, bem 
como, dos resultados do edital de classificação final. 

3.2. Não havendo recursos, o edital de classificação, passa a ser considerado 
o de classificação final.

III. DAS INSCRIÇÕES:

1.  As inscrições serão realizadas, gratuitamente, e estarão abertas somente no 
PERÍODO 13/10/2015 A 16/10/2015, no horário das 09:00 às 16:00 horas.

2. A inscrição poderá ser feita, pessoalmente ou por procuração no dia, horário 
e local indicado, para tanto o candidato ou procurador deverá:
 
a.  Ler este edital na íntegra e preencher corretamente a ficha e o comprovante 
de inscrição, datar e assinar o Termo de Responsabilidade, todos fornecidos;

b.  No caso de inscrição por procuração será exigido:

    a) Apresentação da Procuração simples e do RG (Carteira de Identidade) 
original do(a) candidato(a), ou
    b) Apresentação da procuração com firma reconhecida do candidato(a)

    Deverá ser apresentada uma única procuração por candidato(a), e esta 

ficará retida. O candidato(a) assumirá as     consequências de eventuais erros 
cometidos por seu     procurador ao efetuar a inscrição.

c.  Entregar a ficha de inscrição, assim como, quando for o caso, a procuração 
e a cópia  do documento de identidade     do mandatário, sendo devolvido o 
comprovante.

3. Local de Inscrição:

3.1. DAP/DARH - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS (NOVO ENDEREÇO).

RUA ECLISIO VIVIANE, 109
VILA OSASCO - OSASCO - SP

4. No ATO DA  INSCRIÇÃO o candidato deverá entregar os seguintes docu-
mentos, para avaliação e pontuação:

1- COPIA SIMPLES

a)  CPF

b)  Documento de identificação (RG ou Carteira Nacional de Habilitação);

c)  Certificado de Escolaridade/Diploma;

d)  Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;

e)  Carteira de Trabalho e Previdência Social Profissional das páginas;

   - da página com foto; 
   - da qualificação civil;
   - das páginas correspondentes aos registros do contrato de trabalho.

f) Comprovante de endereço

g) Registro no Conselho Regional da categoria profissional, quando for o 
caso;

2- DOCUMENTO ORIGINAL

a)  Na falta de experiência na Carteira de Trabalho e Previdência Social Profis-
sional, apresentar  Certidão de tempo de serviço na função (no caso de órgão 
público) ou     Declaração de Experiência,  com o timbre da empresa e assinatura 
com firma reconhecida.

b)  Laudo Médico que ateste a deficiência, no caso de candidato(a) com ne-
cessidades especiais; 

5. Os candidatos portadores de deficiência deverão especificar na ficha de 
inscrição, o tipo de deficiência de que são portadores e ainda, anexar laudo 
médico que ateste a espécie e o grau, ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao Código Internacional de Doença - CID.

5.1. Aos candidatos portadores de deficiência é assegurado, 5% (cinco por 
cento) das vagas do presente Processo Seletivo, desde que as atribuições do 
emprego sejam compatíveis com a deficiência de que é portador, em obediência 
ao disposto na Lei Federal nº 7853/89 e no Decreto Federal nº 3298/99.  

6. Após a entrega dos documentos relacionados no Capítulo III, item 4 deste 
Edital não será permitido em hipótese alguma a juntada ou substituição de 
quaisquer documentos.

IV. DA CLASSIFICAÇÃO:

1. Os candidatos inscritos serão classificados em ordem decrescente da pon-
tuação final e numerados em 02 (duas) listas classificatórias, sendo uma geral 
(todos os candidatos), e outra especial (portadores de deficiência), obedecerá 
aos seguintes critérios:

2. Para pontuação dos empregos:
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a) Será atribuído 1 ponto a cada nível escolar concluído ;
b) Será atribuído 1 ponto a cada ano completo de experiência comprovada(até 
no máximo 10 pontos).

2.1. Para apuração do item 2 será observado como data limite, o dia do preen-
chimento da ficha de inscrição.

2.2. DO EMPATE

Em caso de empate na classificação, terá preferência o candidato que suces-
sivamente:

a) Tiver maior tempo de experiência;
b) Tiver maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos; 
c) For o mais idoso.

V. DA CONTRATAÇÃO:

1. São requisitos para contratação:

a)Ser brasileiro, nato ou naturalizado ou cidadão português com igualdade de 
direitos ou  estrangeiros    com situação regular (visto de permanência com 
autorização para trabalhar no país);
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
c) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; e,
d) Possuir o(s) requisito(s) específico para o exercício do emprego, nos termos 
do Capítulo I, deste Edital.

2. A contratação se dará quando a Administração Municipal julgar conveniente 
e obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação final dos candidatos da 
Primeira Fase.

3. A convocação para preenchimento das vagas será feita por meio de Edital 
a ser publicado na Imprensa Oficial do Município de Osasco - IOMO, ou pela 
internet, no site oficial da Prefeitura (www.osasco.sp.gov.br).

4. A contratação será regida pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

5. O contrato terá prazo máximo de até 06(seis) meses, podendo ser prorrogado 
por até 06 meses nos termos da legislação vigente.

6. Quando convocado, o candidato deverá comparecer no dia, horário e local 
estabelecido no Edital de convocação. O candidato que não comparecer em 5 
(cinco) dias úteis a contar do ultimo dia estipulado pelo Edital, será desclassi-
ficado automaticamente.

7. O candidato convocado será submetido a exame médico pré-admissional no 
DARH - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
da Prefeitura do Município de Osasco, que terá decisão terminativa.

8. Considerado apto para o desempenho do emprego público, o candidato será 
contratado mediante a apresentação de toda a documentação comprobatória, 
conforme discriminado a seguir:

a) 02 (duas) fotos  2x2;

Original e cópia simples dos seguintes documentos:

b) Cédula de Identidade (RG); 
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Título de Eleitor  e  Comprovante  de  votação da última eleição, 1º e 2º 
turno; 
e) Cartão do PIS/PASEP ou Pesquisa Cadastral expedida pela Caixa Econô-
mica Federal;
f)  Comprovante de escolaridade;
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social Profissional, 
   - da página com foto;
   - da qualificação civil;
   - das páginas correspondentes aos registros do contrato de trabalho.
h) Comprovante de endereço : conta de luz, água ou telefone;
i) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento. Se viúvo, apresentar a 
Certidão de Óbito e se divorciado, apresentar a Averbação; 

j) Certificado de Reservista e/ou Carta Patente. Idade até 45 anos;  
k) Certidão expedida pelo INSS, indicando o tipo de aposentadoria. 
l) Registro no Conselho Regional da categoria profissional, quando for o 
caso;

VI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais não se poderá alegar 
desconhecimento.

2. Será considerada nula a inscrição e desclassificado o candidato, com todas 
as suas decorrências, mesmo que verificadas posteriormente, nas seguintes 
situações:

a) Inexistência, omissão e/ou irregularidades nas informações dos documentos 
apresentados;
b) Ausência de documentos que comprovem os requisitos exigidos para o 
emprego em seleção, conforme estipulado no capítulo I.

2.1. Esses candidatos, constarão  em lista, identificados como “ não habilita-
dos”.

3. O prazo de validade do presente Processo Seletivo será de 01 (um) ano, 
contado a partir da data de sua homologação.

4. O candidato não será contratado nas condições abaixo:

a) Ter sido dispensado do serviço público por justa causa;
b) Quando não gozar de boa saúde física e mental ou ser portador de deficiência 
incompatível com o tipo de atividade que está concorrendo;
c) Ser aposentado nos termos da Constituição Federal, consoante ao artigo 
40, inciso I, estando incluso em acumulação remunerada, excetuando-se os 
cargos previstos em lei;
d) Estar em gozo de auxílio-doença da Previdência Social.
e) Se teve vinculo com a municipalidade anteriormente e apresentou faltas 
injustificáveis ou abandono de emprego.

5. O processo seletivo gerará para o candidato, apenas a expectativa do direito 
à contratação. A Prefeitura do Município de Osasco reserva-se o direito de pro-
ceder às convocações para contratação no emprego em época e quantidade que 
atenda as necessidades de serviço e ainda, o de lotar, em horário, a qualquer 
momento e em qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta.

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo.

Osasco, 09 de Outubro de 2015.
Luciene Aparecida de OLiveira
Comissão Processo Seletivo

EDITAL ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO
EDITAL Nº 072/2015

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.  Jorge  Lapas,  e 
da Comissão especialmente constituída por meio da Portaria  1192/2015, faz 
saber que fará realizar neste Município, processo seletivo para contratação por 
prazo determinado, regido de acordo com as instruções discriminadas neste 
Edital, para provimento de empregos, no regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, nos termos das Leis 2094/89 e  4315/2009,   conforme abaixo: 
vaga(s), carga horária semanal, salário e requisito(s) necessário(s). 

I. DO EMPREGO EM SELEÇÃO: 
 
EMPREGO = MÉDICO REGULADOR E INTERVENCIONISTA - SAMU
VAGAS = 02 (dois)
CARGA HORÁRIA SEMANAL = 12 horas
VENCIMENTOS VALOR = R$ 3.800,00

  REQUISITOS NECESSÁRIOS:
- Ensino Superior Completo em Medicina;
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- Registro no Conselho Regional de Medicina de São Paulo(CRM-SP);
- Título de especialista ou residência médica comprovada na área de 
anestesia,cirurgia geral ou intensivista , ou experiência comprovada em serviço 
pré-hospitalar e/ou SAMU.

OBS: Os requisitos deverão ser comprovados no ato da inscrição por meio 
decópia simples(Diploma/CRM-SP/Especialização/Experiência).

Descrição sumária do emprego: Profissional de nível superior titular de Diploma 
de Médico, devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina de sua 
jurisdição, habilitado ao exercício da medicina pré- hospitalar, atuando nas 
áreas de regulação médica, suporte avançado de vida, em todos os cenários 
de atuação do pré-hospitalar e nas ambulâncias, assim como na gerência do 
sistema.

Requisitos Gerais: Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; disposição 
para cumprir ações orientadas; capacidade física e mental para a atividade; 
iniciativa e facilidade de comunicação; destreza manual e física para trabalhar 
em unidades móveis; capacidade de trabalhar em equipe.

Competências/Atribuições: Exercer a regulação médica do sistema; conhecer a 
rede de serviços da região; manter uma visão global e permanentemente atua-
lizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar e das portas de 
urgência, checando periodicamente sua capacidade operacional;recepção dos 
chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de atendi-
mento, seleção de meios para atendimento (melhor resposta),acompanhamento 
do atendimento local, determinação do local de destino do paciente, orientação 
telefônica; manter contato diário com os serviços médicos
de emergência integrados ao sistema; prestar assistência direta aos pacientes 
nas ambulâncias, quando indicado, realizando os atos médicos possíveis e 
necessários ao nível pré-hospitalar; exercer o controle operacional da equipe 
assistencial; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à 
sua profissão; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo 
programa de educação continuada do serviço; obedecer às normas técnicas 
vigentes no serviço; preencher os documentos inerentes à atividade do médico 
regulador e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da atenção
médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços 
de urgência; obedecer ao código de ética médica;aceitar que, por tratar-se de 
serviço pré hospitalar, o horário de saída pode ser comprometido por ocorrências 
e a rendição ocorrerá no retorno a base.

II. DO PROCESSO SELETIVO:

1. O processo seletivo se dará através de 02 (duas) etapas a saber:

Primeira Etapa: Avaliação de Documentos;
Segunda Etapa: Entrevista técnica/Teste pratico  de caráter eliminatório.

Primeira Etapa, Avaliação dos Documentos: Apresentados no ato da Inscrição, 
obedecendo aos critérios apontados no Capítulo III, item 4 (quatro) deste 
Edital.

Segunda Etapa, Entrevista técnica: Quando convocados para contratação, será 
realizada entrevista técnica/teste pratico , de caráter eliminatório, sem direito a 
recurso, segundo critérios técnicos de acordo com as especialidades do órgão 
requisitante, abrangendo também local, horário e atribuições da função.

2. O resultado da seleção pública será publicado na Imprensa Oficial do Mu-
nicípio de Osasco – IOMO, através dos editais a seguir elencados , sendo 
responsabilidade do candidato o seu devido acompanhamento (Site www.
osasco.sp.gov.br):

2.1. Edital de Classificação;

2.2. Edital de Classificação Final, após os recursos quando for o caso.

3. Eventuais pedidos de recursos sobre os resultados, serão realizados em 
uma única vez, e deverão ser protocolados na Divisão de Protocolo Geral desta 
Prefeitura, na Av. Bussocaba, 300, sala 51, Centro, Osasco, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data da publicação do edital de classificação, no 
horário das 8:00 às 16:00 horas.

3.1. Não serão aceitos recursos com data posterior à estipulada no item 3, bem 

como, dos resultados do edital de classificação final. 

3.2. Não havendo recursos, o edital de classificação, passa a ser considerado 
o de classificação final.

III. DAS INSCRIÇÕES:

1. As inscrições serão realizadas, gratuitamente, e estarão abertas somente no 
PERÍODO 13/10/2015 A 16/10/2015, no horário das 09:00 às 16:00 horas.

2. A inscrição poderá ser feita, pessoalmente ou por procuração no dia, horário 
e local indicado, para tanto o candidato ou procurador deverá:
 
a.  Ler este edital na íntegra e preencher corretamente a ficha e o comprovante 
de inscrição, datar e assinar o Termo de Responsabilidade, todos fornecidos;

b.  No caso de inscrição por procuração será exigido:

    a) Apresentação da Procuração simples e do RG (Carteira de Identidade) 
original do(a) candidato(a), ou
    b) Apresentação da procuração com firma reconhecida do candidato(a)

    Deverá ser apresentada uma única procuração por candidato(a), e esta 
ficará retida. O candidato(a) assumirá as     consequências de eventuais erros 
cometidos por seu     procurador ao efetuar a inscrição.

c.  Entregar a ficha de inscrição, assim como, quando for o caso, a procuração 
e a cópia  do documento de identidade     do mandatário, sendo devolvido o 
comprovante.

3. Local de Inscrição:

3.1. DAP/DARH - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS (NOVO ENDEREÇO).

RUA ECLISIO VIVIANE, 109
VILA OSASCO - OSASCO - SP

4. No ATO DA  INSCRIÇÃO o candidato deverá entregar os seguintes docu-
mentos, para avaliação e pontuação:

1- COPIA SIMPLES

a)  CPF

b)  Documento de identificação (RG ou Carteira Nacional de Habilitação);

c)  Certificado de Escolaridade/Diploma;

d)  Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;

e)  Carteira de Trabalho e Previdência Social Profissional das páginas;

   - da página com foto; 
   - da qualificação civil;
   - das páginas correspondentes aos registros do contrato de trabalho.

f) Comprovante de endereço

g) Registro no Conselho Regional da categoria profissional, quando for o 
caso;

2- DOCUMENTO ORIGINAL

a)  Na falta de experiência na Carteira de Trabalho e Previdência Social Profis-
sional, apresentar  Certidão de tempo de serviço na função (no caso de órgão 
público) ou     Declaração de Experiência,  com o timbre da empresa e assinatura 
com firma reconhecida.

b)  Laudo Médico que ateste a deficiência, no caso de candidato(a) com ne-
cessidades especiais; 
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5. Os candidatos portadores de deficiência deverão especificar na ficha de 
inscrição, o tipo de deficiência de que são portadores e ainda, anexar laudo 
médico que ateste a espécie e o grau, ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao Código Internacional de Doença - CID.

5.1. Aos candidatos portadores de deficiência é assegurado, 5% (cinco por 
cento) das vagas do presente Processo Seletivo, desde que as atribuições do 
emprego sejam compatíveis com a deficiência de que é portador, em obediência 
ao disposto na Lei Federal nº 7853/89 e no Decreto Federal nº 3298/99.  

6. Após a entrega dos documentos relacionados no Capítulo III, item 4 deste 
Edital não será permitido em hipótese alguma a juntada ou substituição de 
quaisquer documentos.

IV. DA CLASSIFICAÇÃO:

1. Os candidatos inscritos serão classificados em ordem decrescente da pon-
tuação final e numerados em 02 (duas) listas classificatórias, sendo uma geral 
(todos os candidatos), e outra especial (portadores de deficiência), obedecerá 
aos seguintes critérios:

2. Para pontuação dos empregos:

a) Será atribuído 1 ponto a cada nível escolar concluído ;
b) Será atribuído 1 ponto a cada ano completo de experiência comprovada(até 
no máximo 10 pontos).

2.1. Para apuração do item 2 será observado como data limite, o dia do preen-
chimento da ficha de inscrição.

2.2. DO EMPATE

Em caso de empate na classificação, terá preferência o candidato que suces-
sivamente:

a) Tiver maior tempo de experiência;
b) Tiver maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos; 
c) For o mais idoso.

V. DA CONTRATAÇÃO:

1. São requisitos para contratação:

a)Ser brasileiro, nato ou naturalizado ou cidadão português com igualdade de 
direitos ou  estrangeiros    com situação regular (visto de permanência com 
autorização para trabalhar no país);
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
c) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; e,
d) Possuir o(s) requisito(s) específico para o exercício do emprego, nos termos 
do Capítulo I, deste Edital.

2. A contratação se dará quando a Administração Municipal julgar conveniente 
e obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação final dos candidatos da 
Primeira Fase.

3. A convocação para preenchimento das vagas será feita por meio de Edital 
a ser publicado na Imprensa Oficial do Município de Osasco - IOMO, ou pela 
internet, no site oficial da Prefeitura (www.osasco.sp.gov.br).

4. A contratação será regida pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

5. O contrato terá prazo máximo de até 06(seis) meses, podendo ser prorrogado 
por até 06 meses nos termos da legislação vigente.

6. Quando convocado, o candidato deverá comparecer no dia, horário e local 
estabelecido no Edital de convocação. O candidato que não comparecer em 5 
(cinco) dias úteis a contar do ultimo dia estipulado pelo Edital, será desclassi-
ficado automaticamente.

7. O candidato convocado será submetido a exame médico pré-admissional no 
DARH - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
da Prefeitura do Município de Osasco, que terá decisão terminativa.

8. Considerado apto para o desempenho do emprego público, o candidato será 
contratado mediante a apresentação de toda a documentação comprobatória, 
conforme discriminado a seguir:

a) 02 (duas) fotos  2x2;

Original e cópia simples dos seguintes documentos:

b) Cédula de Identidade (RG); 
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Título de Eleitor  e  Comprovante  de  votação da última eleição, 1º e 2º 
turno; 
e) Cartão do PIS/PASEP ou Pesquisa Cadastral expedida pela Caixa Econô-
mica Federal;
f)  Comprovante de escolaridade;
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social Profissional, 
   - da página com foto;
   - da qualificação civil;
   - das páginas correspondentes aos registros do contrato de trabalho.
h) Comprovante de endereço : conta de luz, água ou telefone;
i) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento. Se viúvo, apresentar a 
Certidão de Óbito e se divorciado, apresentar a Averbação; 
j) Certificado de Reservista e/ou Carta Patente. Idade até 45 anos;  
k) Certidão expedida pelo INSS, indicando o tipo de aposentadoria. 
l) Registro no Conselho Regional da categoria profissional, quando for o 
caso;

VI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais não se poderá alegar 
desconhecimento.

2. Será considerada nula a inscrição e desclassificado o candidato, com todas 
as suas decorrências, mesmo que verificadas posteriormente, nas seguintes 
situações:

a) Inexistência, omissão e/ou irregularidades nas informações dos documentos 
apresentados;
b) Ausência de documentos que comprovem os requisitos exigidos para o 
emprego em seleção, conforme estipulado no capítulo I.

2.1. Esses candidatos, constarão  em lista, identificados como “ não habilita-
dos”.

3. O prazo de validade do presente Processo Seletivo será de 01 (um) ano, 
contado a partir da data de sua homologação.

4. O candidato não será contratado nas condições abaixo:

a) Ter sido dispensado do serviço público por justa causa;
b) Quando não gozar de boa saúde física e mental ou ser portador de deficiência 
incompatível com o tipo de atividade que está concorrendo;
c) Ser aposentado nos termos da Constituição Federal, consoante ao artigo 
40, inciso I, estando incluso em acumulação remunerada, excetuando-se os 
cargos previstos em lei;
d) Estar em gozo de auxílio-doença da Previdência Social.
e) Se teve vinculo com a municipalidade anteriormente e apresentou faltas 
injustificáveis ou abandono de emprego.

5. O processo seletivo gerará para o candidato, apenas a expectativa do direito 
à contratação. A Prefeitura do Município de Osasco reserva-se o direito de pro-
ceder às convocações para contratação no emprego em época e quantidade que 
atenda as necessidades de serviço e ainda, o de lotar, em horário, a qualquer 
momento e em qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta.

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo.

Osasco, 09 de Outubro de 2015.
LUCIENE APARECIDA DE OLIVEIRA

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO nº.4120/2015

CV nº. 004. DCLC.013.2015.02
CARTA CONTRATO nº.16/2015
TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO: 03/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SEHDU
CONTRATADA: ARQUITETO HECTOR VIGLIECCA E ASSOCIADOS LTDA.
CNPJ: 00.806.310/0001-06
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA ‘’CENTRALIDA-
DE EIXO TIETE OSASCO’’.
ASSINATURA: 17/09/2015
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS.

Extrato referente ao Processo 
Administrativo N.º 24.028/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO EQUIPAMENTO DE PRO-
TEÇÃO INDIVIDUAL

Contrato: Ata de RP 078/2015 – Pregão Eletrônico n° 007/2015
Contratante: Prefeitura do Município de Osasco 
Contratada: ANDERSON CHRISTEBSEN PEREIRA FERRAMENTAS - EPP
Objeto: Fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual
Data: 16/09/2015
Vigência: 12 meses. 

Contrato: Ata de RP 079/2015 – Pregão Eletrônico n° 007/2015
Contratante: Prefeitura do Município de Osasco 
Contratada: PARTS LUB DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI - EPP
Objeto: Fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual
Data: 16/09/2015
Vigência: 12 meses. 

Contrato: Ata de RP 080/2015 – Pregão Eletrônico n° 007/2015
Contratante: Prefeitura do Município de Osasco 
Contratada: EXTRATO FLORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CORRELATOS, 
COSMÉTICOS, EPIS E SANEANTES LTDA - EPP.
Objeto: Fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual
Data: 16/09/2015
Vigência: 12 meses. 

Contrato: Ata de RP 081/2015 – Pregão Eletrônico n° 007/2015
Contratante: Prefeitura do Município de Osasco 
Contratada: M.ARNAUD & CIA LTDA - EPP
Objeto: Fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual
Data: 16/09/2015
Vigência: 12 meses. 

Contrato: Ata de RP 082/2015 – Pregão Eletrônico n° 007/2015
Contratante: Prefeitura do Município de Osasco 
Contratada: APARECIDO DE JESUS RIBEIRO – ME 
Objeto: Fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual
Data: 16/09/2015
Vigência: 12 meses. 

Contrato: Ata de RP 083/2015 – Pregão Eletrônico n° 007/2015
Contratante: Prefeitura do Município de Osasco 
Contratada: RDM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIOS LTDA 
Objeto: Fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual
Data: 16/09/2015
Vigência: 12 meses. 

Contrato: Ata de RP 084/2015 – Pregão Eletrônico n° 007/2015

Contratante: Prefeitura do Município de Osasco 
Contratada: ELISABETE REGINA VICCHINI RIBEIRO ME 
Objeto: Fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual
Data: 16/09/2015
Vigência: 12 meses. 

Contrato: Ata de RP 085/2015 – Pregão Eletrônico n° 007/2015
Contratante: Prefeitura do Município de Osasco 
Contratada: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual
Data: 16/09/2015
Vigência: 12 meses. 

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 0010445/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 15374 /2015
DL: 008.DCLC.011.2015.01
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SSO
CONTRATADA: ELISABETE REGINA VICCHINI RIBEIRO -ME
CNPJ: 04.243.746/0001-87
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRAGMENTADORA PROFISSIONAL
ASSINATURA: 12/08/2015
VALOR: R$ 5.600,00 (CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS) 
PRAZO: 05 (DIAS)

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 11511/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 15634/2015
CARTA CONTRATO nº. 023/2015
CV nº. 014 DCLC. 023.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SECOM.
CONTRATADA: HAPPY DAY’S EVENTOS EIRELI- ME.
 CNPJ: 05.968.633/0001-01 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO 
DE CARRO DE SOM E TRIO ELÉTRICO PARA DIVULGAÇÃO DE EVEN-
TOS.
ASSINATURA: 10/08/2015
VALOR: R$ 66.102,00 (SESSENTA E SEIS MIL, CENTO E DOIS REAIS) 
PRAZO: CONFORME PROG. DA SECRETARIA.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 5928/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 15831,15854 e 15855/2015
CV nº. 016. DCLC. 008.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SE
CONTRATADA: CRC CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
CNPJ: 18.710.438/0001-29
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO NOS VEICULOS TIPO PESADOS DA FROTA OFICIAL
ASSINATURA: 10/08/2015
VALOR: R$ 75.577,86(SETENTA E CINCO MIL QUINHENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS ).
PRAZO: CONFORME A PROGRAMAÇÕ DE SECRETARIA 

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº.5928/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 15831,15854 e 15855/2015
CV nº. 016. DCLC.008.2015.02
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CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SE
CONTRATADA: CRC CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
CNPJ: 18.710.438/0001-29
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO NOS VEICULOS TIPO PESADOS DA FROTA OFICIAL
ASSINATURA: 10/08/2015
VALOR: R$ 75.577,86(SETENTA E CINCO MIL QUINHENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS).
PRAZO: CONFORME A PROGRAMAÇÕ DE SECRETARIA 

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 12388/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 16911/2015
CARTA CONVITE: 015.DCLC.023.2015.02
CARTA CONTRATO N°: 26/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SECOM
CONTRATADA: CARLOS MENDONÇA DE CARVALHO-ME
CNPJ: 60.5016.192/0001-15
OBJETO: CONFECÇÃO DE FAIXAS E BANNERS
ASSINATURA: 17/08/2015
VALOR: R$: 76.130,00 (SETENTA E SEIS MIL CENTO E TRINTA REAIS)
PRAZO: CONFORME PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 9357/2015

NOTA DE EMPENHO nº.  17025/2015
CV nº. 018. DCLC. 008.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO– SE
CONTRATADA: CLEUSA ABRIL NUNES -ME
CNPJ:05.687.469/0001-64 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS - PROERD 
ASSINATURA: 19/08/2015
VALOR: R$ 79.291,00(SETENTA E NOVE MIL E DUZENTOS E NOVENTA E 
UM REAIS). 
PRAZO: CONFORME A PROGRAMÇÃO DA SECRETARIA 

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº.6458/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 17215 e 17216/2015
CARTA CONVITE:018.DCLC.014.2015
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SAPS
CONTRATADA:MAK PEL COMRCIAL LTDA-ME
CNPJ: 64.872.443/0001-55
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA 
ASSINATURA:24/08/2015
VALOR: R$ 74.870,07(SETENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E SETENTA 
REAIS E SETE CENTAVOS).
PRAZO: 30 DIAS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 14893/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 17315/2015
DL: 002.DCLC.008.2015.01
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SE
CONTRATADA: RM. VIP SERVIÇO DE APOIO LTDA-EPP
CNPJ: 10.342.652/0001-68
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE SEGURANÇA 
PRIVADA PARA 7 DE SETEMBRO 2015

ASSINATURA: 01/09/2015
VALOR: R$ 7.525,00 (SETE MIL QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS)
PRAZO: CONFORME A PROGRAMAÇÃO DA SECRETÁRIA.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº 12313/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 17355/2015
CARTA CONVITE: 042. DCLC. 011.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SSO
CONTRATADA: LUIZ ROBERTO RIBEIRO JUNIOE-EPP
CNPJ: 22.938.984/0001-99
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE PARAMENTOS E CARRINHOS 
PARA SERVIÇOS FUNERÁRIOS
ASSINATURA: 31/08/2015
VALOR: R$ 62.810,00 (SESSENTA E DOIS MIL OITOCENTOS E DEZ RE-
AIS)
PRAZO: 30 (DIAS)

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 178/2015

NOTA DE EMPENHO nº.  17415/2015
CV nº. 019. DCLC. 008.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO– SE
CONTRATADA: BLM EMPREENDIMENTOS E PARTCIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 07.367.470/0001-37
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUL-
ÇÃO DE SERVIÇO NA UNIDADE EDUCACIONAL EMEI NAIR BELACOSA 
WARZEKA
ASSINATURA: 04/09/2015
VALOR: R$ 67.679,66 (SESSENTA E SETE MIL E SEISCENTOS E SETENTA 
E NOVE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS)
PRAZO: 30 DIAS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 09246/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 17418/2015
CARTA CONVITE nº. 024.DCLC.008.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SE
CONTRATADA: MIQUEIAS SILVA DOS SANTOS CONSTRUÇÃO - ME
CNPJ: 20.212.997/0001-50
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS NA UNIDADE EDUCACIONAL – EMEIEF MESSIAS GONÇAL-
VES DA SILVA
ASSINATURA: 28/08/2015
VALOR: R$ 132.406,05 (CENTO E TRINTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E 
SEIS REAIS E CINCO CENTAVOS) 
PRAZO: 30 DIAS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 014260/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 17419/2015
CARTA CONVITE: 032.DCLC.008.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SE
CONTRATADA: LUXPEL COMÉRCIO DE MOBILIÁRIOS E MATERIAIS LTDA 
- ME
CNPJ: 08.169.817/0001-19
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA CAMA ,MESA E BABADORES
ASSINATURA: 01/09/2015
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VALOR: R$ 78.280,00(SETENTA E OITO MILE DUZENTOS E OITENTA 
REAIS)
PRAZO: 10 DIAS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 8374/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 17645/2015
CV nº. 030. DCLC. 008.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SE
CONTRATADA: UNICONS CONSTRUÇÕES LTDA- EPP.
CNPJ: 21.313.693/0001-42
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS NA UNIDADE EDUCACIONAL EMEF TECLA MERLO
ASSINATURA: 10/09/2015
VALOR: R$ 148.851,50 (CENTO E QUARENTA E OITO MIL OITOCENTOS E 
CINQUENTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 012632/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 17646/2015
CARTA CONVITE nº. 020.DCLC.008.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SE
CONTRATADA: MIQUEIAS SILVA DOS SANTOS CONSTRUÇÃO - ME
CNPJ: 20.212.997/0001-50
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS NAS UNIDADES EDUCACIONAIS – EMEI PROF° JOSÉ FLÁVIO 
E CRECHE ALZIRA MEDEIROS
ASSINATURA: 02/09/2015
VALOR: R$ 146.059,15 (CENTO E QUARENTA E SEIS MIL CINQUENTA E 
NOVE REAIS E QUINZE CENTAVOS) 
PRAZO: 30 DIAS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 08373/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 17647/2015
CARTA CONVITE nº. 031.DCLC.008.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SE
CONTRATADA: MIQUEIAS SILVA DOS SANTOS CONSTRUÇÃO - ME
CNPJ: 20.212.997/0001-50
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS NA UNIDADE EDUCACIONAL – EMEF PROF° ALÍPIO DA 
SILVA LAVOURA
ASSINATURA: 02/09/2015
VALOR: R$ 144.005,23 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL CINCO REAIS 
E VINTE E TRÊS CENTAVOS) 
PRAZO: 30 DIAS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 8885/2015

NOTA DE EMPENHO nº.  17649/2015
CV nº. 029. DCLC. 008.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO– SE
CONTRATADA: BLM EMPREENDIMENTOS E PARTCIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 07.367.470/0001-37
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DE SERVIÇOS NA UNIDADE EDUCACIONAL EMEF PROF° LUCIANO 
BIONDO

ASSINATURA: 11/09/2015
VALOR: R$ 149.618,32 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL SEISCENTOS E 
DEZOITO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS)
PRAZO: 30 DIAS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 08381/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 17650/2015
CARTA CONVITE nº. 027.DCLC.008.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SE
CONTRATADA: MIQUEIAS SILVA DOS SANTOS CONSTRUÇÃO - ME
CNPJ: 20.212.997/0001-50
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DE SERVIÇOS NA UNIDADE EDUCACIONAL – EMEI PROF° ANTÔNIO 
PAULINO RIBEIRO
ASSINATURA: 02/09/2015
VALOR: R$ 120.323,23 (CENTO E VINTE MIL TREZENTOS E VINTE E TRÊS 
REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS) 
PRAZO: 30 DIAS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 018137/2014

NOTA DE EMPENHO nº. 17686/17687/2015
CARTA CONVITE nº. 033.DCLC.008.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SE
CONTRATADA: FOCUS COMERCIO E SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRA-
GAS URBANAS LTDA – ME. 
CNPJ: 18.096.637/0001-99. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
DE TRATAMENTO CONTRA POMBOS NAS UNIDADES ESCOLARES
ASSINATURA: 09/09/2015
VALOR: R$ 78.865,00 (SETENTA E OITO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA 
E CINCO REAIS) 
PRAZO: CONFORME PROGRAMAÇÃO DA SECERTARIA

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 006973/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 17762/2015
CV nº. 033. DCLC. 011.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SSO
CONTRATADA: BB CONSTRUÇÕS LTDA
CNPJ: 07.947.828/0001-09
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONTI-
NUAÇÃO DA CANALIZAÇÃO DO CORREGO LOCALIZADO NA AV. MANOEL 
PEDRO PIMENTEL.  
ASSINATURA: 14/09/2015
VALOR: R$ 149.700,00 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL E SETECENTOS 
REAIS) 
PRAZO: 30 DIAS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº 14902/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 18026/2015
CARTA CONVITE:037. DCLC. 008.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SE
CONTRATADA:LUIZ ROBERTO RIBEIRO JUNIOR-EPP
CNPJ: 22.938.984/0001-99
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFEC-
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ÇÃO DE CAMISETAS PARA 7 DE SETEMBRO DE 2015
ASSINATURA:04/09/2015
VALOR:R$56.760,00 (CIINQUENTA E SEIS MIL SETECENTOS E SESSENTA 
REAIS)
PRAZO:10 (DIAS)

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 5924/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 18027/2015
CARTA CONTRATO nº. 36/2015
CV nº. 038. DCLC. 008.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SE.
CONTRATADA: HAPPY DAY’S EVENTOS EIRELI- ME.
 CNPJ: 05.968.633/0001-01 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE BUFFET.
ASSINATURA: 09/09/2015
VALOR: R$ 79.040,00 (SETENTA E NOVE MIL E QUARENTA REAIS) 
PRAZO: CONFORME PROG. DA SECRETARIA.

 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 16730/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 18102/2015
CARTA CONVITE: 035.DCLC.008.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SE
CONTRATADA: INSTALL MÍDIA LTDA - ME
CNPJ: 19.871.047/0001-59
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  PARA CONFECÇÃO DE APOSTILA 
DE INGLÊS PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL
ASSINATURA: 11/09/2015
VALOR: R$ 75.240,00 (SETENTA E CINCO MIL E DUZENTOS E QUARENTA 
REAIS)
PRAZO: CONFORME A PROGRAMAÇÃO DA SECRETÁRIA.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 16443/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 18103/2015
CARTA CONVITE: 034.DCLC.008.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SE
CONTRATADA: INSTALL MÍDIA LTDA - ME
CNPJ: 19.871.047/0001-59
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PUBLICA-
ÇÃO DO LIVRO “PROFESSOR INOVADOR EDIÇÃO 2014”
ASSINATURA: 11/09/2015
VALOR: R$ 77.280,00 (SETENTA E SETE MIL E DUZENTOS E OITENTA 
REAIS)
PRAZO: CONFORME A PROGRAMAÇÃO DA SECRETÁRIA.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº.15622/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 018194/2015
CARTA CONVITE:023.DCLC.014.2015
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SAPS
CONTRATADA:MÁRIO LUIZ CONCILIO PRODUTOS GRÁFICOS - ME
CNPJ: 01.526.386/0001-32
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE
ASSINATURA:11/09/2015
VALOR: R$ 30.000,00 (TRINTAMILREAIS).

PRAZO: 30 DIAS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 17290/2015

NOTA DE EMPENHO nº.  18196/2015
CV nº. 041. DCLC. 008.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO– SE
CONTRATADA: RS8 BRASIL - EVENTOS EIRELI-ME
CNPJ: 21.711.216/0001-35
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO 
DE GRADIL PARA ISOLAMAENTO PARA DESFILE CIVICO E MILITAR DE 7 
DE SETEMBRO DE 2015
ASSINATURA: 04/09/2015
VALOR: R$ 31.100,00 (TRINTA E UM MIL E CEM REAIS ). 
PRAZO: CONFORME PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 8383/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 18199/2015
CV nº. 025. DCLC. 008.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SE
CONTRATADA: UNICONS CONSTRUÇÕES LTDA- EPP.
CNPJ: 21.313.693/0001-42
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DE SERVIÇOS NA UNIDADE EDUCACIONAL EMEF PROF° ANÉZIO 
CABRAL
ASSINATURA: 10/09/2015
VALOR: R$ 148.338,29 (CENTO E QUARENTA E OITO MIL TREZENTOS E 
TRINTA E OITO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS).
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 17285/2015

NOTA DE EMPENHO nº.  18200/2015
CV nº. 040. DCLC. 008.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO– SE
CONTRATADA: RS8 BRASIL - EVENTOS EIRELI-ME
CNPJ: 21.711.216/0001-35
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO 
PARA DESFILE CIVICO E MILITAR DE 7 DE SETEMBRO DE 2015
ASSINATURA: 04/09/2015
VALOR: R$ 41.500,00 (QUARENTA E UM MIL E QUINHENTOS REAIS). 
PRAZO: CONFORME PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 17282/2015

NOTA DE EMPENHO nº.  18262/2015
CV nº. 039. DCLC. 008.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO– SE
CONTRATADA: RS8 BRASIL - EVENTOS EIRELI-ME
CNPJ: 21.711.216/0001-35
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCA-
ÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA O DESFILE CILVIL E MILITAR DE 7 DE 
SETEMBRO DE 2015. 
ASSINATURA: 04/09/2015
VALOR: R$ 34.200,00(TRINTA E QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS ). 
PRAZO: CONFORME A PROGRMAÇÃO DA SECRETARIA
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EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 015368/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 19357/2015
DL: 003.DCLC.007.2015.01
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SDTI
CONTRATADA: MARIO LUIZ CONCILIO PRODUTOS GRAFICOS - ME
CNPJ: 01.526.386/0001-32
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOBINAS TERMICAS 
ASSINATURA: 24/09/2015
VALOR: R$:5.940,00 (CINCO MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS)
PRAZO:  10 DIAS 

TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO nº. 02723/2014

NOTA DE EMPENHO nº. 14670/2015
CARTA CONTRATO nº. 016/2014 
TERMO DE PRORROGAÇÃO: 01/2015
CV nº. 004. DCLC. 013.2014.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SEHDU
CONTRATADA: SN AR CONDICIONADO LTDA- EPP.
 CNPJ: 01.329.222/0001-15 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO.
ASSINATURA: 17/07/2015
VALOR: R$ 10.247,26 (DEZ MIL, DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS 
E VINTE E SEIS CENTAVOS) 
PRAZO: 12 MESES

EXTRATO TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO nº 30987/2013

NOTA DE EMPENHO nº. 17209/2015 
CARTA CONTRATO nº. 30/2015
TERMO DE PRORROGAÇÃO nº. 02/2015
CV nº. 008. DCLC. 013.2014.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SETRAN
CONTRATADA: AGESUS APOIO GERAL PRO SUSTENTABILIDADE DESEN-
VOLVIMENTO HUMANO LTDA - ME.
CNPJ: 18.511.688/0001-30 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA 
DE TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA, SUSTENTAVEL.
ASSINATURA: 24/08/2015
VALOR: R$ 25.840,00 (VINTE E CINCO MIL, OITOCENTOS E QUARENTA 
REAIS) 
PRAZO: 12 MESES

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA E 
CONTRATO

CONTRATO Nº 021/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.732/2015 e 2821/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco
CONTRATADA: EEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: Prestação de Serviços de Baixa Complexidade para Reparo, Manu-
tenção e Conservação em Próprios Públicos Municipais.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) Dias, contados a partir da data da Ordem 
de Início de Serviços.

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.762/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.590/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MAQ MÓVEIS, MÓVEIS ESCOLARES E ESCRITÓRIO 
LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Móveis de Escritório 
VALOR: R$ 662.365,70 (seiscentos e sessenta e dois mil trezentos e sessenta 
e cinco reais e setenta centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.759/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.590/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: ZURITECH COMÉRCIO DE MÓVEIS E ACESSÓRIOS LTDA 
OBJETO: Aquisição de Móveis de Escritório 
VALOR: R$ 203.429,00 (duzentos e três mil quatrocentos e vinte e nove re-
ais) 

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.641/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.545/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: CCM – COMERCIAL CREME MARFIM LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
VALOR: R$ 681,85 (seiscentos e oitenta e um reais e oitenta e cinco centa-
vos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.642/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.545/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
VALOR: R$ 1.242,82 (um mil duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e dois 
centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.643/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.545/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: S&T CÓMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCÁRTA-
VEIS E INFORMATICA LTDA – EPP.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
VALOR: R$ 1.386,30 (um mil trezentos e oitenta e seis reais e trinta centa-
vos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.645/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.545/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: KING LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA  
LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
VALOR: R$ 487,50 (quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.647/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.545/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
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CONTRATADA: PAPALIX PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
VALOR: R$ 877,34 (oitenta e setenta e sete reais e trinta e quatro centavos) 

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 23.030/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.030/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: S&T CÓMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCÁRTA-
VEIS E INFORMATICA LTDA EPP.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
VALOR: R$ 1.482,50 (um mil quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta 
centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.537/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.370/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: CCM – COMERCIAL CREME MARFIM LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
VALOR: R$ 1.582,53 (um mil quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e 
três centavos) 

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.538/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.370/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
VALOR: R$1.548,99 (mil quinhentos e quarenta e oito reais e noventa centa-
vos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.538/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.370/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
VALOR: R$ 148,99 (cento e quarenta e oito reais e noventa centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.539/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.370/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: S&T CÓMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCÁRTA-
VEIS E INFORMATICA LTDA EPP.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
VALOR: R$ 198,81 (cento e noventa reais e oitenta e um reais) 

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.541/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.370/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: KING LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
VALOR: R$ 1.312,99 (um mil trezentos e doze reais e noventa e nove centa-
vos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.542/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.370/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 

CONTRATADA: PAPALIX PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
VALOR: R$ 1.061,03 (um mil sessenta e um reais e três centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 20.079/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.025/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MAQ MÓVEIS, MÓVEIS ESCOLARES E ESCRITÓRIO 
LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Móveis de Escritório 
VALOR: R$ 4.366,40 (quatro mil trezentos e sessenta e seis reais e quarenta 
centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.545/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.044/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: CCM – COMERCIAL CREME MARFIM LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
VALOR: R$ 7.754,90 (sete mil setecentos e cinquenta e quatro reais e noventa 
centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.546/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.044/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: PAPALIX PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
VALOR: R$ 13.912,16 (treze mil novecentos e doze reais e dezesseis centa-
vos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.632/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.076/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: CCM – COMERCIAL CREME MARFIM LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
VALOR: R$ 29.587,00 (vinte e nove mil quinhentos e oitenta e sete reais) 

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.468/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.304/2014
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: CENTROVALE SOLUÇÕES PARA SAUDE LTDA.
OBJETO: Aquisição de Medicamentos Controlados 
VALOR: R$ 32,70 (trinta e dois reais e setenta centavos) 

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.666/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.097/2014
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: DAKFILM COMERCIAL LTDA.
OBJETO: Aquisição de Insulinas e seus Análogos 
VALOR: R$ 17.682,40 (dezessete mil seiscentos e oitenta e dois reais e qua-
renta centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.637/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.099/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: COMERCIAL 3 ALBE LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material Hospitalar 
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VALOR: R$ 88.950,60 (oitenta e oito mil novecentos e cinquenta reais e ses-
senta centavos) 

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.633/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.100/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: COMERCIAL 3 ALBE LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material Hospitalar 
VALOR: R$ 1.195,00 (um mil cento e noventa e cinco reais) 

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 19.634/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.094/2015
DATA: 09/10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: HEALTHÉCNICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material Hospitalar 
VALOR: R$ 9.245,00 (nove mil duzentos e quarenta e cinco reais)  

RDC PRESENCIAL Nº 004/2015

ATA DA SESSÃO DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA 
HABILITAÇÃO
RDC PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE GERENCIAMENTO E AS-
SESSORIA NA EXECUÇÃO DOS PLANOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, 
IMPLANTAÇÃO DOS PLANOS DE TRABALHO SOCIAL, ACOMPANHAMENTO, 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS NO ÂMBITO 
DOS PROGRAMAS E EMPREENDIMENTOS DA SECRETARIA DE HABITA-
ÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO.
Aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze, às 10h00min, 
reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, abaixo identificada, da licitação mo-
dalidade RDC Presencial nº 004/2015 – Processo Administrativo nº 11.027/2015, 
para a sessão pública destinada à divulgação do resultado da análise da docu-
mentação de Habilitação da licitante com melhor Pontuação Final  no certame,  
CONSÓRCIO HG formado pelas empresas HAGAPLAN ENGENHARIA E SER-
VIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.237.944/0001-63 e GERIS ENGE-
NHARIA E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 53.020.152/0001-12. 
Dando início aos trabalhos da Comissão Especial de Licitação, constatou a 
presença das seguintes licitantes: NUCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S.A, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 38.894.804/0001-54, neste ato representado pela 
Srta. Cynthia Ribeiro Moreira; CONSÓRCIO HG, formado pelas empresas 
HAGAPLAN ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 
06.237.944/0001-63 e GERIS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 53.020.152/0001-12, neste ato representado pela Sra. Fer-
nanda Camargo França; CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.146.648/0001-20, neste ato representado pela 
Sra. Maria Cristina Romaro. Em prosseguimento aos trabalhos, a Sra. Presidente 
informou a decisão da Comissão Especial de Licitação acerca da habilitação, 
esclarecendo que conforme Relatório elaborado pela Comissão Especial de 
Licitação, foi concluído que a licitante Consórcio HG atendeu aos requisitos 
estabelecidos no Edital, restando HABILITADA. O relatório de análise de ha-
bilitação do Consórcio HG foi disponibilizado aos participantes nesta sessão e 
será anexado a esta ATA. A Sra. Presidente questionou aos presentes sobre a 
intenção de interpor recurso. A licitante NUCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA 
S.A manifestou a intenção de interpor recurso frente ao resultado de julgamento 
da habilitação do Consorcio HG. A licitante CONCREMAT ENGENHARIA E TEC-
NOLOGIA S/A. também manifestou a intenção de interpor recurso com relação 
aos documentos de habilitação do Consorcio HG. Informou a Sra. Presidente 
da Comissão que o início do prazo do recurso são de cinco dias úteis, em face 
do julgamento das propostas técnicas, de preços e habilitação e dar-se-á no dia 
seguinte da publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO, do 
resultado anunciado nesta sessão. Determinando a Senhora Presidente, que 
encerrasse a presente sessão. Nada mais havendo a tratar, e ninguém mais 
querendo fazer uso da palavra, lavrou-se a presente Ata, que segue assinada 
pela Comissão e pelos presentes nesta sessão.

_____________________________
Mônica Cristina Pereira de Godoy

Presidenta

Membros
Rosemarie Duwe Santos ____________________

Fabiana Severina da Silva Simão_______________________________

José Vagner Coelho Sampaio _________________________________

Cristiane Dutra Nascimento ___________________________________

Rubens MiglioriLiberatti ______________________________________

Empresas Participantes em sessão:

Núcleo Engenharia Consultiva S.A____________________

Consórcio HG_____________________

CONCREMAT Engenharia e Tecnologia S/A______________________

RELATÓRIO DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO DO CONSÓRCIO HG

1 – RDC PRESENCIAL Nº 004/2015–PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 11.027/2015

Aos seis dias do mês de outubro de 2015, o CONSÓRCIO HG formado pelas 
empresas HAGAPLAN ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/
MF sob nº 06.237.944/0001-63 e GERIS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 53.020.152/0001-12, apresentou no Departamento 
Central de Licitações e Compras, os Documentos de Habilitação referentes ao 
RDC nº 004/2015, no prazo estipulado pela Comissão Especial de Licitação, 
conforme determinado em ata de sessão pública do dia 1º de outubro de 2015 e 
publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco de 02 de outubro de 2015, 
com o objetivo de realizar CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE GERENCIAMENTO E AS-
SESSORIA NA EXECUÇÃO DOS PLANOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, 
IMPLANTAÇÃO DOS PLANOS DE TRABALHO SOCIAL, ACOMPANHAMENTO, 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS NO ÂMBITO 
DOS PROGRAMAS E EMPREENDIMENTOS DA SECRETARIA DE HABITA-
ÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO. Dando prosseguimento aos trabalhos 
internos, a Comissão Especial de Licitação analisou todos os Documentos de 
Habilitação apresentados para atestar se os mesmos estavam substancialmente 
de acordo com os subitens: 13.5 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 13.5.1 
a 13.5.2 (Carta, Declarações e Compromisso de constituição do Consórcio); 
13.5.3 (Documentos referentes à habilitação técnica); 13.5.4 (Documentos 
referentes à habilitação jurídica); 13.5.5 (Documentos relativos à qualificação 
econômico-financeira) e 13.5.6 (Documentos referentes à regularidade fiscal e 
trabalhista) do Edital. Dessa forma, por ter atendido às exigências para habili-
tação, o CONSÓRCIO HG está HABILITADO.
Osasco, 06 de outubro de 2015.

_______________________________
Mônica Cristina Pereira de Godoy

Presidente

Membros
Rosemarie Duwe Santos ____________________________________
Fabiana Severina da Silva Simão_______________________________
José Vagner Coelho Sampaio _________________________________
Cristiane Dutra Nascimento ___________________________________
Rubens Migliori Liberatti ______________________________________
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SECRETARIA Da culturaSECRETARIA DE assuntos jurídicos

PORTARIA INTERNA Nº 031/ 2015

 FÁBIO YAMATO, Secretário da Cultura   Municipal de Osasco, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:-

FECHAR a Biblioteca Pública Monteiro Lobato- Central, no dia 10 de outubro, 
devido ao feriado do dia 12, Nossa Senhora Aparecida, e voltando a reabrir ao 
público no dia 13 de outubro do ano em curso.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Osasco, 09 de outubro de 2015.
FÁBIO YAMATO

SECRETÁRIO DA CULTURA

PORTARIA INTERNA Nº 032/ 2015

 FÁBIO YAMATO, Secretário da Cultura   Municipal de Osasco, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:-

FECHAR para visitação a “Biblioteca Pública Monteiro Lobato”- Central, nos 
dias 23 a partir das 14hs e 24 de outubro do ano em curso o período integral, 
em virtude do Evento: “2º Encontro dos Contadores de Histórias de Osasco e 
Região”.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Osasco, 09 de outubro de 2015.
FÁBIO YAMATO

SECRETÁRIO DA CULTURA

PORTARIA INTERNA Nº 033/ 2015

 FÁBIO YAMATO, Secretário da Cultura   Municipal de Osasco, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:-

FECHAR a Escola de Artes “César Antônio Salvi”, no dia 13 de outubro, devido 
a antecipação do dia dos professores, e voltando a reabrir ao público no dia 14 
de outubro do ano em curso.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Osasco, 09 de outubro de 2015.
FÁBIO YAMATO

SECRETÁRIO DA CULTURA

Extratos:

* Processo: 10.339/2014; CONTRATO PRODESP Nº PD 014777 – T.01; Contra-
tante: Município de Osasco/Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana; 
Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - PRODESP; Assunto: Prorrogação do prazo de vigência do 
contrato celebrado entre a PMO e a Prodesp, objetivando a prestação de serviços 
técnicos de informática relativos à cessão de informações do Banco de Dados do 
DETRAN para o processamento de multas de trânsito referentes ao Município 
de Osasco; Valor Total do Termo: R$ 2.351.760,00 (dois milhões, trezentos e 
cinquenta e um mil e setecentos e oitenta reais); Vigência: 12 (doze) meses.

* Processo: 12.532/2014; Contrato nº 041/2015; Locatário: Município de Osas-
co/ Secretaria de Administração; Locador: LOURDES FERRARA BAPTISTA; 
Assunto: Locação predial, para fins não residenciais, do imóvel de propriedade 
da locadora, situado à Rua Águas de Lindóia, nº 425, jd. Rochdale, Osasco – 
SP, destinando-se ao funcionamento do Centro de Referência de Assistência 
Social – CRAS Rochdale; Valor Mensal: 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais); 
Vigência: 36 (trinta e seis) meses.

* Processo: 21.628/2010; Termo nº 111/2015; Contratante: Município de Osasco/ 
Secretaria de Saúde; Contratada: TB SERVIÇOS TRANSPORTE, LIMPEZA, 
GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S/A; Assunto: Prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato nº 081/2011, contados a partir do término da vi-
gência do Termo nº 117/2014; Valor Total: 7.221.927,53 (sete milhões, duzentos 
e vinte e um mil, novecentos e vinte e sete reais e cinquenta e três centavos); 
Vigência: 12 (doze) meses.

* Processo: 22.833/2013; Termo nº 116/2015; Contratante: Município de Osas-
co/ Secretaria de Serviços e Obras; Contratado: CONSTRUTORA VÃO LIVRE 
LTDA.; Assunto: Aditamento ao valor do Contrato nº 002/2015 em 5,38% (inço 
vírgula trinta e oito por cento), correspondente a R$ 59.986,69 (cinquenta e 
nove mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e nove centavos); Valor 
total final: R$ 1.174.225,41 (um milhão, cento e setenta e quatro mil, duzentos 
e vinte e cinco reais e quarenta e um centavos). 

* Processo: 17.056/2015; Termo nº 130/2015; Permitente: Município de Osasco/ 
Secretaria de Serviços e Obras; Permissionária: TELEFONICA BRASIL S/A 
- VIVO; Assunto: Permissão de uso a título precário e oneroso, para remane-
jamento de canalização subterrânea na Rua Jesuino Antonio, Osasco - SP; 
Valor Mensal: 23,28 (vinte e três reais e vinte e oito centavos); Vigência: 04 
(quatro) semanas.

* Processo: 13.569/2015; Termo nº 133/2015; Permitente: Município de Osasco; 
Permissionária: COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES PRESER-
VANDO O MUNDO - COOPERMUNDI; Assunto: Permissão de uso de área 
pertencente ao Patrimônio Municipal e à DERSA - Desenvolvimento Rodoviário 
S.A, por meio do Decreto Municipal nº 11.138, de 23 de julho de 2015, locali-
zada na Rua Sancho Lucas Gomes, à Cooperativa de Catadores Preservando 
o Mundo - Coopermundi, com o fim específico e exclusivo de regularização de 
área Central de Reciclagem; Vigência: 20 (vinte) anos.

* Processo: 05.714/2014; Termo nº 137/2015; Convenente: Município de 
Osasco/ Secretaria de Saúde; Conveniada: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
À CRIANÇA DEFICIENTE - AACD; Assunto: Prorrogação do prazo de vigência 
do Convênio nº 045/2014; Vigência: 12 (doze) meses (contados a partir de 17 
de outubro de 2015).

* Processo: 20.075/2015; Convênio nº 031/2015; Convenente: Município de 
Osasco/ Secretaria de Assistência e Promoção Social; Conveniada: AMAMOS 
- ASSOCIAÇÃO DE MUNÍCIPES PARA AMPARO AO MENOR OSASQUENSE 
- CASA DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES; Assunto: 
Transferência de recursos financeiros do Fundo Municipal de Assistência Social 
do Município, objetivando a execução de serviços de acolhimento institucional 
para crianças e adolescentes do Município de Osasco, em situação de vulnera-
bilidade social, com vínculos familiares e comunitários rompidos, cujas famílias, 
não reúnem condições de sua função de cuidado e proteção, de acordo com o 
Art. 92 do ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente, acolhendo integralmente 
60 (sessenta) crianças e adolescentes, em conformidade com a Política Muni-
cipal de Assistência Social, com o Plano Municipal de Assistência Social e com 
o Plano de Trabalho da Entidade; Valor Total: R$ 2.430.000,00 (dois milhões, 
quatrocentos e trinta mil reais); Vigência:27 (vinte e sete) meses.
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SECRETARIA DE educação

REGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO, Secretária de Educação do Município de Osasco, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, torna público o resultado dos 
recursos do processo de remoção 2015.

RECURSOS QUANTO A CLASSIFICAÇÃO

1 - RECURSOS INDEFERIDOS – Professores que permanecem com a mesma pontuação.
MATRÍCULA: 73.800, 140.818, 173.808, 175.530.

2 - RECURSOS DEFERIDOS – Professores que tiveram a pontuação alterada.

MATRÍCULA: 99.874, 174.274, 173.818, 174.251, 174.454, 173.698, 174.020, 173.600, 174.378, 
174.544, 175.227, 175.281, 174.151, 174.011, 173.825, 8.570, 82.909, 80.268, 173.889, 103.817, 
173.533, 173.526, 174.532, 173.703, 173.655, 154.660, 153.666, 174.468, 174.242, 173.717, 
174.196, 174.057, 174.058, 173.840, 173.684.

Osasco, 09 de outubro de 2015.
REGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO 

- SECRETÁRIA - 
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REGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO, Secretária de Educação do Município 
de Osasco, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, torna 
público a relação de vagas iniciais/potenciais das unidades escolares para o 
processo de remoção 2015.

Osasco, 09 de outubro de 2015.
REGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO

- SECRETÁRIA - 
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VAGAS PARA REMOÇÃO 2015/2016 - PDI 31 HORAS
Nº TIPO NOME DA UNIDADE

VAGAS INSCRITOS PROF.

INICIAIS VAGAS/POTENCIAIS EXCEDENTE

1 CEMEI ALBERTO SANTOSS DUMONT 15 2 0
2 CRECHE ALHA ELIAS ABIBE 23 6 0
3 CEMEI ALICE MANHOLER PITERI 2 0 0
4 CRECHE ALZIRA SILVA MEDEIROS 27 4 0
5 CRECHE AMÉLIA TOZZETO VIVIANE 9 6 0
6 CRECHE BENEDITA DE OLIVEIRA 13 2 0
7 CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA 44 0 0
8 CRECHE DAISY RIBEIRO NEVES 24 2 0
9 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 8 5 0
10 CRECHE ELZA BATISTON 16 5 0
11 CEMEI ESCOLA PARQUE 0 0 0
12 CRECHE EZIO MELLI 17 1 0
13 CEMEI FORTUNATO ANTIÓRIO, PROF 8 6 0
14 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 25 3 0
15 CRECHE GIUSEPPA BERSANI MICHELIN 27 3 0
16 CRECHE HERMÍNIA LOPES 2 9 0
17 CRECHE HILDA ALVES DOS SANTOSS MARIM 9 0 0
18 CRECHE IDA BELMONTE BISCUOLA 4 4 0
19 CRECHE INÊS SANCHES MENDES 4 1 0
20 CEMEI JAPHET FONTES 5 0 0
21 CRECHE JOÃO CORRÊA 26 0 0
22 CEMEI JOÃO DE FARIAS 4 1 0
23 CRECHE JOAQUINA FRANÇA GARCIA, PROFª 14 0 0
24 CEMEI JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, SENADOR 14 2 0
25 CRECHE JOSÉ ESPINOSA 24 4 0
26 CRECHE JOSÉ MARQUES DE REZENDE 11 0 0
27 CEU JOSÉ SARAMAGO 31 1 0
28 CRECHE LAR DA INFÂNCIA - JOSÉ CARLOS DI MAMBRO, PE. 25 2 0
29 CRECHE LEONIL CRÊ BORTOLOSSO 15 4 0
30 CRECHE LIDIA THOMAZ 33 0 0
31 CEMEI LOURDES CÂNDIDA DE FARIA 29 6 0
32 CEMEI LUZIA MOMI SASSO 3 0 0
33 CEMEI MARIA ALVES DÓRIA 26 0 0
34 CEMEI MARIA APARECIDA DE CAMARGO DAMY RODRIGUES 26 0 0
35 CRECHE MARIA BENEDITA CONSTÂNCIO, IRMÃ 32 2 0
36 CRECHE MARIA JOSÉ DA ANUNCIAÇÃO 11 1 0
37 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 7 1 0
38 CEMEI MARIA	MADALENA	LEITE	BARBOSA	FREIXEDA 4 0 0
39 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 2 3 0
40 CEMEI MARINA SADDI HAIDAR 36 0 0
41 CEMEI MÁRIO QUINTANA 20 13 0
42 CEMEI MÁRIO SEBASTIÃO ALVES DE LIMA 4 0 0
43 CRECHE MERCEDES CORRÊA RUIZ BATISTA 14 0 0
44 CRECHE OLGA CAMOLESI PAVÃO 13 3 0
45 CRECHE OLÍMPIA MARIA DE JESUS CARVALHO 23 1 0
46 CEMEI OSVALDO GONÇALVES DE CARVALHO 24 2 0
47 CEMEI OSWALDO SALES NEMER 16 0 0
48 CRECHE PEDRO PENOV 28 5 0
49 CRECHE RECANTO ALEGRE 25 1 0
50 CRECHE ROSA BROSEGHINI 17 2 0
51 CRECHE ROSA PEREIRA CRÊ 3 2 0
52 CEMEI RUBENS BANDEIRA 13 7 0
53 CRECHE SADAMITU OMOSAKO 10 0 0
54 CEMEI SALVADOR SACCO 8 0 0
55 CRECHE SERAPHINA BISSOLATTI 12 2 0
56 CRECHE SERGIO ZANARDI 11 3 0
57 CRECHE SILVIA FERREIRA FARAH, PROFª 23 3 0
58 CRECHE VILMA CATAN 11 9 0
59 CEMEI VILMA FOLTRAN PORTELLA, PROFª. 43 3 0
60 CEMEI ZAIRA COLLINO ODÁLIA 13 0 0
61 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 25 4 0

1011 146 0TOTAL
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VAGAS
INSCRITOS PROF.

INICIAIS VAGAS/POTENCIAIS EXCEDENTE

1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 2 10 0
2 EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 0 5 0
3 EMEF ALÍPIO DA SILVA LAVOURA, PROF. 0 0 0
4 EMEF ANÉZIO CABRAL, PROF. 0 7 1
5 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 2 1 0
6 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 7 9 0
7 EMEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 5 4 0
8 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 0 8 0
9 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI, PROFª 2 6 0
10 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 4 4 0
11 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 6 6 0
12 EMEF ELÍDIO MANTOVANI, MONSENHOR 0 1 0
13 EMEIEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 5 10 0
14 EMEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 1 3 0
15 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 4 4 0
16 EMEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 4 0
17 EMEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 8 7 0
18 EMEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 0 11 0
19 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 0 7 0
20 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP 4 12 0
21 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 2 4 0
22 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 4 3 0
23 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 0 1 0
24 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 2 4 0
25 EMEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 1 10 0
26 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 6 2 0
27 EMEF JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 1 2 0
28 CEU JOSÉ SARAMAGO 5 11 0
29 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 3 1 0
30 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 5 9 0
31 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 3 1 0
32 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 2 2 0
33 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 2 6 0
34 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 7 18 0
35 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 0 3 0
36 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 2 6 0
37 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 3 7 0
38 EMEF MARINA SADDI HAIDAR 8 1 0
39 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELL 3 4 0
40 EMEF MAX ZENDRON, PROF. 3 2 0
41 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 7 3 0
42 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 2 9 0
43 EMEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 3 0 0
44 EMEF ONEIDE BORTOLOTE 5 5 0
45 EMEF OSCAR PENNACINO, 5 3 0
46 EMEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 4 5 0
47 EMEF QUINTINO BOCAIÚVA 2 8 0
48 EMEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 4 5 0
49 EMEF SAAD BECHARA 8 2 0
50 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 8 3 0
51 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 4 8 0
52 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 5 1 0
53 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 3 15 0
54 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 1 3 0
55 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 7 17 0
56 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 5 7 0
57 EMEE Edmundo C Burjato, Dr 0 0 0

185 310 1

VAGAS PARA REMOÇÃO 2015/2016 - PEB I 27 HORAS

Nº ORDEM TIPO NOME DA UNIDADE

TOTAL 
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VAGAS
INSCRITOS PROF.

INICIAIS VAGAS/POTENCIAIS EXCEDENTE

1 EMEI. ADHEMAR PEREIRA DE BARROS, DR. 3 1 0
2 CEMEI. ALBERTO SANTOSS DUMONT 1 6 0
3 CEMEI. ALICE MANHOLER PITERI 1 2 0
4 EMEI. ALIPIO PEREIRA DOS SANTOS, PROF. 0 1 1
5 EMEI. ANTONIO PAULINO RIBEIRO, PROF. 0 4 0
6 CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA (CARLINHOS) 6 0 0
7 EMEI. CRISTINE APARECIDA DE OLIVEIRA BRAGA 0 1 0
8 EMEI. DALVA MIRIAN PORTELLA MACHADO, PROFª. 1 13 0
9 CEMEI. DARCY RIBEIRO, PROF. 4 1 0
10 EMEI. DÉSCIO MENDES PEREIRA, DR. 2 2 0
11 EMEI. ELIDE ALVES DÓRIA, PROFª 1 7 0
12 EMEI. EMIR MACEDO NOGUEIRA. PROF. 1 0 0
13 CEMEI ESCOLA PARQUE 1 1 0
14 EMEI. ESMERALDA FERREIRA SIMÃO NOBREGA, PROFª. 5 1 0
15 EMEI. ESTEVÃO BRETT 0 0 0
16 EMEIEF. ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 0 3 0
17 EMEI. FERNANDO BUONADUCE, PROF. 1 0 0
18 EMEI. FORTUNATA PEREIRA DE JESUS SANTOSS 0 2 1
19 CEMEI. FORTUNATO ANTIÓRIO, PROF 1 4 0
20 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 0 0
21 CEMEI. GERTRUDES DE ROSSI 2 2 0
22 EMEI. HELENA COUTINHO 0 6 0
23 EMEI. IGNÊS COLLINO 3 0 0
24 CEMEI. JAPHET FONTES 0 1 0
25 EMEIEF. JEANETE BEAUCHAMP 4 4 0
26 CEMEI. JOÃO DE FARIAS 2 1 0
27 EMEIEF. JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 1 3 0
28 CEMEI. JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, SENADOR 1 5 0
29 EMEI. JOSÉ FLÁVIO DE FREITAS, PROF. 2 0 0
30 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 4 0 0
31 CEU JOSÉ SARAMAGO 5 4 0
32 CEMEI. LOURDES CÂNDIDA DE FARIA 0 5 1
33 CEMEI. LUZIA MOMI SASSO 0 3 0
34 EMEI. MARIA ALVES DÓRIA, PROFª 8 1 0
35 EMEI. MARIA APARECIDA DE CAMARGO DAMY RODRIGUES, PROFª 5 6 0
36 EMEI. MARIA BERTONI FIORITA, PROFª 4 9 0
37 CEMEIEF. MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 0 3 0
38 CEMEI MARIA	MADALENA	LEITE	BARBOSA	FREIXEDA 0 2 0
39 CEMEIEF. MARINA SADDI AIDAR 10 0 0
40 CEMEIEF. MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 0 3 0

VAGAS PARA REMOÇÃO 2015/2016 - PEB I 21 HORAS

Nº ORDEM TIPO NOME DA UNIDADE
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41 CEMEI. MÁRIO QUINTANA 2 1 0
42 CEMEI. MÁRIO SEBASTIÃO ALVES DE LIMA 3 2 0
43 EMEIEF. MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 4 0 0
44 EMEI. NAIR BELLACOSA WARZEKA, PROFª 1 6 0
45 EMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 2 0 0
46 EMEI. OMAR OGEDA MARTINS 1 3 0
47 EMEIEF. ONEIDE BORTOLOTE 1 2 0
48 CEMEI. OSVALDO GONÇALVES DE CARVALHO 6 4 0
49 EMEI. OSWALDO SALLES NEMER 1 6 0
50 EMEI. PEDRO MARTINO 0 1 0
51 EMEI. PROVIDÊNCIA DOS ANJOS CARREIRA 0 1 1
52 CEMEI. RUBENS BANDEIRA 5 1 0
53 EMEIEF SAAD BECHARA 7 0 0
54 EMEI. SALVADOR SACCO 0 7 4
55 EMEI. SEVERINO DE ARAUJO FREIRE 3 5 0
56 EMEI. SÔNIA	MARIA	DE	ALMEIDA	FERNANDES,	PROFª 2 2 0
57 EMEI. THEREZA BIANCHI COLLINO 0 1 0
58 EMEIEF. VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 2 5 0
59 CEMEI. VILMA FOLTRAN PORTELLA 8 3 0
60 EMEI. YOLANDA BOTARO VICENTE 0 3 0
61 CEMEI. ZAIRA COLLINO ODÁLIA 1 5 0
62 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 5 2 0
63 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES 2 1 0
64 EJA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA 1 5 0

136 173 8
TOTAL 

TOTAL PERÍODOS
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VAGAS
INSCRITOS PROF.

INICIAIS VAGAS/POTENCIAIS EXCEDENTE

1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 0 1 0
2 EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 1 0 0
3 EMEF ALÍPIO DA SILVA LAVOURA, PROF. 0 0 0
4 EMEF ANÉZIO CABRAL, PROF. 0 0 0
5 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 0 0 0
6 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 0 1 0
7 EMEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 0 1 0
8 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 0 1 0
9 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI, PROFª 0 0 0

10 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 0 0
11 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 1 0 0
12 EMEF ELÍDIO MANTOVANI, MONSENHOR 0 1 0
13 EMEIEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 0 1 0
14 EMEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 1 0 0
15 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 1 0 0

16 EMEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 0 0

17 EMEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR.
0 0 0

18 EMEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 0 0 0
19 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 0 1 0
20 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP 0 1 0
21 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 0 0 0
22 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 1 0 0
23 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 0 0 0
24 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 0 0 0
25 EMEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 0 1 0
26 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 0 0 0
27 EMEF JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 0 0 0
28 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 1 0
29 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 0 0 0
30 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 0 1 0
31 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 0 0 0
32 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 0 0 0
33 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 0 0 0
34 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 1 1 0
35 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 0 0 0
36 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 1 0 0
37 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 0 0 0
38 EMEF MARINA SADDI HAIDAR 1 0 0
39 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELL 1 0 0
40 EMEF MAX ZENDRON, PROF. 0 0 0
41 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 1 0
42 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 0 1 0
43 EMEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 1 0 0
44 EMEF ONEIDE BORTOLOTE 1 0 0
45 EMEF OSCAR PENNACINO, 0 1 0
46 EMEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 1 0
47 EMEF QUINTINO BOCAIÚVA 0 0 0
48 EMEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 0 0 0
49 EMEF SAAD BECHARA 0 0 0
50 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 1 0 0
51 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 0 0 0
52 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 1 0 0
53 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 0 2 0
54 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 0 2 0
55 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 1 0 0
56 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 0 0 0
57 EMEE Edmundo C Burjato, Dr 0 0 0

14 20 0

TIPONº ORDEM

TOTAL

NOME DA UNIDADE

VAGAS PARA REMOÇÃO - PEB - I I - ARTE - 27 HORAS
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VAGAS
INSCRITOS PROF.

INICIAIS VAGAS/POTENCIAIS EXCEDENTE

1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 0 0 0

2 EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 0 0 0

3 EMEF ALÍPIO DA SILVA LAVOURA, PROF. 0 0 0

4 EMEF ANÉZIO CABRAL, PROF. 0 0 0

5 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 0 0 0

6 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 0 0 0

7 EMEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 0 0 0

8 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 0 1 0

9 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI, PROFª (NÃO É POLO) 0 0 0

10 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 0 0

11 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 0 0 0

12 EMEF ELÍDIO MANTOVANI, MONSENHOR 0 0 0

13 EMEIEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 0 0 0

14 EMEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 0 0 0

15 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 0 0 0

16 EMEF FRANCISCO C. PONTES DE MIRANDA (NÃO É POLO) 0 0 0

17 EMEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 0 0 0

18 EMEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 0 0 0

19 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. (NÃO É POLO) 0 0 0

20 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP 0 0 0

21 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 0 0 0

22 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 0 0 0

23 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 0 0 0

24 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 0 0 0

25 EMEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 0 0 0

26 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 0 0 0

27 EMEF JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 0 0 0

28 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 0 0

29 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS (NÃO É POLO) 0 0 0

30 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 0 0 0

31 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 0 0 0

32 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. (NÃO É POLO) 0 0 0

33 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 0 0 0

34 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 0 0 0

35 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. (NÃO É POLO) 0 0 0

36 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. (NÃO É POLO) 0 0 0

37 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 0 0 0

38 EMEF MARINA SADDI HAIDAR 0 0 0

39 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELL 0 0 0

40 EMEF MAX ZENDRON, PROF. 0 0 0

41 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 0 0

42 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 0 0 0

43 EMEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 0 0 0

44 EMEF ONEIDE BORTOLOTE 0 0 0

45 EMEF OSCAR PENNACINO, 0 0 0

46 EMEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 0 0

47 EMEF QUINTINO BOCAIÚVA 0 0 0

48 EMEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 0 0 0

49 EMEF SAAD BECHARA 0 0 0

50 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 0 0 0

51 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 0 0 0

52 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 0 0 0

53 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 0 0 0

54 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 0 0 0

55 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 0 0

56 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 0 0 0

57 EMEE Edmundo C Burjato, Dr 0 0 0

0 1 0TOTAL 

VAGAS PARA REMOÇÃO - PEB  II - DA

Nº ORDEM TIPO NOME DA UNIDADE



Imprensa Oficial do Município de Osasco                Página 55Osasco, 9 de outubro de 2015     

VAGAS
INSCRITOS PROF.

INICIAIS VAGAS/POTENCIAIS EXCEDENTE

1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 0 1 0
2 EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 0 0 0
3 EMEF ALÍPIO DA SILVA LAVOURA, PROF. 1 0 0
4 EMEF ANÉZIO CABRAL, PROF. 0 2 0
5 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 1 0 0
6 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 0 0 0
7 EMEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 1 0 0
8 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 0 0 0
9 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI, PROFª (NÃO É POLO) 0 0 0
10 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 0 0
11 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 0 0 0
12 EMEF ELÍDIO MANTOVANI, MONSENHOR 0 0 0
13 EMEIEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 0 1 0
14 EMEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 1 0 0
15 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 1 0 0
16 EMEF FRANCISCO C. PONTES DE MIRANDA (NÃO É POLO) 0 0 0
17 EMEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 0 2 0
18 EMEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 0 2 0
19 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. (NÃO É POLO) 0 0 0
20 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP 1 1 0
21 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 0 0 0
22 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 0 0 0
23 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 2 0 0
24 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 0 0 0
25 EMEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 1 0 0
26 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 0 1 0
27 EMEF JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 0 0 0
28 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 1 0
29 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS (NÃO É POLO) 0 0 0
30 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 0 1 0
31 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 0 1 0
32 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. (NÃO É POLO) 0 0 0
33 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 1 0 0
34 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 0 1 0
35 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. (NÃO É POLO) 0 0 0
36 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. (NÃO É POLO) 0 0 0
37 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 1 1 0
38 EMEF MARINA SADDI HAIDAR 0 0 0
39 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELL 1 0 0
40 EMEF MAX ZENDRON, PROF. 0 0 0
41 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 0 0
42 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 0 2 0
43 EMEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 0 0 0
44 EMEF ONEIDE BORTOLOTE 1 0 0
45 EMEF OSCAR PENNACINO, 0 1 0
46 EMEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 1 0
47 EMEF QUINTINO BOCAIÚVA 1 0 0
48 EMEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 1 0 0
49 EMEF SAAD BECHARA 0 0 0
50 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 0 1 0
51 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 1 0 0
52 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 0 0 0
53 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 0 1 0
54 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 0 0 0
55 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 1 0
56 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 0 0 0
57 EMEE Edmundo C Burjato, Dr 3 0 0

19 22 0TOTAL 

VAGAS PARA REMOÇÃO - PEB  II - DM - 27 HORAS

Nº ORDEM TIPO NOME DA UNIDADE
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VAGAS
INSCRITOS PROF.

INICIAIS VAGAS/POTENCIAIS EXCEDENTE

1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 1 1 0
2 EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 0 0 0
3 EMEF ALÍPIO DA SILVA LAVOURA, PROF. 0 0 0
4 EMEF ANÉZIO CABRAL, PROF. 1 0 0
5 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 0 0 0
6 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 0 1 0
7 EMEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 0 0 0
8 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 1 1 0
9 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI, PROFª 0 0 0
10 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 1 0
11 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 0 0 0
12 EMEF ELÍDIO MANTOVANI, MONSENHOR 0 1 0
13 EMEIEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 2 1 0
14 EMEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 0 0 0
15 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 1 1 0
16 EMEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 1 0 0
17 EMEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 0 0 0
18 EMEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 0 1 0
19 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 1 0 0
20 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP 1 1 0
21 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 0 0 0
22 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 0 0 0
23 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 0 0 0
24 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 0 1 0
25 EMEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 0 1 0
26 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 1 0 0
27 EMEF JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 0 0 0
28 CEU JOSÉ SARAMAGO 1 1 0
29 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 0 0 0
30 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 0 1 0
31 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 1 0 0
32 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 0 0 0
33 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 1 0 0
34 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 1 0 0
35 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 1 0 0
36 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 0 1 0
37 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 0 0 0
38 EMEF MARINA SADDI HAIDAR 1 0 0
39 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELL 1 1 0
40 EMEF MAX ZENDRON, PROF. 0 0 0
41 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 0 0
42 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 0 1 0
43 EMEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 0 0 0
44 EMEF ONEIDE BORTOLOTE 0 0 0
45 EMEF OSCAR PENNACINO, 0 1 0
46 EMEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 1 1 0
47 EMEF QUINTINO BOCAIÚVA 0 0 0
48 EMEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 0 0 0
49 EMEF SAAD BECHARA 0 0 0
50 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 0 1 0
51 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 0 0 0
52 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 0 0 0
53 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 1 0 0
54 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 0 0 0
55 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 2 0
56 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 1 1 0
57 EMEE Edmundo C Burjato, Dr 0 0 0

20 22 0TOTAL

VAGAS PARA REMOÇÃO - PEB - I I - ED. FÍSICA - 27 HORAS

Nº ORDEM TIPO NOME DA UNIDADE
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VAGAS
INSCRITOS PROF.

INICIAISVAGAS/POTENCIAISEXCEDENTE

1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 0 1 0
2 EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 1 0 0
3 EMEF ALÍPIO DA SILVA LAVOURA, PROF. 0 0 0
4 EMEF ANÉZIO CABRAL, PROF. 0 0 0
5 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 0 0 0
6 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 0 1 0
7 EMEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 0 1 0
8 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 0 1 0
9 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI, PROFª 0 1 0

10 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 0 0
11 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 0 0 0
12 EMEF ELÍDIO MANTOVANI, MONSENHOR 0 0 0
13 EMEIEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 1 0 0
14 EMEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON,

PROFª 0 0 0
15 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 0 0 0

16 EMEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE
MIRANDA 0 0 0

17 EMEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ
CARNEIRO, DR. 1 0 0

18 EMEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 0 0 0
19 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 0 0 0
20 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP 0 0 0
21 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 0 1 0
22 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 0 1 0
23 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 0 0 0
24 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 1 0 0
25 EMEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 0 0 0
26 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 0 0 0
27 EMEF JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 0 0 0
28 CEU JOSÉ SARAMAGO 1 0 0
29 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 0 0 0
30 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 1 0 0
31 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 0 0 0
32 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 0 0 0
33 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 0 0 0
34 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 1 0 0
35 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 0 0 0
36 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 0 0 0
37 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 1 0 0
38 EMEF MARINA SADDI HAIDAR 0 0 0
39 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELL 0 0 0
40 EMEF MAX ZENDRON, PROF. 0 0 0
41 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 0 0
42 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 0 0 0
43 EMEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 0 0 0
44 EMEF ONEIDE BORTOLOTE 0 0 0
45 EMEF OSCAR PENNACINO, 0 0 0
46 EMEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 0 0
47 EMEF QUINTINO BOCAIÚVA 0 0 0
48 EMEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 0 0 0
49 EMEF SAAD BECHARA 0 0 0
50 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 1 0 0
51 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 0 0 0
52 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 1 0 0
53 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 1 0 0
54 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 0 1 0
55 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 1 0 0
56 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 0 0 0
57 EMEE Edmundo C Burjato, Dr 0 0 0

12 8 0TOTAL

 VAGAS PARA REMOÇÃO - PEB - I I - INGLÊS - 27 HORAS

Nº 
ORDEM TIPO NOME DA UNIDADE
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SECRETARIA DE finanças

COM BASE NO ART. 239 ITEM III DA LEI COMPLEMENTAR 139/2005, FICAM NOTIFICADOS 
OS CONTRIBUINTE ABAIXO:

PROCESSO NºS	EMPRESA

24446/2014	 PIFFER CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA

10197/2015 	 OSVALDO DA SILVEIRA LOUZADA

4756/2015	 VINICIUS BARBOSA LOPES

17345/2014	 ZELOSO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

18386/2014	 R&R GOLDEN PARK ESTACIONAMENTO LTDA ME

506/2015	   REALSONIC AJBB COMERCIAL LTDA
 
345/2015	   VIKTORIA ASSISTENCIA MÉDICA S/C LTDA

10500/2015	 MAGO PUBLICIDADE LTDA

26189/2014	   ADVISOR BRAZIL COM. IMPORT. CONSULTORIA LTDA

REQUERIMENTOS DE CANCELAMENTOS DE INSCRIÇÕES

146/2015	  JOÃO MAURÍCIO DE FIGUEIREDO
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE 
DE USO DO SOLO

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

ATOS DO DIRETOR 

COMUNIQUE-SE   CI 32
NºDE PROCESSOS          Nº DE PROCESSOS         Nº DE PROCESSOS
17785/2011	 	 35440/2002	 	 20747/2008
24641/2015	 	 7852/2005	 	 9554/2015
24737/2014	 	 24990/2015	 	 10438/2015
11313/2014	 	 20054/2015	 	 15889/2015
21355/2015		  24656/2015		  20116/2015
11398/2015	 	 3305/2010	 	 14020/2015
16886/2015	 	 27987/2014	 	 13431/2015
24756/2015		  6055/2014		  16311/2015
45198/2011	 	 1549/2015	 	 23172/2015
32331/2013	 	 16844/2015	 	 21381/2015
14679/2014	 	 15887/2015	 	 15010/2015
26273/2013	 	 20864/2015	 	 21191/2015
8801/2015	 	 3582/2014	 	 24613/2015
23180/2008	 	 13721/2015	 	 13932/2015
20248/2015	 	 21417/2015	 	 19763/2015
24931/2015		  22600/2015		  16209/2014
13440/2013	 	 2551/2012	 	 30865/1997
12499/2015	 	 23727/2015	 	 13984/2014
17568/2015	 	 22935/2015	 	 7577/2015
28193/2014	 	 25038/2015	 	 3122/2015
13842/2009	 	 9962/2015	 	 17031/2015
10832/2015	 	 23945/2010	 	 19925/2015
25490/2014		  17702/2015		  12939/2015
14151/2015		  24593/2015		  9166/2015
36910/2011	 	 23119/2015	 	 8353/2012
25273/2015		  31204/2013

DEFERIDO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DA INTIMAÇÃO ( 90 DIAS )
Nº DE PROCESSOS   Nº DA INTIMAÇÃO	 INTERESSADO	
25358/2015	   355-B	 	 COL.PADRE ANCHIETA LTDA
25357/2015	   265-B		  COL.PADRE ANCHIETA LTDA
24899/2015	   555-B	 	 STAR MAX EMP.EDUCACIONAIS
23992/2015	   594-B		  ASSOC.DAS MULHERES PELA EDUCAÇÃO
24009/2015	   591-B		  ASSOC.MULHERES EM DEF.DA CRIANÇA
24284/2015	   291-B	 	 ESC.INFANTIL CAST.ENCANTADO
24296/2015	   314-B		  LIDIA BERNARDO MIORIN
24004/2015	   597-B		  CRECHE RECANTO DO APRENDER
23998/2015	   595-B	 	 CRECHE BRILHO DO APRENDER
24054/2015	   290-B		  KATIA CILENE BOCCATO
24059/2015	   325-B		  ESC.EDUC.INF.LUMIAR LTDA
23968/2015	   473-B	 	 ESC.EDUC.INF.APRENDER E BRINCAR
23958/2015	   432-B	 	 ESC.EDUC.INF.APRENDER E BRINCAR
22901/2015		  477-B	 ROGERIO BEZERRA
25551/2015		  362-B	 WAGNER IRINEU	

CANCELAMENTO DO INDEFERIMENTO
Nº DE PROCESSOS    Nº DE PROCESSOS     Nº DE PROCESSOS 
7655/2011

OSASCO, 06 DE OUTUBRO DE 2015

EDITAL  DE PUBLICAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO – De acordo com a lei 1.025/71, artigos 4 § 
unico,59,60,61,285 § 1º,253,334 § 3º, 345 e 350 §2º, ficam os proprietários 
dos imóveis abaixo relacionados, Intimados no prazo de (08) oito dias a contar 

da data de publicação a atenderem o comunique-se, conforme discriminação 
a seguir;
Nº AUTO	 DATA		  PROPRIETÁRIO 
22268 	  10/08/2015	 JOSÉ ISAIAS BEZERRA
23302	  03/09/2015	 MARIA IVONEIDE S. DE PAULO
21937	  22/07/2015	 ANDREA MARTINELLI FILHO 
21939	  24/07/2015	 ANTONIO DE MOURA PACHECO
21582	  23/07/2015	 ESP. JOÃO DE SOUZA PINTO
22266	  10/08/2015	 ANTONIO SANTOS GONÇALVES 
23169	  07/08/2015	 CLARICE APARECIDA S. LARSSON
21945	  24/07/2015	 JOSÉ PINTO DE OLIVEIRA
23165	  07/08/2015	 JOSÉ DOMINGOS AZVEDO
23164	  07/08/2015	 JOSÉ CARLOS DA SILVA
23054	  23/09/2015	 SAVIMÓVEL COM.E IMÓVEIS LTDA
22048	  16/09/2015	 SAVIMÓVEL COM.E IMÓVEIS LTDA
21596	  09/09/2015	 EDUARDO APARICIO SILVA
23147	  30/09/2015	 JOSÉ ANGELO FILHO	
22737	  29/07/2015	 WILLIAN DA SILVA                       
23064	  05/10/2015	 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
22049	  05/10/2015	 PAULICOOP COOP.HABIT LTDA
23199	  30/09/2015	 NELSON BRASILIO DOS SANTOS JUNIOR
23198	  30/09/2015	 JOÃO MACHADO DA SILCA FILHO
23751	  02/10/2015	 ALUIZIO PEREIRA DA SILVA
23460	  29/09/2015	 CENTRAL DE EMP. IMOBILIARIO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – De acordo com a lei 1732/83, artigo 1º, 4º,12ºe 13º 
com nova redação dada pela lei 3569/00 em seu artigo 1º, ficam os proprietários 
dos imóveis abaixo relacionados NOTIFICADOS a atenderem os respectivos 
autos, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da publicação, conforme 
segue:
Nº AUTO	  DATA	                 INTERESSADO
22583	  13/08/2015	 UBIRAJARA RODRIGUES DO PRADO
23166	  07/08/2015	 EMERENCIANO ONEDES MARTINS
23305	  04/09/2015	 GISLENE A. ROQUE SALES

EDITAL DE MULTA – De acordo com a lei 1025/71, artigo, 345 § 2º, 
372,VIII,374,ficam os proprietários dos imóveis abaixo relacionados multados, 
conforme discriminação a seguir:
Nº AUTO	 DATA	                 PROPRIETÁRIO
22265	  10/08/2015	 FUNDAÇÃO FILANTROPICA SAFRA
22659	  12/08/2015	 FLAVIO VELOSO FALCÃO
21942	  24/07/2015	 SERGIO RIVALDO
22586	  13/08/2015	 JOÃO ZANETTI
23163	  06/08/2015	 NILTON PEREIRA DOS SANTOS
21589	  10/08/2015	 OLICÍO JOSÉ DA SILVA
22584	  13/08/2015	 MARCIA ADRIANA DALKIRANIS
22845	  04/09/2015	 RENATO GUIMARÃES BARROSO

EDITAL DE MULTA – De acordo com a lei 1732/83, artigo, 1º, 4º,12ºe 13º com 
nova redação dada pela lei 3569/00 em seu artigo 1º,ficam os proprietários dos 
imóveis abaixo relacionados MULTADOS conforme discriminação a seguir ;
Nº AUTO	  DATA		  PROPRIETÁRIO
22837	  08/09/2015	 LUIZ CUCARI

EDITAL DE MULTA E EMBARGO -  Ao proprietário que está executando obra 
em desacordo com a Lei 1.025 de 05/07/1971  em seus artigos 5, 371 e 381 §1º 
e 2º, fica Multado e Embargado, conforme discriminação a seguir;
N.ºAUTO	 DATA           	 PROPRIETÁRIO
23420	  24/09/2015	 FLAVIO DE SOUZA MIRANDA
23419	  24/09/2015	 JOEL RIBEIRO DOS SANTOS
23191	  22/09/2015	 ANTONIO CARLOS BARREIROS
22696	  23/09/2015		  CATIA DE SOUZA DIAS SANTOS
23195	  28/09/2015	 CLEIRY MORINI FRARE

OSASCO, 06 DE OUTUBRO DE 2015
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Secretaria de planejamento e gestão

1 

 

Audiência Pública do Plano Viver sem Limite 

Osasco, 9 de setembro de 2015 

Horário de Início: 9 horas 

Horário de Término: 14 horas e 30 minutos  

Local: Sala Osasco – Paço Municipal 

Número de Participantes: 240 pessoas  

Composição da mesa de abertura: 

Dulce Helena Cazzuni, secretária de Planejamento e Gestão da Prefeitura de Osasco 

Vera Lucia Leite de Oliveira, presidente da Subcomissão de Pessoas com Deficiência – 
OAB/Osasco  

Márcia Soléra, gestora da Associação Pestalozzi de Osasco 
Mazé Favarão, vereadora (PT) 
Aluisio Pinheiro, vereador (PT) 
 
Apresentação do Plano Municipal Viver Sem Limite: 
Leandro Resende de Freitas, Secretaria de Planejamento e Gestão da Prefeitura Municipal de 
Osasco 
 
Apresentação e mediação dos Eixos de Acesso à Educação, Inclusão Social e Acessibilidade: 
Rodrigo Pereyra de Sousa Coelho, Secretaria de Planejamento e Gestão da Prefeitura 
Municipal de Osasco 

 
Eixo Acesso à Educação: Ações aprovadas do eixo acesso à educação  

Objetivos Ações 

Aprovar as diretrizes de educação especial na 
perspectiva da educação inclusiva  

Revisar com os professores especialistas 
 
Discutir e aprovar com o Conselho Municipal de 
Educação 
 
Revisar com a sociedade civil em Audiência Pública 

Ampliar número de salas de recurso 
multifuncional  

Mapeamento das obras necessárias para inclusão 
de salas de recurso multifuncional e tecnologia 
assistiva 
 
Solicitar projeto à Secretaria de Serviços e Obras 
 
Solicitar Kit Pedagógico para Ministério da Educação  
 
Realização das obras de expansão 

Garantir acessibilidade por meio de reformas e Mapeamento das obras necessárias para reforma 
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2 

 

Objetivos Ações 
melhorias nas unidades Escolares das unidades escolares 

 
Solicitar projeto à Secretaria de Serviços e Obras 
 
Realização das obras de reforma 

Garantir adaptação e acessibilidade por meio de 
reformas e melhorias nas unidades Escolares 
Conveniadas  

Articulação com as unidades conveniadas para 
discussão das adequações conforme Decreto nº 
10.918/2013 
 
Realização das obras de reforma 

Ampliar transporte acessível 

Revisar o contrato de transporte escolar em vigor, 
visando à ampliação do atendimento (Servindo) aos 
alunos com todo tipo de deficiência (não apenas 
cadeirantes). 

Formar continuamente profissionais da educação 
para o atendimento dos alunos com deficiência 

Realizar plano de capacitação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento dos professores e agentes de 
inclusão de forma continua. 
 
Realizar palestra/orientação para alunos e para 
todo corpo de funcionários da escola (merendeiras, 
bedéis, coordenação, motoristas) para promover a 
convivência na diversidade.  
 
Realizar capacitação para toda a equipe de 
funcionários das escolas sobre o atendimento de 
alunos com deficiência 
 
Criar avaliações adaptadas e acessíveis em sala de 
aula que possibilitem a efetiva participação dos 
alunos com deficiência   

Reduzir o número de pessoas com deficiência que 
não estão nas escolas da rede municipal  

Apoiar os familiares de pessoas com deficiência no 
ingresso da criança na escola regular 
Campanha de informação para esclarecimento das 
condições de acessibilidade e tecnologias assistivas 
das escolas da rede municipal 
Implantar programas de orientação e qualificação 
profissional de pessoas com deficiência intelectual 
nas escolas  

Elaborar e implantar novo projeto de clínica escola 

Efetivar o Programa Saúde na Escola  

Estruturar Centro Especializado de Educação Elaborar e implantar novo projeto para o Centro 

Ampliar o quadro de Profissionais Especializados e 
Agentes de Inclusão Escolar 

Realizar uma avaliação da atual experiência junto 
aos agentes de inclusão escolar para definição de 
perfil profissional 
 
Elaborar lei com a criação do cargo de agente de 
inclusão escolar 
 
Mapear as demandas quanto aos profissionais 
necessários, tanto agentes de inclusão escolar 
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Objetivos Ações 
quanto profissionais especializados 

 
Realizar concursos para agentes de inclusão escolar 
profissionais especializados 
 
Incluir psicopedagogo para suporte na educação 

 

Eixo Inclusão Social: Ações aprovadas do eixo inclusão social  

Objetivos Ações 

Garantir acessibilidade arquitetônica em 
todos os equipamentos públicos do 
município. 

Discutir com Secretaria de Serviços e Obras sobre a 
viabilidade e prazos para a realização das obras 
necessárias, a partir dos levantamentos realizados por 
empresa terceirizada (ver eixo acessibilidade). 
Elaborar projeto para a realização de obras. 

Executar projetos de reformas. 

Diagnosticar os desafios e gargalos para a 
acessibilidade atitudinal dos serviços da 
Prefeitura frente ao público com deficiência.  

Designar responsável pelo levantamento da situação de 
acessibilidade atitudinal nos serviços das Secretarias de 
Assistência Social; Esporte, Recreação e Lazer; e 
Secretaria de Cultura. 

Sensibilizar estes responsáveis para os desafios da plena 
acessibilidade (arquitetônica e atitudinal). 

Formar um Grupo de Trabalho para identificar gargalos 
de equipamentos e de capacitação de Recursos 
Humanos para a garantia da plena acessibilidade em 
atividades das Secretarias de Assistência Social; Esporte, 
Recreação e Lazer; e Secretaria de Cultura. 

Estabelecer plano de ação para superar os entraves 
identificados. 

Criação de uma Central de Libras da Prefeitura 
Municipal de Osasco 
Formação dos servidores para atendimento qualificado 
aos serviços públicos (cursos de Libras) 

Discutir o estabelecimento de proporção de 
contratação de Pessoas com Deficiência entre 
os servidores públicos. 

Levantar o atual quadro de servidores com deficiência 
na Prefeitura Municipal Osasco. 
Instituir Grupo de Trabalho para discussão de prós e 
contras de um percentual de contratação de servidores 
públicos com deficiência e adaptação para isso.  

Apresentar relatório com resultados da discussão para 
debates públicos com atores envolvidos na temática. 

Sensibilizar estabelecimentos privados do 
município para realização de adaptações que 
garantam total acessibilidade 

Discutir com a Secretaria de Indústria; Comércio e 
Abastecimento as regras para concessão de licença para 
operação de estabelecimentos privados, condicionando-
os ao plano de acessibilidade dentro de um prazo 
acordado. 
Realizar campanha de sensibilização junto às 
organizações privadas. 
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Objetivos Ações 

Inovar nas discussões sobre emprego de 
Pessoas com Deficiência nas empresas. 

Criação de Fórum Permanente de discussão entre pais, 
associações e poder público.  

Promover uma campanha de divulgação dos programas 
para jovens com deficiência para inclusão no mercado 
de trabalho. 
Ampliar a cooperação regional para discussão das 
questões que favoreçam a contratação e retenção das 
pessoas com deficiência nas empresas. 

Realizar de novas ações culturais e esportivas 
no município. 

Garantir meia-entrada em eventos culturais e esportivas 
para pessoas com deficiência. 

Criar site acessível para as pessoas com deficiência 
terem acesso aos serviços e programações de cultura, 
arte e lazer. 

Criar programas de incentivo ao esporte para pessoas 
com deficiência intelectual. 

Fomentar atividades culturais e esportivas para pessoas 
com deficiência. 

Criar e implantar as Residências Inclusivas  Elaborar e implantar novo projeto para Residências 
Inclusivas. 

Criar o Centro Dia 

Captar recursos junto ao governo federal 

Inaugurar Centro Dia 

Desenvolver atividades para pessoas com deficiência 

 

Eixo Acessibilidade: Ações aprovadas do eixo Acessibilidade  

Objetivos Ações 

Fortalecimento do Conselho Municipal para 
Assuntos da Pessoa Portadora de 
Deficiência. 

Conselho Municipal para Assuntos da Pessoa Portadora 
de Deficiência com ativa participação da representação 
governamental 
Propor a discussão sobre necessidade de reformulação 
do Conselho Municipal para Assuntos da Pessoa 
Portadora de Deficiência (nome, regimento interno, 
composição, atribuições, comissões, lei que regula o 
funcionamento) 
Apresentação no Conselho da prestação de contas e 
debate sobre as ações da Prefeitura relacionadas ao 
público com deficiência em Osasco alinhadas ao Plano 
Viver sem Limites 

Reunir informações sobre a situação de 
pessoas com deficiência e mobilidade 
reduzida em Osasco. 

Contratação de um serviço especializado de engenharia 
para levantamento da situação dos equipamentos 
próprios das Secretarias e apontamento da viabilidade e 
dos custos das obras de acessibilidade. 
Contratação de assessoria para mapeamento da 
Acessibilidade Atitudinal e Tecnologias Assistivas  
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Objetivos Ações 
Realização do Censo Municipal da Pessoa com Deficiência 
(conforme Lei nº 4.500, de 9 de setembro 2011) 
Constituir rede entre Secretaria de Habitação e 
Desenvolvimento Urbano, Secretaria de Esporte, 
Recreação e Lazer, Secretaria de Desenvolvimento, 
Trabalho e Inclusão, Secretaria de Cultura, Secretaria de 
Assistência Social, Secretaria de Educação, Secretaria de 
Saúde para estabelecer mecanismos de troca de 
informações entre as secretarias para evitar retrabalho, 
perda de foco e que nossos cidadãos fiquem 
desassistidos por falta de informações.  

Implantar o Plano Diretor de Mobilidade 
Urbana e de suas revisões incorporando a 
Lei de acessibilidade à Pessoas com 
Deficiência. 

Discutir o início da adequação das obras de adaptação de 
vias públicas pelos bairros e territórios com maior 
incidência de Pessoas com Deficiência. 
Rever o plantio de árvores em calçadas para atender a 
legislação de acessibilidade 

Rever o posicionamento nas calçadas de postes, lixeiras, 
orelhões e outros (Mobiliário Urbano)  

Rever Legislação Municipal de concessão da gratuidade 
(Bilhete Especial) para pessoas com deficiência no 
transporte público coletivo.  

Realizar divulgação sobre os processos para obtenção da 
gratuidade do serviço de transporte público coletivo para 
as pessoas com deficiência 

Rever processo de renovação da gratuidade para pessoas 
com deficiência, priorizando o prazo mínimo de 12 meses 
de validade do cartão. 

Realizar sensibilização sobre convivência, valorização da 
diversidade e pessoas com deficiência com motoristas e 
cobradores do serviço municipal de transporte público 
coletivo 

Promover em cada rua recapeada e nova avenida rampas 
de acesso para a calçada 

Implantar semáforos com avisos sonoros  

Instituição do Conselho Municipal de Mobilidade Urbana, 
conforme lei federal 

Adaptar o entorno das unidades do 
programa Minha Casa, Minha Vida para 
questões de acessibilidade em Osasco 

Previsão de ampliação da contrapartida do município 
para os futuros empreendimentos do programa Minha 
Casa, Minha Vida com vistas ao estabelecimento de uma 
reserva para obras de acessibilidade do entorno para 
Pessoas com Deficiência 
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Audiência Pública do Plano Viver sem Limite: Eixo Saúde 

Osasco, 17 de setembro de 2015 

Horário de Início: 9 horas 

Horário de Término: 13 horas  

Local: Auditório do Fundo Social de Solidariedade 

Número de Participantes: 79 pessoas  

Composição da mesa:  

Alexandre Guerra, Secretário Adjunto de Planejamento e Gestão da Prefeitura de Osasco, 
SEPLAG - PMO 

Apresentação e Mediação das Propostas do Eixo de Saúde:  

Rodrigo Pereyra de Sousa Coelho, Secretaria de Planejamento e Gestão da Prefeitura 
Municipal de Osasco 

 

Eixo Acesso à Saúde: Ações aprovadas do eixo Acesso à Saúde 

Objetivos Ações 

Reestruturar a Atenção Básica em Osasco 

Reformas e adaptações necessárias para garantir o 
acesso da pessoa com deficiência nas Unidades Básicas 
de Saúde 
Criar Guia de Serviços Públicos de Saúde acessível para 
pessoas com deficiência.  
Prever a revisão e ou a implantação de protocolos e 
fluxos para o acolhimento e atendimento de pessoas com 
deficiência 
Adotar um sistema de Comunicação com usuários de 
atenção básica acessível para todos os tipos de 
deficiência.  
Implantação de ações de promoção da saúde  

Implantação de Núcleo de Apoio a Família - NASF 

Ampliação do Serviço de Atendimento Domiciliar - SAD  
Aprimorar a atenção aos cuidadores de pessoas com 
deficiência na atenção básica do município. 

Ampliar a Atenção Especializada 

Manutenção do convênio com a AACD – Atendimento de 
pessoas com deficiência física. 
Implantação Centro Especializado de Reabilitação do tipo 
4 
Reforma da Policlínica da Zona Sul e Zona Norte 
Reforma Centro Especializado de Odontologia (CEO) – 
Zona Sul - Implantação do CEO – Zona Norte 
Implantação do ambulatório de estimulação precoce de 
bebês prematuros e ou de risco para o desenvolvimento 
infantil 
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Objetivos Ações 
Revisão do convênio com a AACD - Oficina de próteses e 
órteses 
Aprimoramento da Central de Regulação Ambulatorial 
Municipal (Central de Vagas) 
Repactuações e ou contratualização de serviços de 
referência para exames e tratamentos especializados 
Prever a revisão e ou a implantação de protocolos e 
fluxos para o acolhimento e atendimento de pessoas com 
deficiência. 
Realizar estudo de viabilidade para estabelecer parcerias 
com organizações da sociedade civil visando atender, no 
curto prazo, a demanda de atendimento especializado a 
pessoas com deficiência. 

Aperfeiçoar a Atenção Hospitalar e de 
Urgência e Emergência 

Reformas e adaptações necessárias para garantir o 
acesso da pessoa com deficiência nos equipamentos de 
saúde 
Elaborar diretriz para atenção da Pessoa com deficiência 
Intelectual  
Aprimoramento do programa de triagem neonatal 
Estabelecer referências e contra referências de serviços 
para pessoas com deficiência  
Prever a revisão e ou a implantação de protocolos e 
fluxos para o acolhimento e atendimento de pessoas com 
deficiência. 
Pactuar leitos de reabilitação para pessoas com 
deficiência  

Qualificar e capacitar as equipes 

Qualificação/capacitação das equipes de atenção básica 
para o atendimento da pessoa com deficiência 

Capacitação para humanização do atendimento   
Qualificação/Capacitação das equipes de atenção 
especializada; 
Qualificação/capacitação das equipes para o 
atendimento emergencial da pessoa com deficiência 

 

Para mais informações e detalhes sobre o Plano, por favor, consulte: 

Site da Secretaria de Planejamento e Gestão da Prefeitura Municipal de 
Osasco: http://www.seplag.osasco.sp.gov.br/ 

Ou o Processo Administrativo Nº019200/2014, disponível na Secretaria de 
Planejamento e Gestão, Sala 7, Av. Bussocaba, 300 - Vila Campesina, Osasco 
- SP, 06023-020 
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SECRETARIA DE saúde

EXTRATO

Celebração do Termo de Cooperação Técnico Didático Científico e Acadêmico entre aSecretaria de Saúde do Município 
de Osasco, e INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - IESP, através do processonº 026510/2014, e 
termo de cooperação nº02/2015-SSque irá vigorar até 31/12/2015 ( final do período letivo), podendo ser prorrogado o final 
do próximo período letivo (31/12/2016).

__________________________________________________
Dr. JOSÉ AMANDO MOTA

Secretário de Saúde do Município de Osasco

  PORTARIA INTERNA N.º 031/15

 “Dispõe sobre designação de servidor para responder pela Diretoria Técnica da Policlínica Dona Leonil Crê Bortolosso - Poli 
Norte”

Dr. JOSÉ AMANDO MOTA, Secretário de Saúde da Prefeitura do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o senhor NELSON GONÇALVES FILHO, matrícula 177.246, para responder pela Diretoria Técnica da Policlínica 
Dona Leonil Cre Bortolosso - Poli Norte.

II - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

Osasco, 06 de outubro de 2015.
Dr. JOSÉ AMANDO MOTA

Secretário de Saúde
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










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
        





























































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






























































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
























































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SecretARIA de SEGURANÇA E CONTROLE URBANO

Gabinete do Secretário
Processo Adm. Nº 24131/2015

Interessado: LUIZ FERREIRA SILVA
Assunto: Solicitação de Deslacre

Despacho:

1)  Diante do exposto as fls. 10 e pelo que dos autos consta, INDEFIRO o DESLACRE do estabelecimento LUIZ 
FERREIRA SILVA, sito a Rua Siranuch Vartanian, 56 - Jaguaribe - Osasco.

2) Segue para as devidas providências.

3)  Publique-se.

Osasco, 30 de Setembro de 2015.
DR. ANDRÉ LUIZ SANTIAGO

Secretário de Segurança e Controle Urbano

Gabinete do Secretário
Processo Adm. Nº 24370/2015

Interessado: ROMILDO PEREIRA SOUZA
Assunto: Recurso do Auto de Multa Nº 1518

Despacho:

1)  Diante do exposto as fls. 08, e pelo que dos autos consta, INDEFIRO o pedido de recurso do Auto de Multa nº 
1518 – Lei 139/05, do estabelecimento ROMILDO PEREIRA SOUZA, sito à Rua Gilberto José Domingues nº 55 
Jd Bussocaba – Osasco.

2)  Segue para as devidas providências.

3)  Publique-se.

Osasco, 30 de Setembro de 2015.
DR. ANDRÉ LUIZ SANTIAGO

Secretário de Segurança e Controle Urbano
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SECRETARIA DE TRANSPORTES E da MOBILIDADE URBANA

ATO DO SECRETÁRIO

 João Gois Neto, Secretário de Transporte e da Mobilidade Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei e considerando a necessidade do recadastramento dos permissionários e motoristas auxiliares dos serviços de 
Transporte Escolar no Município de Osasco SP., CONVOCA os transportadores e motoristas auxiliares abaixo relacionados para o 
recadastramento acima citado, para apresentação da documentação abaixo relacionada, em cópias simples, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da publicação do presente ato, sendo obrigatória a presença do interessado, no Departamento de Transportes, situado 
á Av. Franz Voegelli, nº 930, Vila Yara - Osasco.
 Não serão aceitas procurações, ainda que realizadas por instrumento público, exceto em caso de enfermidade grave, devidamente 
comprovada por laudo médico.
 O prazo acima citado para entrega da documentação é improrrogável, esclarecendo que, o não comparecimento acarretará na 
extinção da permissão, conforme estabelece a Lei 3.431/98.
 
Dê ciência aos interessados e publique-se. 

Osasco, 09 de Outubro de 2015.
 JOÃO GOIS NETO

 SECRETÁRIO – SETRAN

I - habilitação para dirigir veículo na categoria “D”, assim definida na Lei nº 3.431/98;

II - exame de sanidade física e mental atualizado;

III - comprovante de residência no Município de Osasco em nome do(a) transportador(a) (conta de luz, água, telefone ou aviso de 
banco), com data não superior a 90 (noventa) dias;

IV - certidão de antecedentes criminais negativa;

V - certidão negativa do registro de distribuição criminal;

VI - 01 (uma) fotografia 3x4 recente e datada;
VII - Comprovante “Consulta Histórico de Pontuação”, com dados referentes à pontuação registrada no prontuário da Carteira Na-
cional de Habilitação do(a) transportador(a), deverá ser solicitado junto ao DETRAN/SP ou no seu site;

VIII – Cópia do espelho do IPTU;

IX – Certidão Negativa de débitos (Secretaria de Finanças).

X – Carteira do curso de transporte escolar.

XI - Matrícula expedida pelo Ciretran e Comprovante de Vistoria.

XII - Cópia do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores devidamente quitado (documento do 
veículo).
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
       SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA  

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES                   

Av. bussocaba, 100 – sala 13 – vila Campesina - Osasco - SP Fone 3652 9307 

 

 

 

 ORDEM CAD. PERMISSIONARIO INSC. MUNICIPAL 
1 127 ANDREA GIANETTI 91953 
2 141 ROSANA JOSÉ DE OLIVEIRA 93022 
3 156 ALESSANDRO DA CRUZ COELHO 54117 
4 188 JESUS JOSÉ DA SILVA 73845 
5 252 VIVIAN CRISTINA FERNANDES 64822 
6 288 BERNADETE DE LOURENÇO RODRIGUES 88836 
7 295 TECA TRANS. ESCOLAR LTDA ME 79517 
8 297 FABIANO DAURO ZARATIN 52129 
9 298 PAULO ROBERTO LAZARO 64485 

10 308 AURORA C. DE OLIVEIRA CAMPOS 51478 
11 312 SDNEY APARECIDA DE ANDRADE 75618 
12 321 TECA TRANS. ESCOLAR LTDA ME 79517 
13 325 MARCOS RINALDO FREITAS  85859 
14 341 MARIO JOSÉ D' AMBROSIO  52388 
15 522 EDNALDO ANTONIO DA SILVA 82222 
16 533 JOANES CARLOS DE OLIVEIRA 86069 
17 643 EDIO CANDIDO AZEVEDO 57329 
18 687 JOSÉ CARLOS ARAUJO SANTOS 60874 
19 704 ALAOR CRISTIANO SOBRAL 87536 
20 715 MARIA LUCIA ROSA DE LIMA MOREIRA 78773 
21 788 CLAUDIO ROSATO  64809 
22 794 CLAUDIO FERNANDES DA SILVA 69654 
23 843 EDNILSON EVANGELISTA RIBEIRO 69842 
24 855 ALEXANDRE LUIZ DE SOUZA 69488 
25 974 ISAAC CAMPONUCCI 94088 
26 1000 CASSIANO CABRAL DA SILVA 82691 
27 1029 RENATO TOSCANO DAMSCENO 744 
28 1045 ELEUTERIIO RODRIGUES RAMIRES 82770 
29 1050 VALQUIRIA ALVES RUSSO 82451 
30 1105 ALESSANDRO FERREIRA GUSMÃO 89328 
31 1125 LUIZ FELIPE FERRAZ TEIXEIRA 90290 
32 1126 ELIZATE DA COSTA ALECRIM DOS SANTOS 90499 
33 1131 LUIZ CARLOS GUISSI 89225 
34 1145 BENEDITO MENDES  92145 
35 1163 AUSTREGESILO RIBEIRO DE MATOS 92497 
36 1174 MARIA CRISTIANIA MOTA SANTOS 93117 
37 1201 ROSANGELA MARTINS DA SILVA 94952 
38 1206 VERA LUCIA PESSOA  96124 
39 1210 JOÃO BICUDO BRANDÃO  96105 
40 1212 MANUEL FERNANDES LOES 96395 
41 1218 RONALDO CESAR GODOI DE MELO 96146 
42 1221 ANA LUCIA FERNANDES RIBEIRO  96193 
43 1225 CARLA REGINA FEREIRA  96074 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
       SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA  

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES                   

Av. bussocaba, 100 – sala 13 – vila Campesina - Osasco - SP Fone 3652 9307 

 

 

44 1228 TIENE FERREIRA DOS SANTOS 96477 
45 1230 EUGENIA CRISTINA DE MIRANDA MESQUITA 96285 
46 1252 ANGELA CRISTINA VIEIRA CALIMAN 97084 
47 1256 JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA 97182 
48 1274 SIBELE CRISTINA CAMPELLO SPESSOTTO 103785 
49 1285 JOSUE RICARDO LOMBAS 97251 
50 1289 EVARISTO PEREIRA DE BARROS  97517 

 

 
  

 

 

 

 

 

 

Atos do Secretário

Assunto: Cadastro Inicial de Transporte Escolar

Considerando os fatos processados, e, nos termos do artigo 2º da Lei N.º 3.431/98, Decreto nº 9456/05, torna público o deferimento dos 
seguintes  Processos administrativos: 

PROCESSO			   NOME

020638/2014	 	 	 Cintia Valeria dos Santos Dias – Mei
005832/2015	 	 	 Juliana Silva Amaral – Mei
016757/2015			   Walquiria Alves Mendes Magahães
011782/2015	 	 	 Antonio Carlos Duarte 
015156/2015	 	 	 Nerilde de Fatima da Silva – Mei
018534/2015	 	 	 Leonardo Saldibas Rodrigues – Mei
011781/2015	 	 	 Valdirene Sabioni de Araujo 
020017/2015	 	 	 Diogo Ribeiro dos Santos – Mei
017199/2015	 	 	 Dailson Silva Rosa – Mei
016881/2015	 	 	 Leandro Poleto – Mei
016888/2015	 	 	 Cristiane de Souza Oliveira 
018686/2015	 	 	 Mauricio da Silva Caetano 
009818/2015 	 	 	 Douglas de Franca Manfrin
018908/2015	 	 	 Michael Aparecido da Silva
018688/2015	 	 	 Raquel Xavier da Silva Amorim
013670/2015			   Fabiano da Silva Bezerra 
015351/2015			   Kelciane Amara da Silva
013567/2015			   Fernanda Galan Yassutake
016890/2015	 	 	 Viviane  Gregorio de Santana 
016887/2015	 	 	 Edcelio de Lima Cunha
014962/2015	 	 	 Karin da Silva Teixeira – Mei
003334/2015			   Jorge Luiz dos Santos Lascola
013429/2015			   Mario Souza de Carvalho - Mei

Osasco, 05 de Outubro de 2015.
JOÃO GOIS NETO

Secretário /  SETRAN
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 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO

FRANCISCO CORDEIRO DA LUZ FILHO, Presidente, no uso das atribuições de seu cargo e para dar atendimento ao Egrégio TCESP, 
respeitando o princípio da publicidade dos Atos Administrativos, encaminha Resumo das Portarias de Aposentadoria e outros, con-
forme segue:

Portarias:

Portaria nº 231/2015

Convocar os senhores abaixo indicados, para a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Previdência, biênio 2013-2015. 

Dra.Karen Cristina Gaspar Jovanelli	 Titular		   CMO
Sr. Rogério Lins Wanderley 		  Titular 		   CMO
Sr. Cláudio Henrique da Silva		  Suplente		   CMO
Sr. Josias Nascimento de Jesus	 Suplente		   CMO
Sra.Lucineide Aparecida de Lira	 Titular		   PMO
Sra Dulce Helena Cazzuni		  Titular 		   PMO
Sra.Marisa Elizabeth da Silva		  Suplente		   PMO
Dr. Adriano Pedro Alves				    Suplente	  PMO
Sr. Ricardo Tchalian			  Titular 		  Servidores ativos
Sra.Maria José dos Anjos 		  Suplente 		 Servidores inativos
Sra.Abadia Gomes Pasquim		  Titular		  Servidores ativos
Sr. Geraldo José Barbosa		  Suplente		  Servidores inativos

Data: 		  21.10.2015
Horário: 		  10:00 H 
Local:		  IPMO 
Avelino Lopes, nº 70
Centro

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

COMPRAS/LICITAÇÕES  

EXTRATOS:
ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE NUMERO “2” PROPOSTAS
Convite  nº 006/2015 –  Processo nº 030/2015
Objeto: Contratação de Empresa especializada em monitoramento
Contratante:  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO-IPMO
Contratada:  MEGASAT SEGURANÇA E ALARMES LTDA EPP.
Valor Global:  R$11.760,00

ATA DA SESSÃO INAUGURAL DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
Convite nº 007/2015 – Processo nº 032/2015
Objeto:  Aquisição de persianas
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE OSASCO-IPMO 
Empresas Habilitadas: ALFADIV COMERCIO E MONTAGENS DE DIVISORIAS LTDA EPP, CORRENTES ARTESANART COMERCIO EINDUS-
TRIA LTDA EPP,  EUROSYSTEM IND.E COM. DE ESQ. LTDA EPP .

INDEFRIMENTO:
Processo nº 3142/2015 – ROGÉRIO CINOTI CAMPOS
Requer Aposentadoria Especial (Mandado de Injunção), porém em 28.09.2015  o pedido foi indeferido, conforme contido nos autos.

OUTROS:
Processo nº 1248/2011 – matricula nº  11.056
Requer a servidora ROZA VERGINIA DE MARCCHI pedir DESISTÊNCIA e portanto, seja arquivado os autos com pedido de Aposentadoria a 
partir de 12.06.2015.

Processo nº 0478/2013 – matricula nº  11.021
Requer a servidora AGNALDO MIRANDA pedir DESISTÊNCIA e portanto, seja arquivado os autos com pedido de Aposentadoria a partir de 
30.06.2015.

Osasco, 07.10.2015
FRANCISCO CORDEIRO DA LUZ FILHO

Presidente – IPMO
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 JOSÉ EDIBERTO DOS SANTOS, estado civil divorciado, profissão porteiro, 
nascido em Morrinhos-CE, Morrinhos CE no dia quinze de agosto de mil nove-
centos e oitenta (15/08/1980), residente e domiciliado na Rua Robert Kennedy, 
nº 249, JD. Veloso, Osasco, Osasco, SP, filho de MARTINS GOMES DOS 
SANTOS, natural de Morrinhos-CE e de TERESA DE JESUS DOS SANTOS, 
natural de Morrinhos-CE.  
 FRANCISCA AÍLA PEIXOTO, estado civil solteira, profissão auxiliar de limpesa, 
nascida em Morrinhos-CE, Morrinhos CE no dia dois de junho de mil novecentos 
e oitenta (02/06/1980), residente e domiciliada na Rua Robert Kennedy, nº 249, 
Jd. Veloso, Osasco, Osasco, SP, filha de JOSÉ AIRTON PEIXOTO, natural 
de Morrinhos-CE e de MARIA ALZINETE DE ARAUJO PEIXOTO, natural de 
Morrinhos-CE.  

 DANIEL FELIPE FELICIANO FERNANDES, estado civil solteiro, profissão 
mecanico, nascido em Osasco-SP (1° Subd.), Osasco SP no dia primeiro de 
julho de mil novecentos e noventa e sete (01/07/1997), residente e domiciliado 
na Rua Sinzenado Gomes de Sá, N°86A, Padroeira II, Osasco-SP, Osasco SP, 
SP, filho de JULIO CESAR BARBOSA FERNANDES, natural de São Paulo-SP 
e de NOEMIA FELICIANO DA SILVA, natural de São Paulo-SP.    
 BEATRIZ SANTOS SOUZA, estado civil solteira, profissão autonoma, nascida 
em Osasco-SP (2° Subd.), Osasco SP no dia vinte de maio de mil novecentos e 
noventa e sete (20/05/1997), residente e domiciliada na Rua Sinzenado Gomes 
de Sá, N°86A, Padroeira II, Osasco, Osasco, SP, filha de JOSIMAR DE JESUS 
SOUZA, natural de Salvador-BA e de LUCIMEIRE DE JESUS DOS SANTOS, 
natural de Salvador-BA.  

 PATRICIO DIAS VAZ, estado civil divorciado, profissão zelador, nascido em Novo 
Cruzeiro-MG, Novo Cruzeiro MG no dia trinta e um de maio de mil novecentos 
e sessenta e nove (31/05/1969), residente e domiciliado na Rua Jaimes Pires 
Martins, nº 50, Jardim das Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filho de NARCIZO 
DIAS, natural do Estado de Minas Gerais e de NIDIA VAZ DIAS, natural do 
Estado de Minas Gerais. 
 MICHELINE AROUCHA DA SILVA, estado civil solteira, profissão do lar, nascida 
em Recife-PE (2º Distrito Prazeres), Recife PE no dia trinta e um de maio de 
mil novecentos e oitenta e um (31/05/1981), residente e domiciliada na Rua 
Jaimes Pires Martins, nº 50, Jardim das Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filha 
de NEEMIAS AROUCHA DA SILVA, natural do Estado de Pernambuco e de 
MARLENE MARIA DA SILVA, natural de Recife-PE.    

 LEONARDO CÉSAR PEREIRA DA SILVA, estado civil solteiro, profissão 
operador de loja, nascido em São Paulo-SP (13° Subd. Butatã), São Paulo SP 
no dia vinte e quatro de julho de mil novecentos e oitenta e nove (24/07/1989), 
residente e domiciliado na Rua Dezenbagador Décio Mendes Pereira, N°017, 
Jd das Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filho de HAROLDO CÉSAR PEREI-
RA, natural do Estade de São Paulo-SP e de MARI ZA APARECIDA DA SILVA 
PEREIRA, natural de Campinas-SP.  
 EMILENE DO CARMO ALEXANDRE MARTINEZ, estado civil solteira, profis-
são manicure, nascida em São Paulo-SP (14° Subd. Lapa), São Paulo SP no 
dia vinte de maio de mil novecentos e noventa e seis (20/05/1996), residente 
e domiciliada na Rua Dezenbagador Décio Mendes Pereira, N°017, Jd das 
Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filha de JOSÉ CALOS MARTINEZ, natural de 
Sandovalina-SP e de SIMONE DO CARMO ALEXANDRE MARTINEZ, natural 
do Estado de São Paulo-SP. 

 LEANDRO CAMARGO LEITE, estado civil solteiro, profissão inspetor, nascido 
em São Paulo-SP (2º Subd. Liberdade), São Paulo SP no dia vinte e cinco de 
dezembro de mil novecentos e oitenta e oito (25/12/1988), residente e domiciliado 
na Rua José Gimenes Gomes, nº 167, Vila Osasco, Osasco, Osasco, SP, filho 
de WALDEMIR DE DEUS LEITE, natural do Estado de São Paulo e de DEIVA 
MARINS CAMARGO, natural do Estado de São Paulo.    

 ALINE APARECIDA MOLINA ROMÃO, estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia três de dezembro 
de mil novecentos e noventa e sete (03/12/1997), residente e domiciliada na 
Rua José Gimenes Gomes, nº 167, Vila Osasco, Osasco, Osasco, SP, filha 
de SANDRO ROBERTO FERREIRA ROMÃO, natural de Itapetininga-SP e de 
PRISCILA FERREIRA MOLINA, natural de Osasco-SP. 

 EDIVALDO TIAGO DOS SANTOS FILHO, estado civil solteiro, profissão segu-
rança, nascido em Jequié-BA (Subd. Boaçú), Jequié BA no dia doze de outubro 
de mil novecentos e setenta e oito (12/10/1978), residente e domiciliado na 
Estrada das Rosas, nº 23, Santa Maria, Osasco, Osasco, SP, filho de EDIVALDO 
TIAGO DOS SANTOS, natural do Estado da Bahia e de MARIA DALVA SOUZA 
DOS SANTOS, natural do Estado da Bahia. 
 CRISTIANE SOUZA DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão fiscal de 
caixa, nascida em Jequié-BA (2º Ofício), Jequié BA no dia dois de julho de mil 
novecentos e oitenta e seis (02/07/1986), residente e domiciliada na Estrada 
das Rosas, nº 23, Santa Maria, Osasco, Osasco, SP, filha de NILTON ARAUJO 
DOS SANTOS, natural do Estado da BAHIA e de MARIA JOSÉ SOUZA DOS 
SANTOS, natural do Estado da BAHIA.    

 HUGO LEONARDO DA SILVA, estado civil solteiro, profissão auxiliar de rou-
paria, nascido em São Paulo-SP (30° Subd. Ibirapuera), São Paulo SP no dia 
onze de setembro de mil novecentos e oitenta e oito (11/09/1988), residente 
e domiciliado na Rua Rua Clarice Lispector, N°446, Jd Santa Maria, Osasco, 
Osasco, SP, filho de MIRAILTON MOTA DA SILVA, natural do Estado da Bahia 
e de MARIA DIVINA URCINA DA SILVA, natural do Estado da Bahia.   
 CLARICE OLIVEIRA SOUZA, estado civil solteira, profissão assistente ad-
ministrativa, nascida em Jequié, Jequié, BA no dia onze de novembro de mil 
novecentos e noventa e um (11/11/1991), residente e domiciliada na Rua Clarice 
Lispector, N°446, Santa Maria, Osasco-SP, Osasco SP, filha de JOSÉ ANTO-
NIO BRITO SOUZA, natural do Estado da Bahia e de VANILDA DE OLIVEIRA, 
natural do Estado da Bahia. 

 IVAN APARECIDO DOS SANTOS COSMO, estado civil divorciado, profissão 
auxiliar de mistura, nascido em Osasco-SP (1° Subd.), Osasco SP no dia 
dezessete de maio de mil novecentos e oitenta e três (17/05/1983), residente 
e domiciliado na Rua Dr. Roberto Cursino de Moura, n° 1340, Jardim Novo 
Osasco, Osasco, Osasco, SP, filho de FRASNCISCO IVAN COSMO DA SIL-
VA, natural do Estado do Ceará e de NEUZA DOS SANTOS SILVA, natural do 
Estado de São Paulo.  
 MARIA VERÔNICA ALVES, estado civil solteira, profissão psicologa, nascida em 
Osasco (1° Subdistrito), Osasco SP no dia primeiro de abril de mil novecentos 
e setenta e oito (01/04/1978), residente e domiciliada na Rua Roberto Cursino 
de Moura, nº 1340, Jardim Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filha de JOSÉ 
ANISIO ALVES, natural de Nova Cruz-RN e de IZABEL MAXIMINA ALVES, 
natural de Santa Cruz-RN. 

 ÉRIK ADRIANO DE SOUSA, estado civil solteiro, profissão cobrador de ôni-
bus, nascido em Osasco-SP, Osasco SP no dia vinte e seis de janeiro de mil 
novecentos e oitenta e quatro (26/01/1984), residente e domiciliado na Rua 
Helena Silveira, nº 05 A, Jardim das Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filho 
de AGOSTINHO TEIXEIRA DE SOUSA, natural de Osasco-SP e de ALZIRA 
APARECIDA DE SOUSA, natural de Diadema-SP. 
 BÁRBARA VANDERLEI DO VALLE, estado civil solteira, profissão estudante, 
nascida em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e sete de setem-
bro de mil novecentos e noventa e três (27/09/1993), residente e domiciliada na 
Rua Wagner de Souza Ferreira, nº 08, Jd. Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filha 
de SERGIO DO VALLE, natural de Carapicuiba-SP e de JUVANIA BELARMINO 
VANDERLEI, natural de Teresinha-PE.    

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL -  Oficial
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

PODER JUDICIÁRIO
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 EDMAR SILVA BEZERRA, estado civil solteiro, profissão consultor comercial, 
nascido em São Paulo-SP (Reg. em Osasco-SP, 1º Subdistrito), São Paulo SP 
no dia trinta de julho de mil novecentos e setenta e oito (30/07/1978), residente 
e domiciliado Rua Tsurukichi Takimoto, 2-B, Jd. Roberto, Osasco, Osasco, SP, 
filho de OSVALDO BEZERRA DA CRUZ, natural de Araripina-PE e de CICERA 
DA SILVA, natural de Maceió-AL.    
 KARLA PATRICIA DO CARMO DE OLIVEIRA, estado civil solteira, profissão 
gerente administrativa financeiro, nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osas-
co SP no dia dezenove de fevereiro de mil novecentos e oitenta (19/02/1980), 
residente e domiciliada na Rua Antonia Maria de Brito, 13, Jd. Ivete, Osasco, 
Osasco, SP, filha de CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA, natural de Osasco-SP 
e de DELSUITA CLEMENTE DO CARMO DE OLIVEIRA, natural de Caratinga-
MG.   

 CRISLEI DE SOUZA SANTOS, estado civil solteiro, profissão autônomo, 
nascido em Assis-SP (Distrito de Tarumã), Assis SP no dia quinze de maio 
de mil novecentos e setenta e oito (15/05/1978), residente e domiciliado na 
Rua Padre Batista, nº 21, Jardim das Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filho de 
ALMIR PEREIRA DOS SANTOS, natural de Guiné-BA e de MARIA DE SOUZA 
SANTOS, natural de Barra do Mendes-BA.    
 FERNANDA DA SILVA ALCANTARA, estado civil divorciada, profissão auxiliar 
de administrativo, nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia 
dezenove de dezembro de mil novecentos e oitenta e quatro (19/12/1984), 
residente e domiciliada na Rua Padre Batista, nº 21, Jardim das Bandeiras, 
Osasco, Osasco, SP, filha de ADÃO DE JESUS ALCANTARA, natural do Estado 
da Bahia e de RITA MARIA DA SILVA, natural do Estado de São Paulo.   

 FELIPE BARRETO DE SOUZA, estado civil solteiro, profissão vendedor, nascido 
em são Paulo-SP (19° Subd. Perdizes), São Paulo SP no dia vinte de outubro 
de mil novecentos e oitenta e cinco (20/10/1985), residente e domiciliado na 
Rua Jesuino Antonio, 775, Apto 11, Jd Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filho 
de ANTONIO APARECIDO DE SOUZA, natural do Estado de São Paulo-SP e 
de NILZA BARRETO, natural do Estado de São Paulo-SP.  
 JULIANA DANTAS DE SÁ, estado civil solteira, profissão assistente administra-
tiva de vendas, nascida em São Paulo-SP (21° Subd. Saúde), São Paulo no dia 
treze de novembro de mil novecentos e oitenta e seis (13/11/1986), residente 
e domiciliada na Rua Jesuino Antonio, 775, Apto 11, Jd Novo Osasco, Osasco, 
Osasco, SP, filha de FRANCISCO MARTINHO DE SA, natrural de Verdejante-PE 
e de ALIETE DE ARAUJO DANTAS SA, natural de Verdejante-PE.   

 FÁBIO FERNANDES SOARES FILHO, estado civil solteiro, profissão rebobina-
dor, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia nove de abril de 
mil novecentos e oitenta e cinco (09/04/1985), residente e domiciliado na Rua 
Benjamin Ignacio de Sousa, n° 43, Jd. Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filho 
de FABIO FERNANDES SOARES, natural de Goiania-GO e de ELISABETE 
RANGEL BEZERRA SOARES, natural de Liberdade-SP.    
 CRISLAINE LANFRANCO DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão re-
cepcionista, nascida em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte 
e um de novembro de mil novecentos e oitenta e nove (21/11/1989), residente 
e domiciliada na Rua Francisco Tomazine, N°100, Jd Novo Osasco, Osasco, 
Osasco, SP, filha de HÉLIO APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS, natural do 
Estado de São Paulo e de GRACIA APARECIDA LANFRANCO DOS SANTOS, 
natural do Estado de São Paulo. 

 RANIÉRY LOPES ROCHA, estado civil solteiro, profissão sommelier, nascido 
em São Paulo-SP (Subd. Vila Formosa), São Paulo SP no dia vinte e cinco de 
fevereiro de mil novecentos e noventa e um (25/02/1991), residente e domiciliado 
na Rua Tenete Angelo Casa Grande, N°047, Jd Veloso, Osasco, Osasco, SP, 
filho de VICENTE CIRSO ROCHA, natural de Anápolis Estado de Goias e de 
SIDNEIA ANGELINA LOPES, natural do Estado de São Paulo-SP.  
 NATALIA MIRANDA DA SILVA, estado civil solteira, profissão estudante, nascida 
em São Paulo-SP (13° Subd. Butatã), São Paulo SP no dia vinte de janeiro de 
mil novecentos e noventa e três (20/01/1993), residente e domiciliada na Rua 
Tenete Angelo Casa Grande, N°047, Jd Veloso, Osasco, Osasco, SP, filha de 
SERGIO PINA DA SILVA, natural do Estado de São Paulo-SP e de MARIA 
GIRLENE MIRANDA DA SILVA, natural de Flores-PI.    

 REINALDO DA SILVA, estado civil solteiro, profissão aposentado, nascido 
em Paramirim-BA, Paramirim BA no dia nove de março de mil novecentos e 
setenta e três (09/03/1973), residente e domiciliado na Rua Azaleia Azul, nº 
25 B, Santa Maria, Osasco, Osasco, SP, filho de JOANA ANGELA DA SILVA, 

natural da Bahia-BA.  
 CRISTIANE NATALI DE SOUZA, estado civil divorciada, profissão autonoma, 
nascida em Curitiba-PR, Curitiba PR no dia vinte e quatro de dezembro de 
mil novecentos e setenta e três (24/12/1973), residente e domiciliada na Rua 
Artur de Azevedo, nº 330, Recanto das Rosas, Osasco, Osasco, SP, filha de 
EVILASIO MANOEL DE SOUZA, natural de Santa Catarina-SC e de DINACIR 
GOGOLA, natural de, Paraná-PR. 

 RICHARD WILIAM DA SILVA TEIXEIRA, estado civil divorciado, profissão 
artista plástico, nascido em Osasco-SP, Osasco SP no dia dez de outubro de 
mil novecentos e setenta e quatro (10/10/1974), residente e domiciliado na Rua 
Arthur Barca, 20, Jd. Sindonia, Osasco, Osasco, SP, filho de JOEL TRINDADE 
TEIXEIRA, natural do Estado da Bahia e de CELIA DA SILVA TEIXEIRA, natural 
de Marilia-SP. 
 CRISTIANE ALMEIDA SANTOS, estado civil solteira, profissão cabeleireira, 
nascida em Barueri-SP (Dist. de Aldeia), Barueri SP no dia vinte de agosto de 
mil novecentos e setenta e sete (20/08/1977), residente e domiciliada na Rua 
José Candido Lopes, 03, Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filha de JOSÉ 
DOS SANTOS, natural de São Paulo-SP e de FLORISBELA ALMEIDA SANTOS, 
natural da Bahia.  

 JEAN CARLOS DA SILVA, estado civil solteiro, profissão açougueiro, nascido 
em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia dezessete de setembro de 
mil novecentos e oitenta e nove (17/09/1989), residente e domiciliado na Rua 
Jean de Lery, 112, Jd. Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filho de JOSÉ CARLOS 
DA SILVA, natural de São Sebastião-AL e de ANA LUCIA MOREIRA SILVA, 
natural de Arapiraca-AL. 
 SILVANA PEREIRA CONSTANTINO, estado civil solteira, profissão coordena-
dora, nascida em São Paulo-SP (19º Subd. Perdizes), São Paulo SP no dia vinte 
e cinco de maio de mil novecentos e oitenta e quatro (25/05/1984), residente 
e domiciliada na Rua Jean de Lery, 112, Jd. Veloso, Osasco, Osasco, SP, filha 
de HELIO ALVES PEREIRA, natural do Estado de São Paulo e de EDILEUZA 
PEREIRA CONSTANTINO, natural do Estado do Mato Grosso do Sul.   

 FERNANDO SILVA LEITE, estado civil solteiro, profissão conferente, nascido 
em Osasco-SP (1° Subdistrito), Osasco SP no dia dezesseis de junho de 
mil novecentos e oitenta (16/06/1980), residente e domiciliado na Rua José 
Paixão Leite, n° 09, Quitauna, Osasco, Osasco, SP, filho de GETULIO LEITE 
LEDESMA, natural de São Gabriel-RS e de LAUDIZIA MENDES DA SILVA, 
natural de Recife-PE.  
 RENATA REGINA GERMANO FIDELIS, estado civil solteira, profissão aux. de 
limpeza, nascida em São Paulo-SP (34º Subd. Cerqueira Cesar), São Paulo SP 
no dia onze de julho de mil novecentos e oitenta e dois (11/07/1982), residente 
e domiciliada na Rua José Paixão Leite, nº 09, Quitaúna, Osasco, Osasco, SP, 
filha de OSMAIR FIDELIS, natural do Estado de São Paulo e de NAIR MARCELA 
GERMANO, natural do Estado de são Paulo.    

 EDNILTON SILVA DE JESUS, estado civil solteiro, profissão ajudante de mo-
torista, nascido em Ilhéus-BA (1º Ofício), Ilheus BA no dia dezenove de agosto 
de mil novecentos e setenta e um (19/08/1971), residente e domiciliado na Via 
Transversal Sul, nº 100, bl. 01, apto. 33, Jardim Novo Osasco, Osasco, Osasco, 
SP, filho de ANTERO DE JESUS e de DINALVA SILVA DE JESUS, naturais do 
Estado da Bahia. 
 MARIA JOSE GOMES DA SILVA, estado civil solteira, profissão repositora, 
nascida em Ibimirim-PE, Ibimirim PE no dia quinze de fevereiro de mil nove-
centos e oitenta e um (15/02/1981), residente e domiciliada na Via Transversal 
Sul, nº 100, bl. 01, apto. 33, Jardim Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filha 
de BENÍCIO GOMES DA SILVA e de EDIVA FERREIRA DA SILVA, naturais do 
Estado de Pernambuco. 

 VINÍCIUS DOAN NIZ GUERREIRO, estado civil solteiro, profissão analista de 
suporte, nascido em Osasco-SP (2º Subidistrito), Osasco SP no dia vinte e três 
de março de mil novecentos e noventa e um (23/03/1991), residente e domiciliado 
na Rua Justino Alves Batista, 89, apto. 43, Bl. K, Vila Yolanda, Osasco, Osasco, 
SP, filho de JOSÉ CARLOS GUERREIRO, natural de Osasco-SP e de VARLETE 
NIZ DA SILVA GUERREIRO, natural de Brasilia de Minas-MG.  
 HYSIZ FRANCISCA COSTA DAUDT, estado civil solteira, profissão do lar, nas-
cida em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e sete de setembro 
de mil novecentos e noventa e seis (27/09/1996), residente e domiciliada na 
Rua Justino Alves Batista, 89, apto. 43, Bl. K, Vila Yolanda, Osasco, Osasco, SP, 
filha de CRISTIANO DA SILVA DAUDT, natural de São Paulo-SP e de ROSIANE 
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COSTA DA SILVA DAUDT, natural de Goiana-PE.    

 ANDERSON LUIS DE MIRANDA SOUSA, estado civil solteiro, profissão con-
sultor de TI, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e 
sete de abril de mil novecentos e noventa e quatro (27/04/1994), residente e 
domiciliado na Rua Dona Maria Emilia Neves Ferro e Silva, nº 250, Padroeira, 
Osasco, Osasco, SP, filho de LUIS DE MIRANDA SOUSA, natural do Estado 
do Piauí e de REGINA CELIA CUNHA LIBORIO GIORDANO, natural do Estado 
de São Paulo.  
 KELLY CRISTINA DA SILVA, estado civil solteira, profissão auxiliar adminis-
trativo, nascida em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia primeiro 
de novembro de mil novecentos e noventa e três (01/11/1993), residente e 
domiciliada na Rua Maria de Lourdes Galvão França, nº 640, Jardim Padroeira, 
Osasco, Osasco, SP, filha de OSAEL LUIS DA SILVA, natural de Itainopolis-PI 
e de LUZIMAR MARIA DA SILVA, natural de Itainopolis-PI.   

 ANDERSON GOMES DA SILVA, estado civil solteiro, profissão autônomo, 
nascido em São Paulo-SP (13º Subd. Butantã), São Paulo SP no dia vinte e 
seis de janeiro de mil novecentos e noventa e quatro (26/01/1994), residente e 
domiciliado à Rua Agua Branca, nº 28, Jardim Padroeira, Osasco, Osasco, SP, 
filho de ANTONIO FAUSTINO DA SILVA, natural do Estado do Rio Grande do 
Norte e de DENIZIA GOMES DA SILVA, natural do Estado de Minas Gerais.   
 ANDRÉIA GONÇALVES SOUSA, estado civil solteira, profissão autônoma, 
nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia dois de fevereiro de 
mil novecentos e noventa e três (02/02/1993), residente e domiciliada à Rua 
Agua Branca, nº 28, Jardim Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filha de ARNALDO 
SANTOS SOUSA, natural de Itabuna BA e de IRONICE GONÇALVES DOS 
SANTOS, natural de Itabuna-BA. 

 LEONARDO FERES ROSIN, estado civil solteiro, profissão analista de implan-
tação, nascido em São Paulo-SP (24º Subdistrito Indianópolis), São Paulo SP 
no dia três de maio de mil novecentos e oitenta e cinco (03/05/1985), residente 
e domiciliado na Rua da Independência, nº 81, Centro, Osasco, Osasco, SP, 
filho de CLAUDIO ROSIN, natural de Agudos-SP e de DERCI FERES ROSIN, 
natural de Cândido Mota-SP.    
 PAULA JUVIANE ANDREOTTI, estado civil solteira, profissão professora, 
nascida em Agudos-SP, Agudos SP no dia cinco de junho de mil novecentos 
e oitenta (05/06/1980), residente e domiciliada na Rua da Independência, nº 
81, Centro, Osasco, Osasco, SP, filha de PAULO ROBERTO ANDREOTTI, 
natural de Agudos-SP e de APARECIDA INEZ SANTANA ANDREOTTI, natural 
de Borebi-SP.   

 RAPHAEL GONÇALVES FABRI, estado civil solteiro, profissão engenheiro, 
nascido em São Paulo - SP (11º Subdistrito Santa Cecília), São Paulo SP no 
dia vinte e quatro de janeiro de mil novecentos e oitenta e cinco (24/01/1985), 
residente e domiciliado na Avenida Herbert de Souza, nº 267, Jardim Primeiro 
de Maio, Osasco, Osasco, SP, filho de LOURIVAL DE ALMEIDA FABRI, natural 
de Vitoriana - SP e de ANA RITA GONÇALVES FABRI, natural de Presidente 
Pena - MG. 
 SHEILA LUZ SILVA, estado civil divorciada, profissão assistente administrativo, 
nascida em Osasco - SP, Osasco SP no dia sete de abril de mil novecentos 
e setenta e oito (07/04/1978), residente e domiciliada na Avenida Herbert de 
Souza, nº 267, Jardim Primeiro de Maio, Osasco, Osasco, SP, filha de JOSE 
RIBAMAR DA SILVA, natural de Teresina - PI e de MARIA DOS REMEDIO LUZ 
SILVA, natural de Teresina - PI.     

 FERNANDO LOPES LAIZO, estado civil solteiro, profissão autônomo, nascido 
em São Paulo-SP (14º Subdistrito Lapa), São Paulo SP no dia dez de novem-
bro de mil novecentos e oitenta e dois (10/11/1982), residente e domiciliado à 
Rua Jose Angelo Francisco Pregnolato, nº 68, Umuarama, Osasco, Osasco, 
SP, filho de WILSON SILVA LAIZO, natural de Guararapes-SP e de MARIA DE 
LOURDES LOPES LAIZO, natural de Votuporanga-SP.    
 AMANDA VIANA DE FIGUEIREDO, estado civil solteira, profissão assistente 
administrativo, nascida em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia de-
zoito de novembro de mil novecentos e oitenta e sete (18/11/1987), residente 
e domiciliada à Rua Jose Angelo Francisco Pregnolato, nº 68, Umuarama, 
Osasco, Osasco, SP, filha de REGNERIO VIANA DE FIGUEIREDO, natural de 
São Paulo-SP e de JOANA D'ARC RAMOS SILVA FIGUEIREDO, natural de 
Juazeiro do Norte-CE.  

 TARUMÃ LUIZ DE AZEVEDO, estado civil solteiro, profissão produtor musical, 
nascido em São Paulo-SP (13º SUBDISTRITO BUTANTÃ), São Paulo SP no dia 
dezessete de setembro de mil novecentos e noventa e quatro (17/09/1994), resi-
dente e domiciliado na Rua Arminda Beranger, nº 819, Jardim Pestana, Osasco, 
Osasco, SP, filho de TARIK REZENDE DE AZEVEDO, natural do Estado de São 
Paulo e de ANGELA LUIZ DE AZEVEDO, natural do Estado de São Paulo.    
 FRANSCINE PONTES SANTOS, estado civil divorciada, profissão aux. ad-
ministrativo, nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte 
e três de agosto de mil novecentos e oitenta e oito (23/08/1988), residente e 
domiciliada na Rua Arminda Beranger, nº 819, Jardim Pestana, Osasco, Osasco, 
SP, filha de PEDRO JOSÉ DOS SANTOS, natural do Estado de Alagoas e de 
SUELI DE PONTES SANTOS, natural do Estado do Paraná.    

 OTONIEL MARQUES DA SILVA NETO, estado civil solteiro, profissão ajudante 
geral de caminhão, nascido em Joaquim Nabuco-PE, Joaquim Nabuco PE no dia 
dezenove de setembro de mil novecentos e setenta e oito (19/09/1978), residente 
e domiciliado na Rua Aristides Bellini, nº 673, Pestana, Osasco, Osasco, SP, 
filho de NATALICIO MARQUES DA SILVA e de MARIA DULCILENE DA SILVA, 
naturais do Estado de Pernambuco. 
 JOSENILDA SANTINA DA SILVA, estado civil divorciada, profissão faxineira, 
nascida em Palmares-PE, Palmares PE no dia dezenove de maio de mil nove-
centos e setenta e três (19/05/1973), residente e domiciliada na Rua Aristides 
Bellini, nº 673, Pestana, Osasco, Osasco, SP, filha de MARIA SANTINA DA 
SILVA, natural do Estado de Pernambuco. 

 DIEGO DE OLIVEIRA SOUTO, estado civil solteiro, profissão analista de 
negócios, nascido em Guarujá-SP, GUARUJÁ SP no dia treze de outubro de 
mil novecentos e oitenta e nove (13/10/1989), residente e domiciliado na Av. 
Presidente João Goulart, nº04, apto 138, bl. Montana, Jd. Umuarama, Osasco, 
Osasco, SP, filho de WALDEMIR ROBERTO TOMÉ SOUTO, natural de Santos-
SP e de CRISTIANE BASTOS DE OLIVEIRA SOUTO, natural de Guarujá-SP.   
 PAULA COSTA TEIXEIRA, estado civil divorciada, profissão técnica de en-
fermagem, nascida em Guarujá-SP, GUARUJÁ SP no dia três de junho de 
mil novecentos e oitenta e quatro (03/06/1984), residente e domiciliada na Av. 
Presidente João Goulart, nº04, apto 138, bl. Montana, Jd. Umuarama, Osasco, 
Osasco, SP, filha de FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA TEIXEIRA, natural de 
São José da Mata-PB e de MARIA DO SOCORRO COSTA TEIXEIRA, natural 
de São José da Mata-PB. 

 RODRIGO FERNANDES DA SILVA, estado civil solteiro, profissão autônomo, 
nascido em OSASCO - SP (1º SUBDISTRITO), Osasco SP no dia dezesseis de 
fevereiro de mil novecentos e oitenta e cinco (16/02/1985), residente e domicilia-
do à Rua Waldemar Gomes Sobrinho, nº 306, Jardim D'Abril, Osasco, Osasco, 
SP, filho de JAMAL APARECIDO DA SILVA, natural de Osasco-SP e de MARIA 
CRISTINA FERNANDES DA SILVA, natural de São Paulo-SP.   
 PRISCILA DAIANA DE AQUINO CORREA, estado civil solteira, profissão ma-
nicure, nascida em BARUERI - SP, Barueri SP no dia dezessete de dezembro 
de mil novecentos e oitenta e dois (17/12/1982), residente e domiciliada à Rua 
Waldemar Gomes Sobrinho, nº 306, Jardim D'Abril, Osasco, Osasco, SP, filha 
de ANTONIO CORREA, natural do Estado de São Paulo e de MARIA JOSÉ DE 
AQUINO, natural do Estado de Pernambuco.    

 CRISTIANO ALVES MASSOQUETI, estado civil solteiro, profissão analista 
contabil, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), OSASCO SP no dia cinco de 
maio de mil novecentos e oitenta e seis (05/05/1986), residente e domiciliado 
na Rua Antonio Vieira dos Santos, nº 14, Jardim Roberto, Osasco, Osasco, SP, 
filho de PERCIVAL DE QUEIROZ MASSOQUETI, natural de São Paulo-SP e de 
CLARICE ALVES DE AMORIM MASSOQUETI, natural de Marilia-SP.   
 THALITA DEIZEPPE LIMA, estado civil solteira, profissão assistente fiscal, 
nascida em Osasco-SP (2° Subdistrito), OSASCO SP no dia vinte e quatro 
de dezembro de mil novecentos e noventa e dois (24/12/1992), residente e 
domiciliada na Rua Antonio Vieira dos Santos, nº 14, Jardim Roberto, Osasco, 
Osasco, SP, filha de VALDECIR PEREIRA LIMA, natural de Osasco-SP e de 
ELENI FERNANDES DEIZEPPE LIMA, natural de Cruzeiro do Sul-PR.   

 GILSON MOTTA SIMONETTI, estado civil solteiro, profissão analista de suporte, 
nascido em São Paulo-SP (24º Subdistrito Indianópolis), São Paulo SP no dia 
trinta e um de julho de mil novecentos e oitenta e oito (31/07/1988), residente 
e domiciliado à Rua Deodate Pereira Rezende, nº 159, aptº 23, Jaguaribe, 
Osasco, Osasco, SP, filho de SAMUEL SIMONETTI, natural de São Paulo-SP 
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e de IZAURA ALVES MOTTA, natural do Estado de São Paulo.   
 CLAUDINE FRANCIS BEZERRA VIEIRA DA SILVA, estado civil solteira, pro-
fissão analista de ouvidoria, nascida em Lorena-SP, Lorena SP no dia vinte e 
três de janeiro de mil novecentos e noventa e três (23/01/1993), residente e 
domiciliada à Rua Araritaguaba, nº 275, aptº 10, Vila Maria, São Paulo, São 
Paulo, SP, filha de LUIZ CARLOS DA SILVA, natural de Piquete-SP e de MARIA 
DE LOURDES BEZERRA, natural de Altinho-PE.    

 JOÃO BATISTA JÚNIOR, estado civil solteiro, profissão assistente administra-
tivo, nascido em Anápolis-GO (Reg. em Interlândia-GO), ANAPOLIS GO no dia 
vinte e quatro de junho de mil novecentos e setenta e oito (24/06/1978), residente 
e domiciliado na Rua Vitor Pereira, nº 251, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, 
filho de JOÃO BATISTA SUZART e de JOSELITA JOAQUIM SUZART, naturais 
do Estado da Bahia. 
 ELAINE CRISTINA AMERICO, estado civil solteira, profissão fiscal de preven-
ção, nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), OSASCO SP no dia dezesseis 
de junho de mil novecentos e setenta e nove (16/06/1979), residente e domi-
ciliada na Rua Vitor Pereira, nº 251, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, filha 
de NELSON AMERICO, natural de São Paulo-SP e de VERA LUCIA ARENA, 
natural de São Paulo-SP.  

 JOSÉ RICARDO PEREIRA DOS SANTOS, estado civil solteiro, profissão 
vigilante, nascido em CONDEÚBA - BA, Condeúba BA no dia quinze de junho 
de mil novecentos e oitenta e um (15/06/1981), residente e domiciliado na Rua 
Antonio Jose Nurchis, nº 645, casa 01, Vila Yolanda, Osasco, Osasco, SP, filho 
de MANOEL MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS, natural de Condeúba-BA e 
de CLEMÊNCIA MARIA DE JESUS, natural de Condeúba-BA.    
 LUCIENE GERONIMO, estado civil divorciada, profissão do lar, nascida em 
MACEIÓ - AL, Maceió AL no dia doze de abril de mil novecentos e sessenta 
e sete (12/04/1967), residente e domiciliada na Rua Antonio Jose Nurchis, 
nº 645, casa 01, Vila Yolanda, Osasco, Osasco, SP, filha de ALUIZIO JOÃO 
GERONIMO, natural de Maragogi-AL e de IRENE MARIA DA CONCEIÇÃO, 
natural de Maragogi-AL.  

 THIAGO ROBERTO DOS SANTOS, estado civil solteiro, profissão autônomo, 
nascido em OSASCO - SP (1º SUBDISTRITO), Osasco SP no dia vinte de agosto 
de mil novecentos e oitenta e oito (20/08/1988), residente e domiciliado à Avenida 
Piedade Coiado Garcia Arcos, nº 160, casa 02, Jardim das Bandeiras, Osasco, 
Osasco, SP, filho de JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS, natural de Vera Cruz-SP 
e de SINÉSIA VITORIA DOS SANTOS, natural de Amadeu Amaral-SP.   
 DEBORA SILVA DE OLIVEIRA, estado civil solteira, profissão auxiliar de vendas, 
nascida em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia três de julho de mil 
novecentos e noventa e dois (03/07/1992), residente e domiciliada à Rua Manoel 
Gomes Gonçalves, nº 664, Jardim Padroeira II, Osasco, Osasco, SP, filha de 
ZENAILDO ROLDÃO DE OLIVEIRA, natural de Pinheiro-ES e de ELMA LIMA 
DA SILVA OLIVEIRA, natural de São José do Ivaí-PR.   

 THALLES ELI DOS SANTOS MARQUES, estado civil solteiro, profissão analista 
de suporte, nascido em OSASCO - SP (2º SUBDISTRITO), Osasco SP no dia 
vinte e um de junho de mil novecentos e noventa e um (21/06/1991), residente 
e domiciliado na Rua Antonio Rodrigues, nº 10, Jardim dos Autonomistas, 
Osasco, Osasco, SP, filho de OSÉAS CLAUDINEI MARQUES, natural de 
Sorocaba-SP e de IÊDA MARIA SOARES DOS SANTOS MARQUES, natural 
de Dom Joaquim-MG.   
 JULIANA PINHEIRO CARDOZO, estado civil solteira, profissão consultora de 
vendas, nascida em OSASCO - SP (2º SUBDISTRITO), Osasco SP no dia vinte 
e três de março de mil novecentos e oitenta e nove (23/03/1989), residente e 
domiciliada na Avenida Jaguaribe, nº 838, Jaguaribe, Osasco, Osasco, SP, filha 
de MÁRIO JUSTINO CARDOZO, natural de Osasco-SP e de IRACI PINHEIRO 
CARDOZO, natural de Osasco-SP. 

 DANILO FERNANDES MATOS DE ALMEIDA, estado civil solteiro, profissão 
vendedor, nascido em CARAPICUÍBA - SP, Carapicuíba SP no dia cinco de 
agosto de mil novecentos e noventa (05/08/1990), residente e domiciliado à 
Rua Achiles Belline, nº 760, Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filho de JOSEMAR 
GONÇALVES DE ALMEIDA, e de EVANILDE DE MATOS ALVES, naturais de 
Carapicuiba-SP.   
 KAMILA AZEVEDO SANTOS, estado civil solteira, profissão vendedora, nas-
cida em CARAPICUÍBA - SP, Carapicuíba SP no dia vinte e quatro de outubro 
de mil novecentos e noventa e seis (24/10/1996), residente e domiciliada à 

Rua Achiles Belline, nº 760, Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filha de MAURO 
APARECIDO SANTOS, e de IZABEL CRISTINA AZEVEDO SANTOS, naturais 
de Carapicuiba-SP.  

 ANDRÉ LUIZ DA SILVA, estado civil solteiro, profissão assistente administrati-
vo, nascido em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e nove de 
maio de mil novecentos e noventa (29/05/1990), residente e domiciliado na Rua 
Marina Bernardes de Souza, nº 49, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, filho 
de LUIZ ESPEDITO DA SILVA, natural de Sousa-PB e de MARIA DE JESUS 
DA SILVA, natural de Paulista PE.     
 MICHELE DE MIRANDA AFONSO, estado civil solteira, profissão assistente 
administrativo, nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia três 
de setembro de mil novecentos e noventa e um (03/09/1991), residente e do-
miciliada na Rua Piracicaba, nº 260, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, filha 
de FRANCISCO AFONSO, natural de Nova Esperança-PR e de ANA MARIA 
DE MIRANDA, natural de Osasco-SP. 

 MOISES ROCHA DOS SANTOS, estado civil solteiro, profissão motorista, 
nascido em Barueri-SP, Barueri SP no dia treze de janeiro de mil novecentos e 
oitenta e três (13/01/1983), residente e domiciliado na Rua Dona Maria Emília 
Neves Ferro Silva, nº 378, Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filho de ANTONIO 
FREIRE DOS SANTOS, natural do Estado da Bahia e de SENHORINHA JOSE 
DA ROCHA, natural do Estado da Bahia.    
 VIVIANE DAVI MARTINEZ, estado civil solteira, profissão ajudante de cozinha, 
nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e quatro de 
fevereiro de mil novecentos e oitenta e oito (24/02/1988), residente e domici-
liada na Rua Dona Maria Emília Neves Ferro Silva, nº 378, Padroeira, Osasco, 
Osasco, SP, filha de SIRLEI DE LOURDES MARTINEZ, natural de Santa Isabel 
do Ivaí-PR.  

 GLEDSON THOMAZ DA SILVA CAMARGO, estado civil solteiro, profissão 
serralheiro, nascido em Osasco-SP (1° Subdistrito), Osasco SP no dia vinte 
e dois de agosto de mil novecentos e oitenta e seis (22/08/1986), residente 
e domiciliado na Rua Doutor Washington Pedro Lanzellotti, nº 872, Jardim 
Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filho de EDSON DE SOUZA CAMARGO, 
natural de Osasco-SP e de ROSANGELA FERREIRA DA SILVA, natural de 
Porteirinha-MG.   
 MARIA ESTHER ANDRADE SILVA, estado civil solteira, profissão assistente 
administrativa, nascida em São Paulo-SP (20° Subd. Jardim América), São 
Paulo SP no dia dois de fevereiro de mil novecentos e noventa (02/02/1990), 
residente e domiciliada na Rua Doutor Washington Pedro Lanzellotti, nº 872, 
Jardim Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filha de REYNALDO ANDRADE 
SILVA, natural de Osasco-SP e de FÁTIMA DE LOURDES ANDRADE SILVA, 
natural de Marília-SP.  

 JOÃO MIGUEL DOS SANTOS, estado civil viúvo, profissão operador de cal-
deiras, nascido em Boca da Mata-AL, Boca da Mata AL no dia vinte e cinco de 
junho de mil novecentos e cinquenta e sete (25/06/1957), residente e domiciliado 
na Rua Geraldo Crespo, nº 261, Jardim D'Abril, São Paulo, São Paulo, SP, 
filho de FIRMINO MIGUEL DOS SANTOS, natural de Boca da Mata-AL e de 
JOVENILHA QUITERIA DE JESUS, natural de Boca da Mata-AL.    
 CLARA CID DE SOUZA, estado civil solteira, profissão do lar, nascida em 
Ipueiras-CE (Distrito de América), Ipueiras CE no dia vinte e cinco de agosto 
de mil novecentos e sessenta e oito (25/08/1968), residente e domiciliada na 
Rua Líbano, nº 78, Jardim D'Abril, Osasco, Osasco, SP, filha de RAIMUNDO 
PEREIRA DE SOUZA, natural de Ipueiras-CE e de ANTONIA CID SOUZA, 
natural de Ipueiras-CE.  

 ANTONIO WILAMIR DE SOUZA E SILVA, estado civil solteiro, profissão monta-
dor, nascido em Cratéus-CE (Distrito de Poty), Cratéus CE no dia dois de julho 
de mil novecentos e sessenta e oito (02/07/1968), residente e domiciliado na 
Rua Morada dos Sonhos, nº 217 B, Jardim Roberto, Osasco, Osasco, SP, filho 
de FRANCISCO DELMIRO DA SILVA, natural do Estado do Ceará e de MARIA 
DORICA DE SOUZA E SILVA, natural do Estado do Ceará.   
 ROSIANE MARIA DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão manicure, 
nascida em Olinda-PE (Reg. em Recife-PE, 8º Distrito), Olinda PE no dia treze 
de novembro de mil novecentos e setenta e quatro (13/11/1974), residente e 
domiciliada na Rua Morada dos Sonhos, nº 217-B, Jardim Roberto, Osasco, 
Osasco, SP, filha de ALAIDE BALBINO DOS SANTOS, natural do Estado de 
Pernambuco.  
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 JHONATAN NUNES DOS ANJOS SILVA, estado civil solteiro, profissão auxiliar, 
nascido em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia doze de janeiro de 
mil novecentos e noventa e sete (12/01/1997), residente e domiciliado na Viela 
Hum, saída na Rua Américo da Silva, nº 01, Jardim Roberto, Osasco, Osasco, 
SP, filho de CRISTIANO DOS ANJOS SILVA, natural de Osasco-SP e de FA-
BIANA ODETE NUNES LEITE, natural de Carapicuíba-SP.    
 EVELYN SILVA PAULO, estado civil solteira, profissão do lar, nascida em São 
Roque-SP (Reg. em Santana de Parnaíba-SP), São Roque SP no dia três de 
janeiro de mil novecentos e noventa e oito (03/01/1998), residente e domiciliada 
na Rua Francisco Leonel dos Santos, nº 272, Jardim Padroeira, Osasco, Osasco, 
SP, filha de ROSANGELA SILVA PAULO, natural de Barueri-SP.  

 FERNANDO MAGALHÃES DA SILVA, estado civil solteiro, profissão professor, 
nascido em São Paulo-SP (40º Subd. Brasilândia), São Paulo SP no dia dezoito 
de julho de mil novecentos e oitenta e três (18/07/1983), residente e domiciliado 
na Rua Antônio Roberto Parente, nº 17, Vila Menck, Osasco, Osasco, SP, filho 
de CICERO JOÃO DA SILVA, natural do Estado de Minas Gerais e de MARIA 
INACIA MAGALHÃES DA SILVA, natural do Estado de Minas Gerais.  
 NATHALI TOSELLI, estado civil solteira, profissão assistente, nascida em São 
Paulo-SP (40º Subd. Brasilândia), São Paulo SP no dia vinte e quatro de março 
de mil novecentos e oitenta e seis (24/03/1986), residente e domiciliada na Av. 
Presidente João Goulart, nº 01, apto. 83, Torre Nova York, Jardim Umuarama, 
Osasco, Osasco, SP, filha de ANTONIO LUIZ TOSELLI, natural de São Paulo-
SP e de SONIA MARIA TOSELLI, natural de São Paulo-SP.  

 FREDSON BARBOSA DE SOUZA, estado civil divorciado, profissão cobrador, 
nascido em Ilhéus-BA (Distrito Banco Central), Ilheus BA no ia trinta e um de 
maio de mil novecentos e setenta e sete (31/05/1977), residente e domiciliado 
na Rua Sizenando Gomes de Sá, nº 77-B, Jardim Padroeira, Osasco, Osasco, 
SP, filho de GRACILIANO BARBOSA DOS SANTOS, natural de Ilhéus-BA e de 
MARIA JOSÉ BARBOSA DE SOUZA, natural de Ilhéus-BA.   
 ROSEMEIRE RODRIGUES DA SILVA, estado civil divorciada, profissão agente 
de saúde, nascida em São Paulo-SP (Subdistrito Butantã), São Paulo SP no 
dia doze de maio de mil novecentos e oitenta e dois (12/05/1982), residente 
e domiciliada na Rua Sizenando Gomes de Sá, nº 77-B, Jardim Padroeira, 
Osasco, Osasco, SP, filha de MARTINHO RODRIGUES DA SILVA, natural do 
Estado do São Paulo e de MARIA RODRIGUES DA SILVA, natural do Estado 
de São Paulo.  

 ANDERSON DE MARCHI PAVANI, estado civil divorciado, profissão porteiro, 
nascido em Osasco-SP, Osasco SP no dia quatro de março de mil novecentos 
e setenta e cinco (04/03/1975), residente e domiciliado na Rua Barão Verme-
lho, nº 7-B, Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filho de LUIZ AECIO DE MARCHI 
PAVANI, natural do Estado do Paraná e de MARIA JENISA FONSECA PAVANI, 
natural do Estado de Minas Gerais. 
 JUREMA APARECIDA, estado civil divorciada, profissão aux. de serviço ge-
rais, nascida em São Paulo-SP, Sao Paulo SP no dia primeiro de abril de mil 
novecentos e sessenta e nove (01/04/1969), residente e domiciliada na Rua 
Barão Vermelho, nº 7-B, Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filha de CACILDA 
APARECIDA COSTA, natural do Estado de Minas Gerais.    

 CARLOS ALBERTO DE SOUZA DAMIÃO, estado civil solteiro, profissão cha-
veiro, nascido em Carapicuíba-SP, Carapicuíba SP no dia sete de março de 
mil novecentos e oitenta e três (07/03/1983), residente e domiciliado na Rua 
Maria Bombonatti da Silva, nº 65, casa 1, Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filho 
de JOSE ROBERTO DAMIÃO, natural do Estado de São Paulo e de MARIA 
JIUSENI DE SOUZA DAMIÃO, natural do Estado da Bahia.    
 VIVIANE CRISTINA DE OLIVEIRA INACIO, estado civil divorciada, profissão 
operadora de telemarketing, nascida em Carapicuíba-SP, Carapicuíba SP no dia 
dezesseis de março de mil novecentos e oitenta e seis (16/03/1986), residente e 
domiciliada na Rua Maria Bombonatti da Silva, nº 65, casa 1, Padroeira, Osasco, 
Osasco, SP, filha de ALEX DA SILVA INACIO, natural do Estado de São Paulo e 
de KATIA CRISTINA DE OLIVEIRA INACIO, natural do Estado de São Paulo.  

 BRUNO VINICIUS DE TOLEDO SIMÕES, estado civil solteiro, profissão as-
sistente de compras, nascido em Barueri-SP, Barueri SP no dia vinte e oito de 
abril de mil novecentos e oitenta e nove (28/04/1989), residente e domiciliado 
na Rua Pedro Alvares Cabral, nº 263, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, 
filho de IVALDO GARCIA SIMÕES, natural de Itaporanga-SP e de MARTA DE 

TOLEDO SIMÕES, natural de Carapicuíba-SP. 
 JÉSSICA BORDIN, estado civil solteira, profissão auxiliar de relacionamento, 
nascida em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia primeiro de abril de 
mil novecentos e noventa e um (01/04/1991), residente e domiciliada na Rua 
Pedro Alvares Cabral, nº 263, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, filha de 
FLÁVIO BORDIN, natural de São Jorge-PR e de ROMILDA DE ALCANTARA 
BORDIN, natural de Cruzeiro D'Oeste PR.     

 GILDÉCSON LUIZ PEREIRA GUEDES, estado civil solteiro, profissão conferen-
te, nascido em Juazeiro-BA (1º Ofício), Juazeiro BA no dia dezoito de novembro 
de mil novecentos e oitenta e quatro (18/11/1984), residente e domiciliado na 
Rua Pedro Amaral, nº 10-A, Jardim Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filho 
de PEDRO GUEDES DA SILVA NETO, natural de Santo André-SP e de VERA 
LUCIA PEREIRA SANTOS GUEDES DA SILVA, natural de Juazeiro-BA.   
 EDVANIA DE OLIVEIRA CANUTO, estado civil solteira, profissão assistente 
administrativo, nascida em Carapicuíba-SP, Carapicuiba SP no dia vinte de 
janeiro de mil novecentos e noventa (20/01/1990), residente e domiciliada na 
Rua das Cajamangas, nº 794, Chácara Vitápolis, Itapevi, Itapevi, SP, filha de 
ARLINDO DOS SANTOS CANUTO, natural de São João do Caiu-PR e de 
SILVANIA MARIA DE OLIVEIRA CANUTO, natural de São Paulo-SP.   

 ÉLTON DOS SANTOS MÁXIMO, estado civil solteiro, profissão metalúrgico, 
nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte de fevereiro de 
mil novecentos e noventa (20/02/1990), residente e domiciliado na Rua José 
Fortuna, nº 56, Jardim Santo Antônio, Osasco, Osasco, SP, filho de ELIAS 
JESIEL MÁXIMO, natural de Carapicuíba-SP e de ELIZABETE MARIA DOS 
SANTOS MÁXIMO, natural de Terra Rica-PR.    
 SUÉLLEN CRISTINA SILVA NASCIMENTO, estado civil solteira, profissão 
manicure, nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e 
dois de junho de mil novecentos e noventa e cinco (22/06/1995), residente e 
domiciliada na Rua Antônio Benedito do Amaral, nº 136, Jardim Santo Antônio, 
Osasco, Osasco, SP, filha de ODILON NASCIMENTO JUNIOR, natural de 
São Paulo-SP e de ROSELY DE JESUS SILVA NASCIMENTO, natural de São 
Paulo-SP.  

 YAGO ALMEIDA MARTINS, estado civil solteiro, profissão auxiliar em produção, 
nascido em São Luis-MA (2° Zona), São Luis no dia oito de abril de mil novecen-
tos e noventa e seis (08/04/1996), residente e domiciliado na Rua Paulista, n°871, 
Jd. Conceição, Osasco, Osasco, SP, filho de EDSON MARTINS, natural de São 
Paulo-SP e de CRISTIANE MARTINS ALMEIDA, natural de São Luis-MA.   
 BIANCA MENESES DA CONCEIÇÃO, estado civil solteira, profissão auxiliar 
administrativa, nascida em Jandaira-BA, Jandaira BA no dia dezenove de mar-
ço de mil novecentos e noventa e seis (19/03/1996), residente e domiciliada 
na Rua Paulista, n°871, Jd. Conceição, Osasco, Osasco, SP, filha de DELZO 
ANTONIO DA CONCEIÇÃO, natural de Conde-BA e de SORAIA DE MENESES 
FREITAS, natural de Conde-BA.  

 LUAN PAOLO MOURA BASTOS, estado civil solteiro, profissão bombeiro civil, 
nascido em Osasco-SP (Reg. em Carapicuíba-SP), Osasco SP no dia quinze de 
julho de mil novecentos e noventa e dois (15/07/1992), residente e domiciliado 
na Rua Djalma Borges de Santana, nº 994, Jardim Novo Osasco, Osasco, 
Osasco, SP, filho de WANDERLEY DE MOURA, natural de Carapicuíba-SP e 
de ANA PAULA BASTOS, natural de Cruzeiro-SP.    
 TATIELLY DOS SANTOS SILVA, estado civil solteira, profissão estudante, 
nascida em Diadema-SP, Diadema SP no dia dezessete de maio de mil nove-
centos e noventa e nove (17/05/1999), residente e domiciliada na Rua Djalma 
Borges de Santana, nº 994, Jardim Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filha 
de RAIMUNDO OLIVEIRA DA SILVA, natural de Satiro Dias-BA e de LUCIENE 
FRANCISCA BENEDITA DOS SANTOS, natural de Saúde-BA.    

 RICARDO BISPO DOS ANJOS, estado civil solteiro, profissão encarregado, 
nascido em Carapicuiba-SP, Carapicuiba SP no dia trinta de maio de mil no-
vecentos e setenta e seis (30/05/1976), residente e domiciliado na Rua Mário 
Quintana, nº 489, Recanto das Rosas, Osasco, Osasco, SP, filho de MARIA 
JOSE BISPO DOS ANJOS, natural do Estado da Bahia.    
 LUCIENE DE JESUS QUEIROZ, estado civil solteira, profissão do lar, nasci-
da em Cotia-SP, Cotia SP no dia vinte e dois de outubro de mil novecentos e 
setenta e quatro (22/10/1974), residente e domiciliada na Rua Mário Quintana, 
nº 489, Recanto das Rosas, Osasco, Osasco, SP, filha de VALMIR PEREIRA 
DE QUEIROZ, natural do Estado da Bahia e de JOANA MARIA DE JESUS, 
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natural do Estado da Bahia. 

 DANIEL DE OLIVEIRA MOURA, estado civil divorciado, profissão motorista, 
nascido em Taboão da Serra-SP, Taboão da Serra SP no dia primeiro de março 
de mil novecentos e setenta e oito (01/03/1978), residente e domiciliado na 
Rua José Ubeda Martins, n° 130, Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filho de 
MANOEL NETO DE MOURA, natural de Ribeirópolis-SE e de MARIA LOURDES 
DE MOURA, natural de Ribeirópolis SE.     
 GABRIELA TELES DE OLIVEIRA, estado civil solteira, profissão autonoma, 
nascida em São Paulo-SP (21º Subd. da Saúde), São Paulo SP no dia onze de 
janeiro de mil novecentos e noventa e seis (11/01/1996), residente e domiciliada 
na Rua José Ubeda Martins, n°130, Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filha de 
JOSÉ CARLOS SOUZA DE OLIVEIRA, natural de Serra Preta-BA e de MARIA 
HELENA TELES DE SOUZA, natural de Souto Soares-BA.   

 MARCELO DE AGUIAR SILVA, estado civil divorciado, profissão auxiliar de 
instalação, nascido em São Paulo-SP, São Paulo SP no dia primeiro de feve-
reiro de mil novecentos e oitenta (01/02/1980), residente e domiciliado na Av. 
Marechal Edgar de Oliveira, nº 1248, Vila Quitaúna, Osasco, Osasco, SP, filho 
de ADAIR MARQUES DA SILVA, natural de Coroaci-MG e de DULCE AGUIAR 
DE JESUS, natural de Coroaci MG.     
 SORAIA APARECIDA RIBEIRO, estado civil solteira, profissão auxiliar de en-
fermagem, nascida em São Paulo-SP (13º Subdistrito Butantã), São Paulo SP 
no dia vinte e oito de março de mil novecentos e oitenta e três (28/03/1983), 
residente e domiciliada na Av. Marechal Edgar de Oliveira, nº 1248, Vila Quitaúna, 
Osasco, Osasco, SP, filha de JOSÉ AVELINO RIBEIRO, natural de Jacupiranga-

SP e de MARIA DE LOURDES BELLIONE RIBEIRO, natural de Osasco-SP.  

 WAGNER SILVA DE OLIVEIRA, estado civil solteiro, profissão autônomo, nas-
cido em São Paulo-SP (29º Subd. Santo Amaro), São Paulo SP no dia vinte e 
nove de maio de mil novecentos e noventa e quatro (29/05/1994), residente e 
domiciliado na Rua Elvira Liberato de Araújo, nº 35, Jardim Roberto, Osasco, 
Osasco, SP, filho de VALMIR DE OLIVEIRA, natural de Barra de São Francisco-
MG e de EVANISE DA SILVA OLIVEIRA, natural de Calçado-PE.   
 LUANA MELO DE AMORIM, estado civil solteira, profissão balconista, nascida 
em Osasco-SP (Reg. em São Paulo-SP - 13º Subd. Butantã), Osasco SP no 
dia sete de janeiro de mil novecentos e noventa e seis (07/01/1996), residente 
e domiciliada na Rua Elvira Liberato de Araújo, nº 35, Jardim Roberto, Osasco, 
Osasco, SP, filha de EGNALDO FERNANDES DE AMORIM, natural de Calçado-
PE e de MARIA LUISA MELO DA SILVA, natural de Calçado-PE.   

 FABIANO FERREIRA ALMEIDA, estado civil solteiro, profissão ajudante geral, 
nascido em Itabuna-BA (2º Ofício), Itabuna BA no dia vinte e seis de abril de mil 
novecentos e oitenta e seis (26/04/1986), residente e domiciliado na Alameda 
Perseverança, nº 05, Jardim Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filho de JOSÉ 
ALMEIDA, natural de Ipirá BA e de DAMIANA SILVA FERREIRA, natural de 
Itabuna-BA. 
 VALERIA APARECIDA DE LIMA, estado civil solteira, profissão atendente, 
nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia cinco de outubro 
de mil novecentos e setenta e cinco (05/10/1975), residente e domiciliada na 
Alameda Perseverança, nº 05, Jardim Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filha de 
MANOEL DE LIMA e de MIRIAM APARECIDA DE LIMA, naturais do Estado 
de São Paulo.

 VALDINEI SANTOS, divorciado, carpinteiro, nascido em Macarani, BA no 

dia (19/11/1977), residente e domiciliado na Rua Aquilino Alves de SOuza nº 

78 Portal D´Oeste I, Osasco, SP, filho de DJALMA SANTOS e de GUIOMAR 

SANTOS. 

 JUSCELICE DANTAS DOS SANTOS, solteira, do lar, nascida em Euclides da 

Cunha, BA no dia (09/09/1973), residente e domiciliada na Rua Aquilino Alves 

de Souza nº 78 Portal D´Oeste I, Osasco, SP, filha de JÚLIO BATISTA DOS 

SANTOS e de MARIA DANTAS DOS SANTOS. Osasco, 22/09/15 

 ALEX SILVINO DOS SANTOS, solteiro, vigilante, nascido em São Paulo Capi-

tal, SP no dia (25/03/1988), residente e domiciliado na Rua Rafael Fernandes 

Ventosa nº 50 Jardim Marieta, Osasco, SP, filho de REINALDO FRANCISCO 

DOS SANTOS e de MADALENA SILVINO DOS SANTOS. 

 PAULA KAROLINE SANTANA PLACIDINO, solteira, profissão operadora de 

caixa, nascida em São Paulo Capital, SP no dia (28/03/1996), residente e 

domiciliada na Rua Rafael Fernandes Ventosa nº 50 Jardim Marieta, Osasco, 

SP, filha de PAULO ROBERTO PLACIDINO e de TEREZA DE SANTANA DE 

PAULA. Osasco, 05/10/15 

 ALCELON BUENO DA SILVA, solteiro, encarregado administrativo, nascido 

em Iporá,GO no dia (30/06/1978), residente e domiciliado na Rua São Mateus 

nº 108 Jardim Canaã, Osasco, SP, filho de IROTIDO ALBANO DA SILVA e de 

IVANILDE BUENO DE MORAIS. 

 JULIANA CRISTINA FLORENCIO PEDRASSOLI, solteira, auxiliar administrati-

vo, nascida em Ivaiporã, PR no dia (11/10/1987), residente e domiciliada na Rua 

São Mateus nº 108 Jardim Canaã, Osasco, SP, filha de NIVALDO PEDRASSOLI 

e de LEDVINA FLORENCIO PEDRASSSOLI. Osasco, 05/10/15

 

 JOÃO ALVES FERREIRA, divorciado, operador de balancinho, nascido em 

Ouricuri, PE no dia (22/11/1971), residente e domiciliado na Rua Araucaria nº 

51 casa 01 Colinas D´Oeste II, Osasco, SP, filho de JOSÉ ALVES FERREIRA 

e de LAUDIMIRA PEDRINA FERREIRA. 

 LUCIENE BISPO CORREIA, solteira, auxiliar de limpeza, nascida em Ibicaraí, 

BA no dia (26/01/1975), residente e domiciliada na Rua Araucaria nº 51 casa 

01 Colinas D´Oeste II, Osasco, SP, filha de MANOEL BISPO CORREIA e de 

EUNICE MARIA DE JESUS. Osasco, 06/10/15 

 PEDRO PEREIRA DA SILVA, solteiro, autônomo, nascido em Valença do Piauí, 

PI no dia (21/03/1989), residente e domiciliado na Rua Angola nº 58 Jardim 

Rochdale, Osasco, SP, filho de RAIMUNDO NONATO DA SILVA e de MARIA 

DE LOURDES FERREIRA DE SOUSA. 

 ERCILENE MARIA RODRIGUES DE SOUSA, solteira, do lar, nascida em Novo 

Oriente do Piauí, PI no dia (16/06/1985), residente e domiciliada na Rua Angola 

nº 58 Jardim Rochdale, Osasco, SP, filha de JOÃO EVANGELISTA DE SOUSA 

e de MARIA RODRIGUES DOS SANTOS SOUSA. Osasco, 06/10/15

 

 FABIANO JOSÉ DA SILVA, solteiro, assistente administrativo de vendas, nas-

BEL. GELSEN ANDRADE ADDARIO - Oficial

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Registro Civil das Pessoas - 2º Subdistrito do Município de Osasco - SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO
Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP
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cido em Subdistrito Bela Vista São Paulo, SP no dia (06/03/1990), residente e 

domiciliado na Rua Hailton de Oliveira nº 72 A Jardim Munhoz Junior, Osasco, 

SP, filho de NATALICIO JOSÉ DA SILVA e de MARIA LUIZA DA SILVA. 

 TATIANE RODRIGUES DE PAIVA, solteira, auxiliar de escritório, nascida 

em Distrito Sede Barueri, SP no dia (01/12/1988), residente e domiciliada na 

Rua Arno Barreto Magalhães nº 767 casa 03 Jardim Munhoz Junior, Osasco, 

SP, filha de JOENILDO FILGUEIRA DE PAIVA e de PAULA RODRIGUES DE 

MENDONÇA PAIVA. Osasco, 06/10/15 

 DENIVALDO DA SILVA, solteiro, auxiliar de mecânico, nascido em Osasco, 

SP no dia (25/06/1989), residente e domiciliado na Rua Vicente Rodrigues da 

Silva nº 901 Jardim Piratininga, Osasco, SP, filho de LUZIA MARIA SILVA DO 

NASCIMENTO. 

 PATRICIA DOS SANTOS DA SILVA, solteira, ajudante de cozinha, nascida em 

Diadema, SP no dia (27/04/1994), residente e domiciliada na Rua Vicente Rodri-

gues da Silva nº 901 Jardim Piratininga, Osasco, SP, filha de LUIZ JORGE DA 

SILVA e de CLEONICE DOS SANTOS DA SILVA ALVES. Osasco, 06/10/15 

 DIEGO CÉSAR FREITAS DE OLIVEIRA, solteiro, eletricista, nascido em São 

Paulo Capital, SP no dia (29/05/1990), residente e domiciliado na Av. João 

Ventura dos Santos nº 2199 Jardim Baronesa, Osasco, SP, filho de GERALDO 

CESAR ALVES DE OLIVEIRA e de MARCIA FREITAS DA SILVA. 

 KARINA DAMASCENO DE ALMEIDA, solteira, assistente comercial, nascida 

em 2º Subdistrito de Osasco, SP no dia (18/05/1990), residente e domiciliada 

na Av. João Ventura dos Santos nº 2199 Jardim Baronesa, Osasco, SP, filha de 

ADÃO JOAQUIM DE ALMEIDA e de ELISABETH FERREIRA DAMASCENO 

DE ALMEIDA. Osasco, 06/10/15 

 JOSÉ ARNALDO DA SILVA SANTOS FILHO, solteiro, auxiliar operacional, 

nascido em Guaurulhos, SP no dia (21/07/1989), residente e domiciliado na 

Rua Cuiabá nº 28 Jardim Rochdale, Osasco, SP, filho de JOSE ARNALDO DA 

SILVA SANTOS e de MARINEIS DOS SANTOS. 

 DAMARIS SILVA DOS SANTOS, solteira, auxiliar de cabeleireiro, nascida em 

2º Subdistrito de Osasco, SP no dia (10/09/1996), residente e domiciliada na 

Rua Quero Quero nº 69 Jardim Aliança, Osasco, SP, filha de CLAUDIO SALES 

DOS SANTOS e de MEIRINEI SILVA DOS SANTOS. Osasco, 06/10/15

 

 VALDEMIR JOSÉ DA SILVA, solteiro, auxiliar de conservação, nascido em 

Timbaúba, PE no dia (20/05/1980), residente e domiciliado na Rua João Sam-

paio n° 20 Jardim Açucara, Osasco, SP, filho de JOSÉ JOAQUIM DA SILVA e 

de MARIA SEVERINA DA SILVA. 

 TATIANA FRANCELINO DOS SANTOS, solteira, doméstica, nascida em São 

Paulo Capital, SP no dia (19/07/1988), residente e domiciliada na Rua João 

Sampaio n° 20 Jardim Açucara, Osasco, SP, filha de ABSALÃO FRANCELINO 

DOS SANTOS e de SONIA REGINA SANTANA ARRUDA. Osasco, 07/10/15 

 ROSENILTON VIDAL SÃO JOSÉ, solteiro, ajudante de pedreiro, nascido em 

Ituberá, BA no dia (16/12/1984), residente e domiciliado na Rua João Sampaio 

nº 15 Jardim Açucara, Osasco, SP, filho de JOSÉ JORGE FIRMO SÃO JOSÉ 

e de MARINALVA ROCHA VIDAL. 

 CARINE RODRIGUES DE AMARAL, solteira, do lar, nascida em Jequié, BA 

no dia (29/10/1995), residente e domiciliada na Rua João Sampaio nº 15 Jar-

dim Açucara, Osasco, SP, filha de MARIVALDA RODRIGUES DE AMARAL. 

Osasco, 07/10/15 

 WILSON TESSI JUNIOR, divorciado, técnico de informatica, nascido em 

Subdistrito Cerqueira Cesar São Paulo, SP no dia (03/11/1980), residente e 

domiciliado na Rua Canário nº 345 Vila Ayrosa, Osasco, SP, filho de WILSON 

TESSI e de SUELY APARECIDA RUIZ TESSI. 

 GISELE ZANELATTO, solteira, cabeleireira, nascida em Criciúma, SC no dia 

(02/12/1982), residente e domiciliada na Rua Canário nº 345 Vila Ayrosa, Osasco, 

SP, filha de NELY ZANELATTO PONTES. Osasco, 07/10/15

 

 ROGÉRIO DOS SANTOS, solteiro, adesivador, nascido em 1º Subdistrito de 

Osasco, SP no dia (24/03/1986), residente e domiciliado na Rua Professor Sud 

Menucci nº 140 Jardim Elvira, Osasco, SP, filho de DORIVAL DOS SANTOS e 

de ELIANA ALVES DA SILVA SANTOS. 

 VIVIAN MAGALHÃES MACEDO, solteira, analista de sistemas, nascida em 2º 

Subdistrito de Osasco, SP no dia (25/04/1988), residente e domiciliada na Rua 

Professor Sud Menucci nº 140 Jardim Elvira, Osasco, SP, filha de ANTONIO 

EUALDO MACEDO e de JURACI MAGALHÃES MACEDO. Osasco, 07/10/15 

 PAULO RICARDO DA SILVA, solteiro, auxiliar administrativo, nascido em 2º 

Subdistrito de Osasco, SP no dia (28/09/1998), residente e domiciliado na Rua 

Sebastião Carlos Regina nº 266 Jardim Elvira, Osasco, SP, filho de PAULO 

SERGIO DA SILVA e de ALEXANDRA DA SILVA. 

 THALIA PEREIRA ALVES, solteira, vendedora, nascida em 2º Subdsitrito de 

Osasco, SP no dia (27/02/1998), residente e domiciliada na Rua Sebastião 

Carlos Regina nº 266 Jardim Elvira, Osasco, SP, filha de RICARDO DE GODOY 

ALVES e de ANGELA PEREIRA ALVES. Osasco, 07/10/15

 ANDRÉ RIBEIRO DE MELO, solteiro, operador de maquina, nascido em Osas-

co, SP no dia (27/02/1980), residente e domiciliado na Rua Paschoal Ranieri 

Mazzili nº 383 Jardim Munhoz Junior, Osasco, SP, filho de ARI RIBEIRO DE 

MELO e de LUZIA PEREIRA. 

 GENIMELE SERRÃO ABREU, solteira, do lar, nascida em São Luís, MA no dia 

(04/04/1981), residente e domiciliada na Rua Paschoal Ranieli Mazzili nº 425 

casa 03 Jardim Munhoz Junior, Osasco, SP, filha de RAIMUNDO ABREU e de 

MARIA HELENA SERRÃO ABREU. Osasco, 07/10/15

 FLAVIO ROBERTO BERNARDES FILHO, solteiro, cozinheiro, nascido em 

Distrito Sede, Barueri, SP no dia (06/05/1987), residente e domiciliado na Rua 

Antonio Benedito Ferreira nº 1290 Jardim Munhoz Junior, Osasco, SP, filho de 

FLAVIO ROBERTO BERNARDES e de TANIA DE FATIMA LEMES. 

 KATIA CAMILO SEZARETTO, solteira, garçonete, nascida em Subdistrito 

Jardim Paulista São Paulo, SP no dia (17/09/1988), residente e domiciliada na 

Rua Antonio Benedito Ferreira nº 1290 Jardim Munhoz Junior, Osasco, SP, filha 

de APARECIDO DE MORAIS SEZARETTO e de MARIA TEREZINHA CAMILO 

SEZARETTO. Osasco, 07/10/15 

 THIAGO PEREIRA DOS SANTOS, solteiro, eletricista, nascido em São Paulo 

Capital, SP no dia (21/11/1987), residente e domiciliado na Rua Moacir Salles 

D'Avila nº 320 Vila Menck, Osasco, SP, filho de MANOEL PEREIRA DOS SAN-

TOS e de LIZETE PEREIRA DOS SANTOS.

   WILLANY SANTOS MACENA, solteira, do lar, nascida em 2º Subdistrito de 

Osasco, SP no dia (23/01/1989), residente e domiciliada na Rua Moacir Salles 

D'Avila nº 320 Vila Menck, Osasco, SP, filha de CARLOS APARECIDO MACENA 

e de CLEIDE DE ALMEIDA SANTOS MACENA. Osasco, 07/10/15

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP
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